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BOMBEIROS

Um Quartel do Corpo de Bombeiros foi inaugurado na cidade-satélite de
Taguatinga, sendo está unidade de combate ao fogo no Distrito Federal,
uma das mais modernas e bem aparelhadas do pafs. Pode abrigar 400
soldados e dispõe de amplo refeitório, além de salas de recreação. O ato

SEMANA
DO EXCEPCIONAL
Prossegue com êxito a "Semana do Excepcional". Para hoje esta marca-
do o seguinte: - ás 9 horas-Vislta dos alunos do Ensino Especial ao Jar-
dim Zoológico.As 20 horas no auditório La Salle-Apresentaçao da APAE
e Soe. Pestalozzi, CADEME. Dia 24ás nhoras-TV (Canal 6)-Apresenta-
çao da equipe do Ensino Especial no Programa Destaque; ás 20 horas no
Aud. La Salle-Serviço Social e o Excepcional" pelo Representante da S,e-
cretária de Serviço Social. Dia 25 ás 20 horas no Aud. La Salle-Apresen-
taçao da Equipe do Ensino Especial. Dia 26 às 9 horas Aud. La Salle-Tea-
tro de Fantoches ás 20 horas Aud. La Salle-A Educação de Deficientes
Visuais pela Prof. Ezilda Maria Tereza da Rocha; Recreação do Excep-
cional pela Prof. Lenir Hansler. Dia27ás9 horas Colégio La Salle-Apre-
sentaçao dos Palhaços do Grande Circo Norte Americano; Apresentação
da Clínica Psicopedagógica. Dia 28 ás 9 horas Aud. La Salle filme para
as crianças do ensino Especial, ás 10 horas Col. La Salle, Homenagem
das mies e das domadoras do Lyons Alvorada ás crianças do Ensino Es-
pecial; ás 20 horas-Aud. La Salle-Homenageni á Miss Helen Keller pela
Professora Verónica dos Santos Lamosa; Encerramento Solene daSema-
na do Excepcional com mensagem do Exmo. Sr. Secretário de Educação
e Cultura do Distrito Federal, aos educadores e amigos do Excepcional.

contou com a presença do Coronel Adacto Pereira de Melo, Comandante
da Corporação, que pronunciou um discurso entregando 9 população de
Taguatinga o seu maior prédio.

AMBULIFT
LONDRES (B.N.S.) - Produzida por alguns operários de uma pequena fá-
brica .britânica, uma máquina que torna a vida mais confortável para in-
válidos e pessoas idosas está ganhando popularidade em hospitais e abri-
gos.

Denominada "Ambulift", a máquina se baseia no princípio das máquinas
empilhadeiras. Permite que a enfermeira transporte um doente de gran-
de p6so ao banho ou ao toalete sem exercer mais do que uma pressão de
cinco quilos sObre a máquina.

O "Ambulift" parece uma cadeira suspensa entre as longarinas de um
trólei-empilhador. A cadeira é destacável, permitindo que os doentes se-
jam colocados nela quando ainda deitados na cama.

EMBAIXADA

CIRURGIA
GLASGOW, ESCÓCIA (B.N.S.) - Médicos escoceses estão usando fitas
adesivas, do tipo usado para fechar pacotes, em substituição a suturas nas
operações ginecológicas ou cesarianas. Acredita-se ser esta a primeira
vez em que se utiliza essa técnica em ginecologia.

Os médicos, que utilizam um tipo de f i ta mie ropo rosa, dizem que o mé-
todo provavelmente reduzirá as complicações,especialmente as infecções
e a formação de hematomas.

t
Em experimentos realizados na Victoria Infirmary,em Glasgow,em mais
de 100 doentes que sofreram operações ginecológicas ou cesarianas ti-
veram as incisOes abdominais fechadas com a fita. Descobriu-se que o
sistema evitava inflamações que habitualmente se formam em tomo de
suturas e grampos cirúrgicos.

Já foi Iniciada a construção do prédio da Embaixada da Alemanha, nesta
capital, em terreno doado pela PDF. A comunicação do fato foi feita pelo
Ministro-Conselheiro, George Rohing e pelo Secretario Joaquim Kampnann,
daquele pais, em visita (foto) que fizeram ao Prefeito WadJC Gomlde.
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OBRAS
O DAE DA NO VAC A P já construiu, durante a administração Wadj& Gomi-
de, 180 quilómetros de rodes de abastecimento de água, o que representa
uma extensão superior a de várias capitais brasileiras.

A informação foi prestada pelo Sr. Rogério de Freitas, Superintendente da
NOVACAP, adiantando que o fato não só reflete a preocupação no atendi-
mento as exigências da infra-estrutura em todos os núcleos residenciais
do Distrito Federal, como demonstra o fiel cumprimento das promessas
dos administradores de dar prioridade às obras básicas.

OUTRAS OBRAS

Segundo o Superintendente da NOVACAP, oDAE,construiu,ainda, na pre-
sente administração, 25 quilómetros de redes de esg&tos sanitários; 40
quilómetros de redes de águas pluviais; estabeleceu a ligação de 6 mil
prédios à rtde de igua; e estabeleceu a ligação de 1050 prédios à rede de
esgotos.

ASFALTAMENTO

Já foram iniciados os trabalhos de asfaltamento das duas pistas Centrais
que ligam os Secores Leste-Oeste e Sul doGama.consideradas as princi-
pais vias de acesso para a Subprefeitura, Delegacia de Polícia e DAE.da-
quela cidade-satélite.

A comunicação foi feita pelo Administrador Regional do Gama. Eneenhei-
ro Clorlndo 3. P«3>j?i Jo Ma;o. n Sacro;orlo de Governo, adiantando qw
o melhoramento virá facilitar o tráfego a todos os que demandam às re-
partições públicas daquela cidade-satélite.

ASTRONAUTA

Na fotomontagem, um astronauta norte-americano desce de parã-quedas
sobre um lago, no Texas, como parte de seu treinamento de sobrevivên-
ciEj em preparativos para a próxima série de voos do Projeto Apollo.
Apôs a descida o homem pCe em prática vários procedimentos de emer-
gência, dentre os quais figura o de inflar balsas salva-vidas. Tais exer-
cícios estão sendo realizados, levando-se em conta a eventualidade de
ter o astronauta que abandonar a cápsula espacial após a reentrada na at-
mosfera terrestre, de volta de sua missão espacial.

Várias comemorações marcaram o 109o. aniversário da cidade-satélite
de Planaltina, comemorado esta semana com a presença de altas auto-
ridades do Distrito Federal. Foto de um aspecto das comemorações.

PROFESSORES
A Coordenação de Educação Primária da PDF dará um curso de trei-
namento para professores da 6a. série, de 2 de setembro a 29 de novem-
bro do ano em curso, na Escola de Enfermagem. Devem participar do
curso os professores regentes de classe da 5a. série, durante o ano pas-
sado e no corrente ano.

EXPERIÊNCIAS

A instituição de classes de 6a. série no ensino primário do Distrito Fe-
deral ê fruto da Lei de Diretrizes e Bases e os excelentes resultados das
experiências efetuadas nas Escolas-Classes do Plano Piloto e das cidades
satélites, são a determinante dessa iniciativa da CEP.

Como resultado direto da inovação, os alunos que tenham feito a 6a. série
primaria entram para a 2a. série do Curso Ginasial, sem prestação de
exames de admissão.

As aulas do Curso de Treinamento serão dadas em três grupos de disci-
plinas, assim distribuídas: I - Portuguese Estudos Soi-uis; II - Matemá-
tica e Ciências; III-Inglês. Além destas matérias, serão ministradas au-
las de Psicologia a todos os integrantes do curso.

NASCIMENTOS
Nasceram 2.464 crianças no Io. Hospital Distritalde Brasília durante o Io.
semestre de 1968, e o número de Ooítos, no mesmo período foi de 226 ca-
sos. Segundo estatísticas daquele Hospital no Io. semestre de 1968 foi re-
gistrado o seguinte : Pronto Socorro -55.957atendimentos; Ambulatório -
69.892; Prontuários Novos -19.935; Internações-5.129; Altas-4.657;Nas-
cimentos - 2.464; Óbitos -226.

AGRICULTURA
O Sr. Paulo Patriani, Presidente da Federação da Agricultura do Estado
do Paraná, comunicou ao Senador Flávio Britto, Presidente da Confera-
çfto Nacional da Agricultura, a instalação em Iratf, no Estado do Para-
na, do V Encontro Regional Rural, que reúne cerca de 20 delegações de
líderes rurais.

O certame, cuja instalação coincide com o encerramento do Curso de Li-
derança Rural patrocinado pelo Ministério da Agricultura, obedecerá am-
plo programa de trabalho que inclui como assuntos o Estatuto da Terra,
Estatuto do Trabalhador Rural, Cooperativismo, além de debates em
torno dos problemas agropecuários ligados às diversas regiOes repre-
sentadas no Encontro.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
f

DECRETOS ASSINADOS

ATOS DO PREFEITO

DECFETO K« 781 DE 20 DF ACOSTO DE 1968.

Aprova as Tabelas de Empregos Terranenteo e

de Empregos em Comissão e Funções Gratificadas

da Companhia Se Telefones de Brasília - COTELP

e ia outras providências.

AK-X I

A (US ^ --i -HE O DECRETO !!5 781 DE 20 DE AGOSTO DE 1968.

Tabela de Empregos Permanentes da COKFANHIA
DE T3L3FOKE3 DE EHASlLIA - CCTEEB

O Prefeito do Distrito Federal, no uso daa atii
bulcões que lhe são conferidas pelo artigo 2C,

inciso II, da lei n* 3. 751, de 13 de abril de

1960,

H E S O L 7 E i

Art. 1° - Ficam aprovadas, na forna aos Anexos

I e II deste Decreto, as Tabelas de Empregos Permanentes e de Empre

gos em Comissão e Funções Gratificadas da Companhia de Telefones de

Brasília - CCTEEB. ,

Art. 2", - Os funcionários do Quadro Provisório

de Pessoal do Distrito Federal em exercício na COTEIS bloquearão as
vagas doa empregos correspondentes da Tabela de Empregos Permanentes

a que se refere o artigo anterior e perceberão, quando for caso,UB

complemento salarial correspondente à diferença entre o vencimento
do cargo de que for titular e o salário do emprego cuja vaga vier a

bloquear.

Art. 3s, - Aos empregados e funcionários desi-

gnados para o exercício de emprego em comissão ou função gratifica—

fia e facultado optar pela percepção do salário fio emprego permanen-
te de que f8r ocupante ou cuja vaga estiver bloqueando, acrescido de

gratificação fixa de 20£ (vinte por cento) do valor do símbolo do

respectivo emprego em comissão ou função gratificada.

Art. 4s, - A nenhum servidor poderá ser paga,

seja a que título for, Importância superior às consignadas nas Tabe_

Ias anexas como remuneração pelo exercício de emprego permanente ou

ft emprego em comissão ou função gratificada, ressalvados, apenas,

a hipótese prevista no artigo anterior, salário-famflia e a gratlíl

cação de Eatal instituída pela lei n» 4. 090, de 13 de junho de 1962.

Art. 5>, - Aos servidores de órgãos estranhos
ao Conjunto Administrativo do Distrito Federal e colocados à dispôs!

cão da CCTEEB com ónus para o órgão de origem, poderá ser concedida,

a critério da direção da COTEIS, gratificação especial não superior
a. TtrS 500,00 (quinhentos cruzeiros novos) mensais, desde que sujeitos

ao regime de 8 (oito) horas diárias de trabalho.

Art. 6°, - *ste Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 20 de agSsto de 1968;
80! da República e 9» de Brasília.

VJADJO DA COSTA

Rolf Goeden Pleper

v/ilson José' Pinheiro

NB de

Empregos

01

02
06

08

DENOSUNAçlo

Advogado
Ajudante de Bombeiro Hidráulico

Ajudante de Cabista

Ajudante de Cabista
02 Ajudante de Carpinteiro
0?

04

08

02

02

04

04
04

07

07
02

02
02

03
50

08
1C

02
08

1C

12

03
05
02

04

02

02
02

Ajudante de Eletrlclsta
Ajudante de I.R.I. A. T.

Ajudante de Mecânico

Ajudante de Pintor

Almoxarife
Assistente de Telecomunicações

Assistente de Telecomunicações
Assistente de Telecomunicações

Auxiliar de Administração

Auxiliar de Administração

Auxiliar de Almoxarife

Auxiliar de Almoxarife

Auxiliar de Contabilidade

Auxiliar de Contabilidade

Auxiliar de Escritório

Auxiliar Tícnico de Administração
Auxiliar Tícnico de Administração

Eonbeiro Hidráulico

Cabista
Cabista

Cabista

3aixa
Caixa
Carpinteiro

Carpinteiro

Comprador
Comprador
Condutor ie Topografia

Salário
Cla881 Mensal

Única

Tini ca

B

A

Única
flnlca
Úncia

Fnica
tfnica
Única

C

B

A

B

A
B

A
B

A

tfnica
B

A
tf nica

0
B

A
B

A
B

A
E

A

Única

1.180,60

240,20

279, 8C
240,20
240,20

240,20

240,20

240,20

240,20
423,80

915,60

784,00

654, 30
332,40

287,00

307,70
261,80

392,00

332,40

240,20
457,80

392,00

307,70

423,80

359,50
307,70

423,80
392,00

307,70
261,80

392,00

332,40

332,40

A52XO I - fls. 02

K« de
Empregos

01
Cl

01

02

03
01

02
C2

05

05
02

04

25
10

20

03

05
06

08

10

15
20

05

Io-

05

15

03
10

25
01
01

rEHOMIHAÇAO

Contador

Contador

Desenhista

Desenhista
desenhista

Economista

Eletrioista

Tletricista
Engenheiro

Engenheiro

Examinador de Unhas
Examinador £e Linhas

Guarda
I.R.L.A.T.
I.R.L.A.T.

Mecânico Especializado

Mecânico Especializado
Mecânico Especializado

Kensageiro

Motorista

liotorlsta

Motorista
Operador de Equipamento fie Tele-
comunicações
Operador de Equipamento de. £ele»

co nuni cações

Pedreiro

Pedreiro
Pintor

Recepcionista

Servente
Técnico de Administração
Técnico Auxiliar de Mecanização

Classe

B

A
C

E

A

tfnlca
E

A

B

A
B

1

Única
E

A
C

B

A

tini ca
C

B '

A

B

A
B

A

Cnlca

flnica

Onica
Única

B

Salário

I.Tensal

1.180,60

1.086,00

423,80

359,50
307,70

1.086,00

307,70
261,80

1.312,60

1.180,60

359,50*
307,70

212, FO
359,50
307,70

359,50

307,70
261,80
20O,60

307,70
261,80

219,80

307,70

261,80

307,70
261,60

307,70

261,80

174,80
1.086,00

284,00
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AlfEXO I - flc. 03 J.-AITJ:: it - rurrjõz; JPJITI.-IJA

N» de

niDretfOO

02

01

02

05
07
08
04
04
50
100
06
35
20
01
03

DENOIOTAÇAO

Técnico j[uxiliar de Mecanização
Técnico de Eletrónica
Técnico de Eletrôniea
Técnico de Equipamento Telefónico
Técnico de Equipamento Telefónico
Técnico de Equipamento Telefónico
Técnico de Rede Telefónica
Técnico de Ride Telefónica
Telefonista
Telefonista Comercial
Telefonista Assistente
Telefonista Encarregada
Trabalhador
Zelador
Zelador

Classe

A
B

A
C
T,

A
S

A
E

A

Única
flnica
Oniee

E

A

"alárlo
Uensal

240,20
YC4.00
554,80
•915,60
784,00
664,60
7£4,00
664,60
261,50
219,80
423,60
307,70
132,80
219,80
200,60

Chefe «o Serviço de Obras
Chefe do Gervijo àe 7entr:>ic Telefc
f ó nica s
Chefe do Servi,: o de Instalações
Prediais
íhefe do Jgrviço de Projeto e
"is calisacão
Chefe do serviço de Llaterial

Cl Chefe do ^erviço ss Vendas
Chefe do Serviço fie FessoaJ

01 Chsfe^do Service de Sx = cuçao Cr-
çamentária

Cl Chefe do Serviço de Zxecução 3on

Cl Assistente do Chefe do Eepartacen
to Técnico

Cl Assitente do Chefe do Departamen-
to Administrativo e Financeiro

01 Chefe do Serviço de linhas e
Aparelhos

01 Chefe do Serviço de licuipanento
Auxiliar

Cl Chefe do Serviço de longa Distân
cia

01 Chefe do Serviço de Cobrança
'Chefe do Serviço de Transportes

01 Chefe do Serviço de Almoxârifado
01 Chefe do Serviço de Tesouraria
01 Chefe do Serviço de latriciônig
Cl Chefe do Serviço de Comunicações

e Arquivo
f"l Telefonista Chefe
01 Chefe da flecepcao

Secretário do Superintendente
02 Secretário do Diretor

wla^ás

Gi1— 1

93-1

31-1

ET-1
Gi''— 1

37-1

S2-1
GF-l

3F-1

GF-2

CF-2

GF-2
GP-2
GF-2
GP-2
GF-2
ar-a
SF-3

GF-7
GF-S
GF-E

Salário
Mensal
777.0C

777, OC

777,00

777,00
777,00
777, CO
777,00

777,00

777, C(.

777,00

777,00

739,80

739,80

739,80
• 739, SÓ
739,80
739,50
739, 8C

705,20
550,40
560,40
524,40
524,40

COi.ISSÍO 22 CLASSIFICAÇÃO 3 ACU:,X'IACAO 22 CAEGCS

AKEXO ii

A QUS REFERE O DECRETO B» 781 DE 20 DE AGOSTO DIÍ 1968.

Tatels. de Empregos em Coniasao e de Punções Gratificadas
da COKPAHHIA DE TELEFORES DE BRASÍUA - COTBIB

PARTE I - EMPREGOS EM COMISSÃO

Processo n? 25066/68

Interessado: CO?SIB

•Assunto! labelas de Empregos Permanentes, Temporários e de
de Otraa, Funções Gratificadas

Relator : José "'"enceslau Acaral

3 c

V de
Empregos

01
01

01
01
01
01
01
01

01

04

01

02
01

01

01

DENOBH5AÇXO

Chefe do Departamento Técnico
Chefe do Departamento Administrate
e Financeiro
Chefe da Divisão de Ride
Chefe da Divisão de Equipamentos
Chefe da Divisão de Engenharia
Chefe da Divisão Comercial
Chefe da Divisão de Administração
Chefe da Divisão Financeira
Chefe de Gatlnete da Superinten-
dência
Assessores da Superintendência
Auditor Chefe
Auditor
Chefe do Serviço de Cadastro e
Controle
Chefe do Serviço de Operações
Secretário dos OVgãoa Colegiadoa

Símbolo

EC- 2
n

KC-2
EC-3
EC-3
EC-3
EC-3
EC-3
EC-3

EC-3
EC-3
2C-3
EC-4

2C-5
EC-5
EC-7

Salário
Mensal

1.006,08

1.006,08
944,40
944,40
944,40
944,40
944,40
944,40

944,40
944,40
944,40
900,00

855,00
855,00
718,60

O Plenário da Comissão de Classificação e Acumulação
de Cargos,, acolhendo, por unanimidade, o voto do Helator, adota a seguin
te Decisão:

" Pela aprovação, na forma dos substitutivos apresen
tados, das Tabelas,,de Snpregos rermar.entes, de 3i;-re
gos em Coaissão e ^unçSes gratificadas e de 2mpresos
Temporários e 5e Ohras, constates deste processo, as
primeiras mediante .decreto e a ultima através fie íes1

pacho do senhor Prefeito, ros têrnorj ío art. 2e S 2~,
e do art. 3s, $ Is, ambos cio Decreto "N" n* 555, de
9.12.66, e do art. Is J ?e, ío racroto "!'" n? ÍTG,íe
2C de fevereiro de 1967."-

Brasília, l it arcsto Se 19C8

Cid lerreira Lopes Pilho - rr-ciiienle

Joré cê Oliveira ITeve.o - r>rl. 10
Jo-^é ' encesliu mnial - TTcr'rc

- 1'enlroIê;'a flo "ascimentc

"erJ-iOr Tecrctírio ''• .'^rir.ir- jsj 70:
^ccamirho a "."x"-., ror, lêrr.c:! i c ' is do art. 35 ío Tfcn-to "ir"

n5 555, de 9.12.P6, z r ré ser t f T'ecisao a afi si: t- net l "a à aprovoçío do
Trefeito.

Brasília, 13 d- i-ôsto df 196C

Cid rci-rrira lope.? filho - TrTi.-Vr, lê.
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COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB

IABEL1 DE EMPREGOS TEMPORÁRIOS E BE OBRAS

numero

ipregos

1
1

2

6

40
4
1
8*
2
4
2
7

16
6
4

35
2
5

12
6

150
25

339

Advogado

Almoxarife

Assistente de Telecomunicações

Auxiliar de Administração

Auxiliar de escritório

Auxiliar de Técnico de Administração
Bibliotecário

Cabista
Carpinteiro
Desenhista
Eletrlclsta

Engenheiro
IRLAT

Mecânico

Médicos

Motorista

Operador de Equipamento Telefónico

Pedreiro

Técnico de Equipamento Telefónico

Técnico em Eletrônica

Telefonista Comercial

Trabalhador

Salário mensal)
, K»..

1.180,60

423,80

664,80

284,00

240,20
392,00
664,80

307,70
261,80

307,70
261,80

1.180,60
307,70

261,90

719,00

219,80

261,80

261,80

664,80

664,80

219,80

132,60

Processo n» 25060/68

Pis. 15

••.celentíssimo Senhor Prefeito

A Tabela de Empregos Temporários e de Obras aprovada pela Comis-

são de C? sificação e Acumulação de Cargos, a que refere o despacho de

fls. l', ao Secretário de Administração, é a que-am> se vê às fia. 12.

2. Quanto aos substitutivos a que alude o Relatório de fls. 11 - mi

nuta de decreto, Tabelas de Empregos Permanentes, Empregos em Comissão e

Funções Gratificadas - e também mencionados tia decisão da Comissão de '

Classificação e Acumulação de Cargos, na sua 271* Reunião (fls. 13), não

constam do processo, mas segundo inforvaço* verbal do Presidente da Co-

missão, Br. Cid Ferreira Lopes Filho, estão consubstanciadas nas minutas

que me foram apresentadas, já datilografadas.

£ de toda conveniência, portanto que, assinados os atoa, ae façam

juntar cópias do processo parapêle ficar constando.

3. Ao exame da minuta de decreto e das Tabelas que me foram apresen

tadas, não vejo óbice de natureza legal que impeça a sua aprovação.

Especialmente quanto as bases tomadas pela Comissão para estabe.

lecer a remuneração dos que vão servir à Cotelb, é preciso frizar que o

artigo 18 do Decreto-Lei n» 274, de 28 de fevereiro de 1967, permite qu«

se fixam em consonância com as condições regionais do mercado de trabalho.

A Comissão compete,pois, examinar as referidas condições regiomaie

do mercado de trabalho, não cabendo à Procuradoria-Geral o exame do méri-

to dessa questão t
Restas condições, entendo que, sob o aspecto Jurídico, não há im

pedimento à assinatura dos referidos atoa.

Sub censura.

PRG, 16 de agosto de 1968

J CS DE CAMPOS AMARAL

Proeurador-Geral

Aprovado

Brasília, de

PREFEITO

de .1968

DISTRITO FEDERAL

SEA

Processo n8 25060/68

Fls. 14

Senhor Prefeito

A P E O V O

Brasília, de agosto de 1968

WADJO DA COSTA OOHIDE

Prefeito

Pela aprovação da Tabela de Empregos Temporários e de Obras da COMPANHIA

DE TELEFONES DE BRASlLIA-COTELB, constante de fls. 12, nos termos do pa-

recer da Comissão de Classificação e Acumulação de Cargos.

Brasília, 14 de agosto de 1968

WILSOH JOSÍ PINHETHO

Secretário de Administração
do Distrito Federal

X Procuradoria Geral para opinar quanto a parte jurídica.

"TF.NHA SEMPRE UMA P A L A V R A NA PONTA DA LÍNGUA PARA EALAR A

CRIANÇA SURDA NO MOMENTO EM QUE PI .A OU IA PARA VCXT.".

Em 1J de agosto de 1968

lUDJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito
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DECRETO DE /O, DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
combipado com o artigo 30, doDecreto-Lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967, regulamenta-
do pelo Decreto "N" no. 704, de30de janeiro de
1968.

R E S O L V E :

PROMOVER, no Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para a classe de Guarda,
nfvel 10-B, JOSINO SEVERING COELHO, ma-
trfcula no. 4 103, VICENTE FERREIRA PAS-
SOS, matrfcula no. 10 881, ALCINO G. RODRI-
GUES, matrfcula no. 10.767, MANOEL JOA-
QUIM DE SOUZA, matrfcula no. 10986, JOSÉ
NARCISO DA SILVA, matrfcula no. II 463JO^
SUE ANANIAS DA NOBREÇA, matricula no."
11.112.JÒSE PEREIRA DE LACERDA.matrfcula1

no.10 902JOAQUIM GOMES, matrfcula no. 211,
JUSCELÍNO DA APARECIDA ÁVILA, matrfcula
no. l 796, OTAVIANO PERFIRA ALVES, matrf-
cula no. 11 676, JOSÉ HENRIQUE DE ARAÚJO,
matrfcula no. 12 615, INÁCIO LOPES CAVAL-
CANTE, matrfcula no. 12 774, ANTÓNIO PE-
DRO SILVA, matrfcula no. 13008, RAIMUNDO
MOREIRA DE CARVALHO, matrfcula no. 13587,
NESTOR SAFMENTO FURTADO, matrfcula no.
13 56?, AGENOR BATISTA DE CASTRO, matrf-
cula no. 13 056, WALMIR FRANCISCO DA
SILVA, matrícula no. 12 222, JOSÉ ALVES DE
OLIVEIRA, matrfcula no. 14 847.JARBASEZE-
QUIEL RODRIGUES, matrfcula no. 15936,'jOSE
PONCIANO DF SOUZA, matrfcula no. 15 684,
JONAS ANDRADE DE OLIVEIRA, matrfcula no.
16 680, FRANCISCO JOVEM PESSOA, matrfcula
no. 18 678, RAIMUNDO DE CASTRO LOPES,
matrícula no. 17 106, RAIMUNDO CUNHA DE
ALMEIDA, matrfcula no. 2 246, JOSÉ ALVES
L I B E R A L , matrfcula no. 14 850, JOSÉ RODRI-
GUES LESO, matrfcula no. 17 li\, JOSÉ
OS^AS DOS SANTOS, matrfcula no. 17091,
FRANCISCO MOREIRA DE CARVALHO, matrí-
cula no. 17 727, MANOEL PEDRO DA SILVA,
matrfcula no. 17 751, MIGUEL VICTOR DIAS,
matrfcula no. 17 346, WALDEMAR DIAS DA
SILVA, matrícula no. 17880, PEDRO RIBEIRO
LOPES, matrfcula no. 18 051, todos Guardas,
nfvel 8-A.

Distrito Federai; 20 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 20, DE AGOSTO DE 1968.

0 PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751,de 13de abril de 1960,
combinado com o art. 30, do Decreto-Lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto "N" no. 704, de 30 de janeiro de
1968,

R E S O L V E :

Fica retificado o Decreto de 6 de agosto de 1968
para:

1 - Tornar sem efeito a promoção da Oficial de
Administração, SCHIRLEY FERNANDES AN-
PRADE, matrfcula.no. 40041-N, do Quadro Pro-
visório de °essoal do Distrito Federal, do nf-
vel 14-B, para o 16-C;

^
II - Considerar promovido ao nfvel 16-C, o Ofi-
cial de Administração, nível 14-B, JOSÉ AU-
GUSTO MONTANDON BORGES, matrfcula no.
1632-N, do Quadro Provisório de Pessoa l do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 20 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII , da Lei no. 3751,de 13de bril de I960,
combinado com o artigo 30, do Decreto-lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967, regularmenta-
do pelo Decreto "N" no.' 704, de 30 de janeiro
de 1968,

R E . S O L V Ê :

promover, no Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para a classe de Telefonista,
nfvel 7-B, ANTÓNIO DE SOUZA AMORIM, ma-
trfcula no. 11 373, M A R I A APARECIDA BATIS-
TA DA SILVA, matrfcula no. 20 616, HERMINIA

Brasilia, 23 de agosto de 1968
MEIRA SANTOS, matrfcula no. 6 865, INAURA
ALVES DA SILVA, matrfcula no. 22 185.ELEU-
TIME LEMOS ELEUTERIO, matrfcula no.
24 372, JACIRA SANTIAGO DE ANDRADE, ma-
trfcula no. 24 396 M A R I A RISONELIA NAS.
CIMENTO, matrfcula no. 24 441, LÍDIA LE-
MOS PAFAGUASSD. matrfcula no. 24 468, TE-
RESINHA RODRIGUES DA SILVA, matrfcula no.
24 489, RUFINA JOSÉ DA SILVA, matrfcula no.
2 262, FLEURIPES OLIVEIRA SABINO, matrf^
cuia no. 39 045, EUNICE LUIZ TELES, matrf-
cula no. 24 384, HEP.MENGARDA TEODORO
ARADJO, matrfcula no. 24 402, CAFTAN A DO
AMARAL BRAGA, matrfcula no. 6 016, PAU-
LINEA FANTI RIBEIRO, matrfcula no. 24 399,
ANA AMÉLIA ELEUTERIO REZENDF, matrf-
cula no. 25 260, DULCIMAR RODRIGUES MON-
ÇÃO RIBEIRO, matrfcula no. 5223, CLARICE
MOREIRA PAIVA, matricula no. 26349, ZELIA
PEREIRA DE OLIVEIRA, matrfcula no. 5621,
RUTH DOS SANTOS RODRIGUES, matrfcula no.
5 532, M A R I A DE LOURDES MOREIRA, matrf-
cula no. 29 628, JOSEFA RAMOS DE OLIVE IR/
SILVA, matrfcula no. 29676, ANTONIA DE SOU-
ZA MAUPIZ, matrfcula no. 2968,, MARIA NU-
NES DE SOUZA, matrfcula no. 29 634, FRAN-
CISCA SERRA PEREIRA, matrfcula no. 9 670,
RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA, matrf-
cula no. 29787, MARIA JÚLIA SILVA, matrfcula
no. 29934, INAD PINTO DE OL'VEIRA, matrf>
cuia no. 29673. MARIA DE'jESUS SANTOS, ma-
trfcula no. 29898, NADEJA DAS MERCÊS VIEI-
RA, matrfcula no. 29964, DULCINE A ALVES DE
SOU^A, matrícula no. 29970, e ME'RSIAMELLO
MEIRELES, matrfcula no. 5401, Telefonistas,
nfvel 6-A.

Distrito Federal, 20 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
- Prefeito

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDEPAL.no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, inci-
so VII , da Lei no. 3751, de 13 de abril de I960,
combiiado com o artigo 30, do Decreto-Lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto "N" no. 704, de 30 de janeiro de
1968.

R E S O L V E :

promover, no Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para a classe de Técnico de
Contabilidade , nfvel 14-B, IONE FRANÇA ME-
LO, matrícula no. 5 909, NANCY ROMUALDO,
matrfcula no. 12 345, MARIA JOSÉ CARDOSO
LELLIS, matrfcula no. 5 307. HELCIO LEITE
NOVAES, matrfcula no. l 769, JULIETA TIVE-
RON, matrfcula no. 5637, LORWAN DE ALMEI-
DA MOURA, matrfcula no. 5172, WILMA FREI-
TAS DE FREITAS, matrfcula no. 4430, ANTÓNIO
VICTORINO DOS REIS, matrfcula no. 21 234,
WILMA MARIA JOSE UNGARELLI DE MELO
FRANCO, matrfcula no. 19965, MURTHES-.MA-
RIA DA CUNHA DE QUEIROZ REIS, matrfcula
no. 24 039, MYRTESTEIXEIFAMAZZARO,ma-
trícula no. 5 413, OLfRIA ESTEVES DALLA
COSTA, matrícula no. 5 459, WILMA HYPOLI-
TO DA SILVA, matrfcula no. 5 612, SHEILA
SUELENA COSTA MAGALHÃES, matrfcula no.
29 064. AYRTON GERTRUDES, matrfcula no.
29 562, NILO DE CASTRO RIBEIRO, matrfcula
no. 29 568 e ADELINO AVELINO GONÇALVES,
matrfcula no. 29 745, Técnicos de Contabilida-
de, nfvel 13-A.

Distrito Federal, 20 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRFTO DE 20 DE AGOSTO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3751, de 13de abril de I960,
combinado com o art. 30, do Decreto-Lei no.
274, de 28 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto "N" no. 704, de 30 de janeiro de
1968,

R E S O L V E :

promover, no Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para a classe de Telegra-
fista, nfvel 16-C, ARIONE AMÉRICO DE AZE-
VEDO, Telegrafista, nfvel 14-B.

Distrito Federal, 20 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DISTRITO FEDERAL
DECRETO No. 783, DE 22 DE AGOSTO DE
1968.

Abre credito suplementar no valor de NCr$....
170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros no-
vos), â dotação do orçamento vigente que es-
pecífica.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe conferem o Art. 20, item
II da Lei 3751, de 13 de abrilde 1960, combina-
do com o item I do Art. 41 das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei 4320.
de 17 de março de 1964, e item II do Art. 5o. da
Lei 5358, de 17 de novembro de 1967, e â vista
do que consta no processo no. 28 557/68,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aberto â Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federa, o credito su-
plementar no valor de NCr$ 170.000.00 (cento e
setenta mil cruzeiros novos), na seguinte dota-
ção:

30.0.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.4.00 - Serviços de Terceiros
31.4.20 - Alimentação Preparada

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado, nos termos do
art. 43, § Io. ITEM HI da Lei no. 4.320 de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial, em igual
valor, das seguintes dotações orçamentarias da
mesma Secretaria:

30.0.00 - DESPESAS CORRENTES
31.0.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31.1.00 - Pessoal Civil
31. l .05 - Contratados 100.000,00
31.3.00 - Material de Consumo
31.3.05 -Combustíveis e Lubrificantes 70.000,00

Ar. 3o. - Os valores de que trata o presente
Decreto integração a meta SSP-Funcionamento
do Gabinete da Secretaria de Segurança Pública,
Subprograma 01 - Admlnisraçao. Programa 12-
Segurança °ública e serão deduzidos das seguin-
tes metas: SEP -166- Administração Geral da
Secretaria de Segurança Publica
• 100.000,00
SEP-168-Policiamento Geral . . . . 70.000,00

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi»
coes em contrário.

Distrito Federal, 22 de agosto de 1968.
SOo. da República e 9o.. de Brasflia.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
-Secretário do Governo

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Publica

DESPACHOS
Indeferido

PAGAMENTO DE PARTE VARIÁVEL DE VEN-
CIMENTOS:

Proc. 19149/68 - BENEDITO FRANCISCO DE
ANDRADE, matr. 294-N.
Parecer: Senhor Prefeito: Pelo indeferimento
do presente pedido, por falta de amparo legal,
de acordo com a informação da Secretaria de
Finanças. Em 14 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

DESPACHO:

Indefiro.

Em 20 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Indeferido

PARTICIPAÇÃO DO FUNDO DE INCENTIVO A
PRODUTIVIDADE:

Proc. 18049/68 - MANOEL DE SOUZA BRITO,
matr. 5331-N.
Parecer: Senhor Prefeito:
Pelo indeferimento do presente pedido, por faíta



DISTRITO FEDERAL
de amparo legal, de acordo com a informação
da Secretaria de Finanças. Em 14 de agosto de
1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

Brasília, 23 de agosto de 1968
DESPACHO:
Indefiro.

Em, 20 de agosto de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Página 7

M O T O R I S T A

Nunca abuse da velocidade,
principalmente nas rodovias
cujas limitações como impe-
rativo da segurança, você de-
ve acatar.

S E C R E T A R I A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 20 DE AGOSTO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., VI, do
Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de
1967,

R E S O L V E :

designar HENRIQUE PINHEIRO BRANDÃO.
Professor do Ensino Elementar, nível 13-B,
matricula no. 5013, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir,
em seus impedimentos eventuais, o Chefe da
Seçao de Aplicação e Correçao de Provas, do
Serviçade Seleçao, do Centro de Seleçao e Trei-
namento, desta Secretaria.

Brasília, 20 de agosvo de 1958.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretario de Administração do

Distrito Federal

PORTARIA DE, 20 DE AGOSTO DE 1968.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io., VI, do De-
crsto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

designar WANDERLEY VIEIRA BORGES, Escri-
turário, nível 8-A, matrícula no. 6479, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir, em seus impedimentos even-
tuais, o Chefe da Seçao de Recrutamento e Ela-
boração de Provas, do Serviço de Seleçao, do
Centro de Seleçao e Treinamento, desta Secre-
taria.

Brasília, 20 de agosto de 1968.

V/ILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

PORTARIA DE 20 DE AGOSTO DE 1968.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência, estabelecida pelo artigo Io. VI, do De-
creto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E1 3 O l, V S :

disoeistr a pedido, GERALDO RODRIGUES
CAMPOS FILHO Oficial de Administração, ní-
vel 12-A, matrícula no. 8.826, do Quadro pro-
visório de,Pessoal do Distrito Federal^da Fun-
ção de Substituto Eventual do Chefe da Seçao de
Aplicação e Correçao de Provas, do Serviço de
Seleçao, do Centro de Seleçao e Treinamento,
desta Secretaria.

Brasília, 20 de agosto de 1368.

WILSON JOSÊ.PINHEIRO
Secretário de Administração

do Distrito Federal

PORTARIA DE 20 DE AGOSTO DE 1968,

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência, estabelecida pelo artigo Io., VI, do De-
creto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

dispensar CELSO PAULO RODRIGUES, Escri-
turário, nível 8-A, matrícula no. 6320, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
da Função de Substituto Eventual, do Chefe da
Seçao de Recrutamento e Elaboração de Provas,
do Serviço de Seleçao, do Centro de Seleçao e
Treinamento, desta Secretaria, por ter sido de-
signado para outra função.

Brasília, 20 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DEMATERIAL
Despachos do Coordenador

RETIFICAÇAO DE DESPACHO:

Proc. 25223/68 - SOCIBRA-SOCIEDADE CO-
MERCIAL E IMPORTADORA BRASILEIRA
LTDA.
Desp. Face ao pronunciamento da Divisão do
Material e às razoes apresentadas pelo Almo-
xarifado Centralãs fls. l do presente processo,
retifico meu despacho exarado as fls. 4, tornan-
do sem efeito a multa aplicada à firma em epí-
grafe,

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA DE
MATERIAL:

Proc. 25101/68 - IBM DO BRASIL LTDA.
Desp. Face ao pronunciamento da Divisão do
Material, autorizo a prorrogação, por mais 30
(trinta) dias da entrega do material constante
da Nota de Empenho no. 319/68-DM, emitida a
favor da firma em epígrafe.

RETIFICAÇAO DE NOTA DE EMPENHO:

Pi-oc. 25256/68 - SOCIEDADE DE ABASTECI-
MENTO DE BRASILIA S.A.
Desp. Face às razoes apresentadas pela firma
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍ-
LIA S.A., e ao pronunciamento da Divisão do
Material, autorizo a retificacao da Nota de
Empenho no. 354/68-DM, substituindo-se no
item 2o. a marca "CREORITZ" por "CRIOLA".
REQUISIÇÕES AUTORIZADAS

Proc. 28150/68 - SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLVIMENTO XDA REGIÃO CENTRO-OES-
TE- Requisitando o servidor FRANCELISld
VAN DER BROOCKE, matr. 7489.
Parecer: Senhor Prefeito: Pela autorização do
afastamento do funcionário, até 31 de dezembro
de 1968, sem prejuízo de seus vencimentos è
vantagens.
Brasília, 20 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

Proc. 26484/68 - SERVIÇO NACIONAL DE IN-
FORMAÇÕES - Requisitando o servidor JOA-
QUIM FIRMING DE SOUZA, matr. 2641.
Parecer: Senhor Prefeito: Pela autorização do
afastamento do funcionário, até 31.12.68, sem
prejuízo dos seus vencimentos e vantagens.

Brasília, 20 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

Proc. 27729/68 - INSPETOR DO IMPOSTO DE
RENDA EM UBERLANDIA-MG. - Requisitando
o servidor JOSÉ SEBASTIÃO BORGES, matr.
15147.
Parecer: Senhor Prefeito: Pela autorização do
afastamento do funcionário, até 31 de dezembro
de 1968, sem prejuízo de seus vencimentos e
vantagens.

Brasília, 20 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

Proc. 26413/68 - GABINETE CIVIL DA PRESI-
DÊNCIA DA REPUBLICA - Requisitando o ser-
vidor ALCIDES PASSOS JARDIM, matr. 3714.
Parecer: Senhor Prefeito: Pela autorização do
afastamento do servidor, até 31 de dezembro de
1968, sem prejuízo de seus vencimentos e van-
tagens.

Brasília, 14 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

Proc. 28410/68 - MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA - Requisitando o servidor FRANCE-
CO SOARES DE SOUZA.
Parecer: Senhor Prefeito: Pela autoizaçao do •
afastamento, até 31 de dezembro do corrente
ano, sem prejuízo de seus vencimentos e van-
tagens.

Brasília, 20 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

Proc. 26951/68 - MINISTÉRIO DA SAÚDE-Re-
quisitando o servidor CARLOS ELIAS PAULI-
NO, matr. 7929.
Parecer: Senhor Prefeito: Pela autorização do
afastamento, até 31 de dezembro de 1968; sem
prejuízo de seus vencimentos e vantagens.

Brasília, 19 de agosto de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 08 DE AGOSTO DE 1968.

o SECRETA'RIO DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o., do Decreto "N" no.
662, de 28 de setembro de 1967,

R E S O L V E :
conceder ao funcionário SEVERING MENEZES
DA SILVA, Trabalhador, nfvel 01, matrfculano.
19365-N, exercendo a função de Motorista da
Chefia do Gabinete desta Secretaria, a gratifi-

cação mensal de NCr$ 100,00 (cem cruzeiros
novos), prevista no artigo 2o. alfnea b, do re-
ferido Decreto,

Distrito Federal, 8 de agCsto de 1968.

DOMINGOS RODRIGUES MALHE1ROS
Secretário do Governo

PORTARIA DE 08, DE AGOSTO DE 1968.

O SECRETARIO DO GOVERNO. DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 4o., do Decreto "N" no.
662, de 28 de setembro de 1967,

R E S O L V E :

fazer cessar os efeitos da Portaria "P" no. 38,
de 06 de junho de 1968, que atribuiu a gratifica,
cão mensal de NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no-
vos) a WALDIR MOURAO, Apontador Fiscal, nf-
vel 8, matricula no. 9400.

Distrito Federal, 08 de agosto de 1968.

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

ATOS DO SECRETARIO

BRASÍLIA. 01 DE AGOSTO DE 1968.
BOLETIM No. 147/68-SEP

l - ATOSDOSECRETAR1ODESEGURANÇAPU-
BLIC A
1} - ESCOLA DE SERVIÇO DIÁRIO
a) - Oficial de Dia & R. Patrulha e ao D. de Trân-
sito
Para o dia 02.8.68 - Io. Tenente I S M A R
2) - TERMO DE EXAME E AVERIGUAÇÃO

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e oito, a Comis-
são nomeada pela Portaria "P" no. 095/68-Bra-
sflia-DF, dfe 22 de março de 1968 e publicada
no Boletim no. 57/68, de igual data, para pro-
ceder ao exame a averiguação para fins de des-
carga das viaturas constantes do Processo no.
5.912/68, reuniu-se na Garagem do Serviço de
Transporte. Apresentadas as viaturas para exa-
me, a Comissão constatou o seguinte: - Viatura
FORD.- F-100, motor no. F10A A1SB-20196, pla-
ca no. 54-87; Viatura FORD - F-100, motor no.
F10AA1SB-22945, placa no. 54-91, Viatura
FORD - F-100, motor no. F1OAA1SB-22586,-
placa no. 54-92; Viatura FORD F-100, motor
no. F10AA1SB-22884, placa no. 55-67; Viatura
FORD-F-100,motor número F10AA1SB-22810,
placa no. 55-85, Viatura FORD - F-100, motor
número F10AA1SB-22718, placa no. 55-87; Via-
tura FORD - F-100, motor número F10AA1SB-
22271, placa no. 55-90; Viatura FORD - F-iOU,
motor número F10AA1SB-22760, placa no.
55-95; \iatura FORD - F-100, motor número
F10AA11-' •'• ?838, placa no. 56-09; Viatura
FORD » t - iUÚ, motor número FlOAÃiSB-22690,
placa no. 56-15; Viatura FORD - F-350 (GUIN-
CHO), motor no. F35AA1SB-22742, placa no.
55-99; Viatura WILLYS-JEEP, motor no..
B5-224877, placa no. 56-84; Viatura WILLYS-
JEEP, motor no. 225296, placa no. 56-82, tO-
das em precário estado de conservação e fun-
cionamento, apresentando as seguintes altera-
ções: - motor e órgãos anexos em mau estado,
faltando algumas peças; carroceria com amas-
samentos e corroídas pela ferrugem; sistema
de direção, suspensão, transmissão, freios e
equipamentos, elétricos em mau estado, com
desgaste acentuados das peças e dos órgãos com-
ponentes, muitos dos quais irrecuperáveis.
Constatou a Comissão qje as citadas viaturas
foram entregues pelo antigo DFSP, na situação
em que se acham atualmente, não tendo, as
mesmas, sido utilizadas pela Secretaria. Tra-
ta-se, portanto, de viaturas velhas, cujas cau-
sas do desgaste e inutilização são decorrentes
do longo uso no serviço, quando pertecentes ao
antigo DFSP, não tendo havido, portanto, negli-
gência imprudente e imperícia por parte dos
seus detentores. Por considerar que tais via-
turas não se prestam mais para os fins a que
se destinam, sendo também economicamente
desaconselhâvel a recuperação, em face do
vulto das despesas que acarretariam tal pro-
vidência, a Comissão é de parecer que as mes-
mas sejam descarregadas desta Secretaria e
desmontadas para o aproveitamento das peças
ou, se fOr o caso, alienadas. - (a) JOÃO JOSÉ
PINHEIRO VEIGA, Ten. Cel. - Presidente: JO-
SÉ ASSIS PRADO - Membro; e NEY DE CAS-
TRO MUN1Z - Membro.

3) - PUNIÇÃO - Aprovação

Pelo Titular da D.G.l. foi aplicada a pena de
cinco (5) dias de suspensão, ao Agente Auxiliar
de Polícia "A" DEUS DEDITH FRANCISCO DA
SILVA, matr. 2.095.035, por ter o referido ser-
vidor infringido o inciso XXX,doart. 364,do De-
creto no. 59.310, de 23.9.66.

- (Processo no. 016477/68-SEP).

4 ) - E L O G I O - Aprovação

Pelo Comandante do Servio de Rádio Patrulha
foi outorgado elogio ao Patrulheiro "B"-SE-
BASTIÃO BENEDITO DA SILVA, matr. no.
2.095.538, por ter doado sangue, voluntariamen-
te, no Io. H.D.B., contribuindo assim para sal-
var vidas e demonstrando possuir alto espírito
de solidariedade humana.

- (Sol. Processo no. 016519/68-SEP).

5 ) - C O M U N I C A Ç Ã O

Através do Of. no. 883/68-1ML, de 19.7.68, o
Diretor do Instituto de Medicina Legal comu-
nicou que o Senhor JOÃO ARLINDO PINTO, foi
desligado do Quadro de Estagiários na Seçâo de

Necropsia, daquele Instituto.

- (Sol. Processo no. 016004/68 -S E P)'.

6 ) - T R A N S C R 1C AO

Do 'DISTRITO FEDERAL" no. 117, de 26.7.68,
transcreve-se o seguinte:

'DESPACHOS DO PREFEITO

PARECER /la. SPRG
116/68
Processo no. 6510/68
Interessado: JAYME ALVES DA SILVA
Assunto: Requer aposentadoria

EMENTA:
a) - Funcionário policial aposentado, compul-
sóriamente, por força de lei, não pode ser apro-
veitado em outro cargo de natureza policial.
b) - Compete à União promulgar por decreto a
aposentadoria do servidor legalmente aposenta-
do.

Senhor Procurador-Chefe:

I - RELATÓRIO

Trata o presente processo da aposentadoria
compulsória do servidor JAYME ALVES DA
SILVA, Agente de Polícia PM. 803-18 B, matrí-
cula 1.116.359, aproveitado naSEP.pelo Decre-
to 58.196/66;

2. Do processo consta que o servidor nasceu a
6 de outubro de 1900 e contava a 30 de outubro
de 1967, 38 (trinta e oito) anos, 9 (nove) meses
e 19 (dezenove) dias de efetivo exercício (V. fls.
57 a 60).

3. O serviço de pessoal da SEP, apôs informar
favoravelmente, sugere a remessa do processo â
apreciação do Exmo. Sr. Prefeito:

4. O ilustre Chefe de Gabinete do Prefeito des-
pacho o processo à PRG;

5. O Exmo. Sr. Procurador-Geral mandou ouvir
nesta Ia. SPRG;

6. O processo nos veio por redistribuição.

II - PARECER

1. Permissa vénia, não compete ao Distrito Fe-
deral decretar a aposentadoria em referência,
dado que ê manifesta a nulidade do aproveita-
mento do servidor do Quadro da SEP.

Com efeito, no regime da Lei 4878, de dezem-
bro de 1965, a aposentadoria compulsória do
servidor policial ocorre quando o funcionário
atinge a idade de 65 (sessenta e cinco) anos.

De outra parte, sabemos todos, que a aposenta-
doria compulsória é automática e que nemo re-
tardamento do Decreto de Aposentadoria impede
que o funcionário se afaste do serviço no dia ime-
diato ao que completar a idade limite.

Assim sendo, no caso em apreço, o servidor já
estava COMPULSORIAMENTE aposentado na
data da Lei 4878/65, ou seja a " de dezembro
de 1965", dado que já atingira a idade de 65 anos,
a 6 de outubro de 1965.

Parece pacífico que não se pode aproveitar em
outro cargo de natureza policial,funcionário po-
licial já aposentado compulsbriamente.
Resulta assim manifesta a nulidade do aprovei-
tamento processado pelo Decreto 58.196/66.

2. Face ao exposto sugerimos o retOrno dopro-
cesso ao DPF para que a própria União decrete
a aposentadoria do servidor legalmente já apo-
sentado.

E' o parecer,
"sub censura"

Brasília, 4 de junho de 1968.

(a) CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA-
Procurador.

De acordo
a consideração do Exmo. Senhor Procurador-
Geral.

Em, 08 de julho de 1968.

(a) CARLOS FERNANDO M» DE SOUZA
Procurador-Chefe - Ia. SPRG - Respondendo.

De acflrdo com o Parecer a superior considera-

ção do Exmo. Senhor Prefeito.

PRG, 10 de julho de 1968;

(a) JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador- Geral

Aprovado.
Em 22.7.68

(a) WADJÔ DA COSTA GOMIDE

PARECER / Ia. SPRG
100/68
Processo no. 41749/67
Interessado: GEORGE CRISTINO DOS SANTOS
Assunto: Reconsideração de ato de punição.

EMENTA: - Recurso dirigido ao Sr. Prefeitode
ato que puniu motorista policial com a pena de
20 dias de detenção disciplinar. E' de se confir-
mar o ato de punição quando o recurso nada de
novo oferece que excluísse sua responsabilida-
de. Pela devolução a SEP.

Senhor Procurador-Chefe:

I - RELATÓRIO

1. George Cristiano dos Santos, motorista po-
licial "A", matrícula no. 2.096.752, recorre no
presente processo administrativo para o Se-
nhor Prefeito do Distrito Federal, da punição
de 30 dias, convertido em 20 dias de detenção
disciplinar, que lhe foi imposta pelo Sr. Secre-
tário de Segurança Pública.

2. A penalidade foi imposta ao interessado, em
virtude do processo administrativo a que res-
pondeu, onde ficou positivado ter ele praticado
atos de libidinagem com a menor Isabel Cris-
tina no interior de uma viatura policial, quan-
do a referida menor se encontrava sob a pro-
teção da Delegação de Serviços Sociais.

3. As faltas a ele atribuídas foram suficiente-
mente apuradas conforme se verifica dos de-
poimentos de fls. 18 a 22. a fls. 9/11 o interes-
sado solicitou "reconsideração" da puniSo que
lhe fora imposta pelo Sr, Secretário de Segu-
rança Pública, tendo aquela alta autoridade in-
deferido o pedido (fls. 48/9).

4. Indeferido o seu pedido de reconsideração,
recorreu ele para o Senhor Prefeito pleiteando
seja tornada sem efeito a punição. O processo foi
enviado a essa Procuradoría-Geral, para que
opinássemos.

II - PARECER

5. Estamos de acflrdo com o parecer da Comis-
são Permanente de Disciplina que às fls. 45, opi-
na pelo indeferimento da petição, os fls. 54 seu
presidente manifesta-se contrariamente a re-
consideração da penalidade, pois as faltas estão
suficientemente apuradas.

6. O depoimento da ofendida e de suas amigas
é contundente e deixa o interessado numa posi-
ção difícil dentro do processo. O recurso, as-
sim bem como o pedido de reconsideração, na-
da trazem de nOvo aos autos que possa ser usa-
do em favor do interessado.

7. Acresce que as fls. 53, existe o recorte da
notícia publicada em jornal, de que o motorista
da polícia George Cristiano teria arrastado uma
moça de 19 anos para o mato onde sob ameças
de violências submeteu-a a seus caprichos. Es-
sa denúncia está sendo apurada em inquérito-
policial, e é posterior aos fatos-apontados nes-
te processo.

III - CONCLUSÃO

Face ao exposto somos de opinião que resíltou
provado haver o motorista policial "A" George
Cristiano dos Santos, quando em serviço, for-
çando uma menor â prática de atos atentatórios
ã moral, infringindo dessa forma os itens VIII
e XXIV do art. 364 do Decreto no. 59.310/66.
Quanto ao recurso interposto (fls. 2), dirigido
ao Senhor Prefeito do Distrito Federal, somos
pelo seu indeferimento, confirmando-se assim
o ato punitivo, pois não trouxe ele nenhum ele-
mento novo de convicção que invalidasse o re-
sultado do inquérito.

Somos pelo indeferimento do recurso,epeloen-
vio dos autos ao Ministério Público, uma vez
que poderá estar configurado nos autos o i liei-
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to penal dos arts. 114 e 116.

E" o nosso parecer.
S.M.J.

Brasflia, 26 de junho de 1968.

CARLOS PENNA - Procurador.

Processo no. 41.749/67
Interessado: George Cristiano dos Santos
Assunto: Reconsideração de ato de punião.

Exmo. Sr. Procurador-Geral.

1. Estamos de acordo com o parecer de fls.
64/66 no que conclui pelo indeferimento do re-
curso de fls. 1/3 e consequente manutenção da
pena administrativa aplicada ao policial faltoso.

2. Outrossim, discordamos da sugestão da re-
messa "ex-officio" dos autos ao Ministério Pú-
blico, visto tratar-se de hipótese de Ação Pé-

Brasília, 23 de agosto de 1968
nal Privada (v. art. 225 do Código Penal).

Nesta obsta, porém, que os órgãos policiais
considerem as declarações de fls. 20 "usque"
22, como uma queixa, prosseguindo, assim, o
inquérito policial, para a consequente Ação Pe-
nal.

Contudo, como a lei quis acautelar melhor o
ofendido em relação aos chamados crimes se-
xuais, tanto que inseriu o ilícito no elenco da-
queles que dependem de Ação Privada, u- maib
prudente seria que se ouvisse o ofendido, ou
seu representante legal, para saber se deseja
que prossiga uma Ação Penal para apurar o fa-
to.
A verdade, porém, é que -o prosseguimento ou
não de uma Ação Penal, nenhuma repercussão
ocorrerá na esfera administrativa, quanto a pe-
na bem aplicada, "Permissa vénia" da brilhan-
te defesa do douto patrono do servidor.

Sub censura.

la. SPRG, 9 de julho de 1968.
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CARLOS F. MATHIAS DE SOUZA
Procurador-Chefe da Ia. SPRG - Substituto.

De acOrdo com o Parecer, com as sugestões
contidas no despacho doDr. Procurador-Chefe.
a superior consideração do Exmo. Sr. Prefeito
PRG, 17 de julho de 1968.
(a) JOSÉ DE CAMPOS DO AMARAL

Procurador-Geral
Aprovo e indefiro o pedido de reconsideração.

Brasflia, 22 de julho de 1968.

(a) WADJO DA COSTA GOM1DE
Prefeito.

7)-VIAGEM A SERVIÇO
Viajou nesta data, com destino ao Rio de janei-
ro-GB, o Coronel LUÍS SOARES DOS SANTOS
NETO - Chefe de Gabinete, a serviço da Secre-
taria de Segurança Publica do Distrito Federal.

O Serviço de Orçamento providencie a passa-
gem no trecho: Brasflia-Rio-Brasflia.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL No. 02/68-DOI/DEC

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - "NOVACAP" - faz público
que no dia 03 de setembro de l 968,às 14 horas.
exporá â venda na DIVISÃO DE OPERAÇÕES
MOBILIARIAS do Departamento Económico, SI-

TO á Avenida W3, quadra 7, altos do Cine Cultu-
ra, em Brasília, Distrito Federal, 22 (vinte e
dois) lotes nos trechos O ('zero) e 02 (dois) lotes
dois) lotes nos trechos O (zero1) e 02 (dois) (chá-
caras) constante do loteamento inscrito no Re-
gistro de Imóveis de Brasflia, de números:
Trecho O, lote 11, com 6707,50 m2
Trecho O, lote 12, com 7200,00 m2
Trecho 2, lote 54, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 55, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 56, com 8757,50 m2
Trecho 2, lote 57, com 9200,00 m2
Trecho 2, lote 58, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 59, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 60, com 8757,50 m2
Trecho 2, lote 61, com 9200,00 m2
Trecho 2, lote 62, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 63, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 64, com 8757,50 m2
Trecho 2, lote 65, com 9200,00 m2
Trecho 2, lote 66, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 67, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 68, com 8757,50 m2
Trecho 2, lote 69, com 9200,00 m2
Trecho 2, lote 70, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 71, com 8800,00 m2
Trecho 2, lote 72, com 8 757,50 m2
Trecho 2, lote 73, com 9200,00 m2, mediante
as condições abaixo:

I - As pessoas físicas ou jurídicas interessadas
na aquisição apresentarão propostas em cartas
dirigidas á Comissão encarregada de seu exa-
me e julgamento, no endereço acima citado.

§ Cnico - Cada interessado poderá apresentar
proposta para apenas um único lote.

II - As cartas-propostas, que serão apresentadas
em envelope lacrado, com indicação clara do lote
pretendido, deverão'conter os seguintes elemen-
tos:

(a) o preço oferecido pela unidade pretendida,
que nã"o poderá ser inferior ao preço mínimo
constante do item IV deste Edital.

(b) Comprovante de depósito do valor de 10% (dez
por cento) do preço unitário mínimo constante do
item IV, depósito este efetuado na Tesouraria da
NOVACAP;
c) nome e qualificação e endereço do proponen-
te ou de seu procurador se for o caso:
d) declaração de aceitação das condições esti-
puladas pelo presente Edital;

e) certidão fornecida pela Divisão de Operações
Imobiliárias (DÓI) do Departamento EconOmico
da NOVACAP de que o licitánte, ou seu cônjuge,
não adquiriu ou não possuiu lote similar (chá-
cara SHI/Sul).

III- As cartas que não contiverem os requisitos
exigidos no item II não serão consideradas.

IV - O preço unitário mínimo dos terrenos pos-
tos a venda será de NCr$ 2,50 (dois cruzeiros
novos e cinquenta centavos) por metro quadrado.

E D I T A I S E AVISOS

V - A forma de pagamento será a seguinte: 40%
(quarenta por cento) de entrada e o restante em
24 (vinte e quatro) prestações mensais e conse-
cutivas, concedendo-se o desconto de 10% (dez
por cento) sobre o valor total para o caso de
pagamento a vista.

VI - O prazo para o cultivo e edificação da área
de construção, (mínimo de 150 m2) éde24 (vin-
te e quatro) meses, contados a partir da data
da assinatura da respectiva escritura de compra
e venda.

VII - Entregues as cartas-propostas, no dia, hora
e local indicados no preâmbulo deste Edital, se-
rão as mesmas abertas em presença dos inte-
ressados que ao ato comparecerem e rubricadas
pelos membros da Comissão encarregada de seu
exame e julgamento, a qual será designada por
portaria do Senhor Superintendente da NOVAC A P.

VII I - Os envelopes, uma vez abertos, rubrica-
dos e examinados serão separados e classifica-
dos de acordo com os terrenos a que se referi-
rem, passando a Comissão, a seguir, a seu jul-
gamento.

IX - Serão considerados vencedores os propo-
nentes que oferecerem maior preço. No caso
de empate, será este decidido mediante apresen-
tação de nova proposta que, em adendo a primei-
ra, será formulada na própria sessão pública
de licitação. Neste caso a Comissão indicará,
aos licitantes que oferecerem preços iguais lo-
cais distintos para a elaboração da proposta
aditiva a qual não poderá ser inferior à primei-
ra, que deverá ser apresentada no prazo de
30(trinta) minutos
X - Da decisão classificadora das propostas,
caberá recurso para a Diretorla. O recurso,
que será interposto verbalmente apôs o anuncio
do resultado e constará da ata dos trabalhos de
exame e classificação da licitação, será julga-
do pela Diretoria da NOVACAP, ao homologar
a ata que será lavrada imediatamente apôs o
término de seu julgamento e subscrita pelos
membros da Comissão e pelos proponentes que
o desejarem.

XI - Da homologação da licitação pela Direto-
ria da NOVACAP caberá recurso, no prazo de
5 ( cinco ) dias fiteis, para o Conselho de Admi-
nistração da Companhia.
xn - Os licitantes vencedores deverão apresen-
tar, no prazo de 10 ( dez ) dias. a nartir da no-
tificação da DÓI, certidão negativa de débitos
para com a P.D.F. e também, em se tratando de
pessoas jurídicas, prova de constituição legal,
para efeito de lavratura da escritura de compra
e venda.

xm - A DÓI/DEC notificará os proponentes ven-
cedores para receberem as respectivas minu-
tas de escritura de compra e venda que deterão
ser lavradas e assinadas no prazo de até 15 (quin-
ze) dias fiteis contados a partir da notificação.

§ Io. - O pagamento inicial de 40% (quarenta por
cento) sobre o valor do lote será efetuado no
ato da lavratura da escritura de que trata o pre-
sente item.
§ 2o. - O não comparecimento, sem justifica-
tiva, no prazo fixado, será tido como desistên-
cia da aquisição e importara na perda da impor-
tância caucionada em favor da NOVACAP.

XIV - Ocorrendo a desistência prevista no § 2o.
do item XIH o Imóvel a ela referente será obje-

to de nova licitação.

XV - São considerados prejudicados os reque-
rimentos de aquisição de lotes no referido Se-
tor, j§. protocolados na Companhia, devendo os
pretendentes a esta aquisiçaooferecer suas pro-
postas nos termos do item n deste Edital.

XVI - As escrituras de compra e venda, nos
termos Já Resolução no. 60/67 e artigos 1140 a
1143 do Código Civil, conterão obrigatoriamen-
te clausula dp retrovenda, assegurando a
NOVACAP o direito de recobrar os imóveis ven-
didos, mediante restituição dos pagamentos já
efetuados pelo comprador, das despesas legal-
mente indinizâveis e do custo histórico das ben-
feitorias existentes no lote, e que poderão ser
exercida, caso o mesmo não cumpra com as
obrigações ali assumidas, inclusive a de culti-
vo é de construção nos prazos previstos no pre-
sente Edital.
XVII - Ao comprador que concluir a construção
antes do prazo fixado, de acordo com o item VI
deste Edital, será concedida a redução no preço
do lote, correspondente a 30%(trinta por cento)
nas prestações vincendas.

XVIII- Para gozar do incentivo instituído no ar-
tigo anterior, deverá o adquirente apresentar à
NOVACAP o pedido de redução, fazendo-o acom-
panhar dos seguintes documentos:

a) "habite-se" total de prédio;
b) comprovante de pagamento da última presta-
ção vencida',
c) quitação, com os impostos e taxas devidos à
Prefeitura do Distrito Federal.

§ Io. - O benefício de que trata o presente arti-
go será concedido a partir da primeira presta-
ção subsequente ao mês em que for protocolado
o pedido.
§ 2o. - No caso de vendaà vista, o incentivo con-
sistirá na devolução ao comprador de 30% (trinta
por cfento) sobre as importâncias corresponden-
tes às prestações que seriam vincendas após a
apresentação, do pedido e documentos menciona-
dos neste artigo, além de 10 % (dez por cento)
sobre o preço total, no ato do pagamento.

XIX t Todas as despesas decorrentes da tran-
sação a ser realizada correrã.0 por conta dos
licitantes vencedores.

XX - Fica fazendo parte integrante inseparável
deste Edital, bem como das escrituras de com-
pra e venda, a Resolução no. 60/67, de 27-09-67
do Conselho de Administração da NOVACAP, que
acompanha a presente publicação e que servirá
de base para a solução de qualquer divergência
na interpretação de seus ftens e cláusulas

XXI - Os interessados que tiverem dúvidas na
interpretação dos termos deste Edital serão a-
tendidos, durante o horário normal do ex-
pediente da repartição, no Departamento Econó-
mico da NOVACAP - Edifício Sede da NOVACAP
5o andar.

XXII - A NOVACAP reserva-se o direito de anu
lar a presente licitação por conveniância adml
nistrativa sem que caiba indenização de qualque
espécie aos licitantes.
Brasflia DF, 06 de agosto de 1968
ELSON JOSÉ FERREIRA
Chefe da Divisão de Operações Imobiliárias

CRESO VILLELA
Chefe do Departamento Económico
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».. -' .1...-, r.. *•- r.;..1, udo :, -Z—.— o _ ..... : -• " - r . o --l,,:.;~o

.'...-..^..i o - -j.Ji.r _,/-".• «i. j- -' -.j "i;.-f -r il^Iro, o ....

,;v*.:.:-.! J _,.-..,..,7,;:: ^I.'^jUL.'. I.^I. .,..1̂  - ^ .".-.. j_ij...l vi:.Io ".i
; « -.ais .1^,, c:i-i'. j f^iaLaia -2 ;; C ;.i:;o,co í^-Ss :>.ii

.:o 3i3t.ri':c. Vê-;,.- .-..i, . , . •. . , c o::, u i-T-U^a<j"o ã* V. ;*::?!; iJl K
:._::IC, a r:vo:- J1, o "." : J":J-T:, crr ;":-." o ;-r>r rent- .'o "?'.;•;.. 'jr. t" 'ur,
-5 l í '-;-1.3.iS •;••<• :•'• "i : -rer. r^ecasíriis. C^VjUL.'. .^'^""I^ - O jirsço
Jo vrícuT.s -".".:.- . ' • • ' '.f rSTíC ?. 700,00 tclnco :.-ll í oitoc-m-
Los ."r-:j'i"03 novos), CIT o :":.;,.._, :. -_^."i! nu" c^ jui.,tiT, rrVl —
70-3: :.•;:., i.-cc,;c [Jicic :-.n - 4*1^01 BMKI-OJ aw ,: l •
•••»'r'í:'0i:' '!ií.r a c:;tr^u {«'«'U • o ."«. v: r- l? prr-J ,^ç5rj i-
;;^is - ' .-. — is r G-I^SSÍ.V:_S àc :"r:

'-jccr.to T. fell.;. -J-- .-t Ir cto r.*c :> jullio

i T.cc. ' i to . r'ic s«r "^C "•• o !"'_ .*_ ""•? T L1 ,c '. ",
. -'. o ,:o... ...JÍT. i.té o í li. 10 ((>:} .Io n"s suos,e
i:r. ort*r.eic. c' •".*:.; s no j - r / i ro .!r '.rL;ourLri^-íl?_

1, - Feio r."o ?a"int-iças '-"o i.-.i = ír:*o I'CCvl'fcl.
:.n?nto .'.i irr-ortâr.cia :.-.r;ic.Í3-:: .".u :- . .
^«^aíiJa, i:- ''-tu r-;ji>ltci-:s., r----'^ ° CC.m.'-Tr. OE juros íe i;,'
(in ror -^r.to) ao r:.? s L':' a col-jçio ,;i úívi/i, inírprr^e^tenonts '
t> notificação ou aviso i'JRiP?.^.'' ( >' use1 r~.- ' ~':e o TT.yyj^ ?clL. '
r*^cis3o èo rrcscnte Contrito <> Sor.^va e '.V -v" a cor: r.rsTVu. ti» Do-
r.íriio. Cj^J-^LA ' '.',.1'.. - J^rú f^c'olt^^o uo C?;::.-j^.r. <•;:. :.'i^l«iuír
t e r? o a ^ii';<cirtçilo Jc ri-^-''-'-to £o c>'l:I*o tot&l, HLO sr lh<- atívlri
'Io i'lal'.U'*!1 ílrcito o e n'j: '.'.inrnto relativo ao preço contratado .
"JaL-'P-t-ai.-----» ''-^ - - vcn-lE. objí-to ("^síe Contrato é -"clti. eorr. reser-
va Ur doaífUo, r-^'-ltc Is icriííi;3f5 'st^rleci'Tas reí-o Código "i-
viit f pf lc irtijo >.:i3 ' £•:„ ilntrs 4o Co^.í^o Ho Processo Civil, no
C-so -'c ij..jCir.-lt .rente -":.s o'Tl^ac-rs 'c^lsulai^s. ni^^'T.:. sr:TA-
D.iruiitr o p;-a=o *V vlrír.ci^ d^str Contrito, oí:ri^a-sí o CO;.I---.;JDOr. '
a: .u) a i:2c t,ltrrar ou r.c<3if ' c^- ^ conformação r.itrrial Jo mrxl'lo'
•!c TÍculoj b) a não ;_l';írur a sua -leu .inii^uo ou uso norr".al; c) a
n"o L.ltrr:.i' ou substituir o cliassls e o motor, ;. . ̂  cor.*.o o niÍMTO '
distas, cc^ o concf::tir.-.cnto do V^TD^DOT. ; d) a não altrrL.r a cor ío
veíc-ilo, crc: orívio f .rxprcsso cor.acntincrito do '"I- ' irDOTL; c) dar
aviso ir.;c"ia.to ao T irSLDOSl dr cual^u^r aci l intc ocorrido co^i o v^
c «Io j D a pTr.it ir qur o VTIlDCUOr. vistorie o veículo sempre que
jul^-r cOJiv nicnta j g) conservar, ;:or s\iíi co . .a, o veículo rm 0071
's'.auo d»- funclor.jr.f-r.to, q-a^r.to c. ptvV rccílnlca do ^otor e (Vnuis
pfÇ^s, lU-.-i'~ic^r.c:o-o e consrrvuldo-o, t'ido cl« afôrdo cor. us e::i —
{.rncii.s r.ortr.i.ls da técnica} h) a não íilu^ar, allenío- ou df qualt;aa-
forjia CÍ.ÍT o vrfculo ou transferir a terceiros os seus direitos '

t_s J1" trín^ito c CiMaisciUcr contribuições fiscais logo qu« se tor-
naren exicívris; ^ 3 a rfcli2(.r, por "sua con'.c., os reperos que ar
flagres necfcaúrios no veículo c t i.d.;;'=ilrir, a sua custa, ^s pacas
f acessórios tí-i'- o ".fsr^o precisar} l ) .a avisar imc("iD.tatr.(!ntí o Viy
J'.JOr. r.u hipátc-sc <'.<: vir o automóvel sofrer vLUal;ia- r turbação ou
no caso Zf r.uí-nr^ ('r local on<1« o Eirsroo for Gutrõado; n) a exífcir
to T .'.j'ldW.j '^Uur.rto LOllcitu5o, a prova úi.a (I'Jit^cScs fiscais in-
clusive t,a: _:;, inpo^: 05, ou Q'0ais''.acr O'.itros tributos. CI '̂-''J'IL.'. 3!̂
^Jt - C T ::Z>~DC::. .lEo tcrú ^-U-l.-iJT rrspor.:^!:ili-:^:U sôhrc os r'.a-
-".os ;;i35Oí.is ou f...teriuis eu' por acasc v- níiu", sofrer o CC:.I':',.',jOr;
ou '.'..'.:':' II.OJ r::, v j. r t -.vi c tV ueiiíntes ^rovoc&-"os -elo veículo ("is —
c.-JL.v.i .&Uo :i_ "li'is'ilu Pri;;ieiri, Ver. ffo:.:o p'.los cV "eitos OM I^ÍTJU-
1:;.-1 1; >^ à«- :'u;icic.íu...rnto ;;ac o veículo TOSSL rr._Í3.:'£.r. "!,/.':„"•.•.
-f,I7_.'t/.'. - ,.s •>c : f c^s r'^li'-a'-S r^l0 CCI.Iii.'.JOr. rclu'.iv^^ uo veícu-
lo, '.>r~ co:.-.r> lic'.r.rus, c~pl;.CL:.".cntos e :'. •" r;.̂ i s tr'itutos clrvi-os c.

' l7 u..; f r. "c. r'lilicu, r r~o 'I--, > - r spor.3i.".iliíu'2c do COLJIV^OT., S<T. c;u;.l-
•'.jcv :1i:.i*o a i í-,: c.', i::—; Ho T. c_ jc '"r rri"-i- ^^ r0:;cr ^° vcíc^ilo '
por ln_..;ir:.p] r::r:;to -'o Cor.tr^'.o. ClA'.' /JL.'. ..'!tX_.'i, - O "OL-;?~.'j;cn ST i'"i
tlri r.u rocse u título p:"cúrlo ;io veículo --"sscrito na "lá'i3]ila '
Irin^iru, - r-rtir r ^u^ r in . ,uro. á f s t<r i_^o, só l'"f sf.n-io outorL_ío
o ^orfn.io t:;elU5ivo Io v-ículo u~ós o tL^jr.riito õ.o preço tot^l cia.
'.••-iilu e o euT.;-i'lr.':.-.J:o --^us <" ~^.is otjrijaçõ-s contrut'uals. " ^tyjj_T ̂  Vt
3éCT^ - O ;-;Tscntc Co;itruto r°'-'""í ST r1" scíirU""o inueçcnáiaternn
te ..V- í.r,írrpílu;"o ou r.otificu-j'o Jxlicl^l cuso s' v.-rifir;Ue o âc&
cusTi-i-c..^ i"' ra^s clá-isulus por ;.urte 3o ^C..: .'301;, cr:.-, ^iv.-.ito1

a ;,J,.l .urr li. '• -^iiu^ão. "L.?:yr:..; Sfc^ ĵJl'j.!-"-"^] - -'- coi'-r^r^a J 'K; j.
clul *"r .•'.,is'_-i'iv tlívld_3 r-"1"'- f^0"" & "'I'.i'.i-'u rú; lic^ í"ec.-rj>|-!ite '
0*-'.e. "íi.;t:\.to, .'' rú "eJt,. traves «'i1" ,^un r - r í -M+iv^ , CO:'»SO..:IÍT o
'::;' J: 'l c-: i !o ;.o r . .r*_rL.fo ír.lco c' 3 :.rt. IL- ,-"c I;'creto-L'-l R C ?^0' ,
d« 17' de .-.o-.-c::'iro (3e 1.93^. "I^"^I^ 3 -̂,:::, :'.y:'^X- VTl^iRiato-
s« o f:JL<LCir.«nto ío ,"!•". I- :.'_MOT; yo-'V r"o ;.z s-.-.-.s o ri^.^o'a sívcn -,5
su-.ilus pela Viuve ou hir^'iiros s'^ccrsci1 s i-.os direitos t)o víciilo
ãevc./.o p, u -':_:'.to E- ;•'.. c.-ltl'.Íos títulos 5'!"icJ.er.t' s c r ?.:.: i vos
tio dcM';o o;:ls •".•."•o. -^L^_'ii-L.,._i>-"'I-A _jl'

1;'"^.. - c C!'..:'~:._~^ ttra

to p^;v --rccc ' r t T1 tir./u ^o vcic 'Oo ^o U" 'sito i'1^' 7 'eo, situ-^-
ão ::c 3c*-or '.".e r.:,-''ís''ríus c .'."-;. 1 1 r - '"e'lto, i. "— j«~ '•-acrá^ da ".̂
'ruila T,.rf.i« I'lfi.:'.c I'ilôto-7;. /i^-í-.^u. ..•'os o pr_'.o «at r- 'r., "o iv^
t._ clíiauXiíi, 5 ;.'ci*_i -sc-í o '-' !".. ^C'3 uo p_, ur.icr.to J_ iT-^òrtL1":-
oit de ;.?r-r 5,?OCc:. .co) ci-i.icivo^ .>vo5?( ror .-lis rua TcoJír o /
;r_:o o^:.i -.It c. ^L .̂̂ /1^ j/tL^-*' '"'

._, '.'. __ j. - 7ieu olcitc o /'oro ''-r !",
rir Ir, (v.iuis^Jír d'.v.'ius r: lu1' i. -3 uc c<-. ;̂ 1: c .to :lo p : -c ; - . " r ' .í-
tr-ir-.er.to, !'•..; .ci,..-..".o us p- t:s '. ;_l';.icr t"-': c v c *' ".." -?•! •.1o-
.•-bir.. a t.- , .or .".uiS privl]r_';."o ™ie ^iju. I, Í T ' _.v.lo usslr. J-.-toj
n r- • .."r^'Tos, p:.ra f i r^ .c^a e v;.ll"i.-'c "e -•-,'- ~"cr'! r"t'.- :!,."•• -;r
to", c -..z flt..s clú'-i;ilLj, l-1/:- •---•: o f r 1 • ' • ' -"- 7.1'~-o ::-"-:"".o -li.
l' ~>i . -.-c-ci •,-'.-rl^-'-1 -l "•. -''^'rltc v 1 ';•_!, -c- -v-'^l ->vur. •'. i ':^
'..c Y í-ct ) c r ' i u : "*- i^'ial teor c "OT--.L .--uru '̂ " '- iço c ' " t o lo-

..":;_'". - •! i'r-, 3 '.s v.-'::ãr. Io y.-ísulo acú.a -loscri-o c 1̂  /
^ 3.1-0,00 (:r3c ..11 j 2 .il s c oiliouta cruzcii-oa uovo-), .-u-s o CC^

Jecretário de Adn:iniatração, presenteo, de um lado o Sejohor L-O-.I-
tor '.'.ILiC11' .:(:J? IlHI^IPtO, bru.;ll,i"0f Ca--ido, -^ãvy..:.jo, ru-i-Jwj-
t& c ^..-.ijillnt-o .. .;t-j Ca;.lHl, i-i '̂iwer.taiiio o MJ" -ITC '.- :"'.",
« 'ar-c :ol2..= ;r.: :« .::-.-•-- i- ^iMia:.'.£>uln> :od» Im.:«iW

•... ;t; •..!;•; - ii^tr-.-..-- -o tejl.-.V'.-lo a; jnas ''U."_,~DC?., & o -ien'':or /
.";Ji TJ... .t.-:;.j _;: ;.::.:.v.:c, ^ ••ti.ii^i.-a, GÍ. /.Io, :i-.i.-.-.iu:.£rii /.ioii-
co, re;-': ' o 1 . - u t IOI.-.Í..T-' .' ilc : • -ta '- -jtj. i i ai , «ornv-ji ';o icsiP-:.i^aflo '

o '/unia de v-jículoc ^ " ic i j^ , olucrvjj.ito ..,-; jcj-aiiitc- uldu^xilas e
conii.;õí. = : gî :;i.. i:::r.;/riA - o /..rr.jaxi -/jn";. ^o 7c \i.:^r"-': _s~
Io . :'u.;c c j - '^ -J c tij'j.it.iiio do ":';•; 2.572,50 íl*oi^ i.iil Cia-jJjtT-toj c
.sci-^ita e -ãoi3 cr.i2ciroa o citiiieí.ta ce-jiVivoij), o veículo _ ^:oto;
:.I^-CL>. ".TITTT;, ea.áoi-. J-::l-, -otor r.» ?2-099-5C3, e^rroccriu, c«*
rie ou chiais n' ----- , ai;o 5a iVorica;So 1.061, cor I T.iiO "ÍALI,
?.o i G ciiinõroíi o 90 I!T. , úc^ t Lj.nào uo -i-;y ;ai't lci"".^r, qae o uC:?
iT..-.̂ -1^ :;e otri^a i ?.ist!i-.clar, t:.i;laeE_' u ro;;i-»raj' r';o ^orvi.;o Uo

3I?LVA D^i SO:,^HIO a i' avo r do Vj;níJDCIl, cor"enao jor nonta do CCi
in.iJ^OR tôda3 ^c íles^efíaa r^UB ae ÍÍZGI*OIT ncce jír".a.-« CIufL'^'Jui jZ
G^jlA - C provo ao vuículo -ÍCÍXE. descrito S de I'-OC 2.^7^,50 tdoic
^il -iuiijtientoe 3 BCtci'i-a o ^iois cruzeiros novos e cinquor.ta cen-
tavou), ij.e o CO l.-'!:AICIÍ i-uja:?á en 15 v.i-ú5ta;5es Ijimis '.-..ensais e
3uce^3ivaa de "CiÇ 171,50 (ccn'o e set. ..'a e ar. ci-jzoiro^ novos e
cinquenta euiitiivoí.:)» PAIíX?.lA?0 ??.!• jJIP.O-» Aã lopertSnaiM aorcio-
nnfum r.esta clduoula -jerãc deduziâao fia renunera7ão nenoal do
COll'IL'iI1'""? :irt'Jia'ite desconto en folha ue pa^^faer.to, a partir òo

Liualouer Motivo a .',::_ oj-jibiliilaie rio ueaconto A iue se refere o
l:ar agrafo ?v5 ••:;>. Iro , de^ta "líusula, pejará o CC:.2-;!ALO^ até o dia
iez t lO) do mês suUsoiuente ao vancido u in; ortâ:cia devida no
Serviço 3e Tcsoartiria-ÇIeral dst .ú^visãc ?••) TDiouro-^'-'portaseiito /
da T-'«ap«S»*ii>OP«tarl« de ?inancaa do Diatrito federal. CLAUSULAR
C!S:'.CIiIl'À - Pelo não ;-:iT&K9nto da inportância Mencionada no f-irA-
crafo Je^iitdo da Clflus-Lila ue^ufida, na data eatttbelecida, pa-jará*
o CCT.iF.ADOR os juroe de lc,í (um por centr1) ao mês até a solução /
d -i dívida independentemente de notificação ou aviso ja.'icial, ca
ao "ao opte o TJliriJL'DOH pela rescisão do presente Contrato de Con

'O "í r^-cultaio ag .XZJir. pra e Venda cow líaserva âe J mínio. CLAUUUJA ..l' .UCA - Será facaltaão
do déoitoisiiliuar ^ui:o r. r-utocip-ção Io rca~~.r.i^o do dá*ji-;o tot^l.u'o ao CÓiar.VDCH er: r-alo_v.«r to.spo a antecipação do pa^anento do débito

se l;-.e r.ai-.-:.;;£c ..*J...uor -lirei'Lo tio aji:J.ii.:ei:-;o ralativc- ao prufjo' tetal não s« lhe adivindo roíal-uer direito tie abutiner.to relativo /
cor.trc-toáo. ^l.^QITI,.'. ;":"rA _ A vonJa oújeto JBsio Oo.nrato d -'cita ^ preço cor,tratado. ClfllSJJLA. ^Uli.JÀ - A veiída objeto deste Contra-.. preço

co rcsoi-vc. de 5c.-.ír.io, ou;oit3S as conúiçães cstft'jaloaiaas r-olo 26 to é felt& C(m resenfd âe do:íilrio, sujeito àe condições estipuladas
dijo Civil, e pole arti-o 3^3 e BBjuinta» do Codijo do ?i-ocos.;o Cl- peio cí-Ji^o Civil e r?lo art. 343 e ee^ulrtea co Cáíiico do Processo
vil, no OMO de inaditiplenonto das o'urija^ces estipuladas. JLfljSÇLA Civll no tía30 Ú2 U,adliga»««t0 das obri^a^Boa estimuladas. CaRSJ-
3:T:-^ - ^Jrnnte o prszo de vicSncic. deate Contrito, cfcri-Or-oe o eqí i.̂  Sii^A - Iturar-te o prazo d« vidência oeste Contrato, obriga-se o
r.1'OC-. a: 2 ) a nSo alterar on nodificr.p a confo;iaaçSo nctarial do cCi^Ci»LC^ a: a) a não ..Iterar ou notificar a confor^ão natariBl /
coiSlo do veículo; t) a nSo alterar a Eua destilação ou uso noroalj do nod5lo do veículo; b) a n".o alterar a sua õestinaç
c) c nso altorir OJ aubntitair o cl:as .Í3 e o notor, "Jen cor'.c o niÍo£
ro fiSstea, sen o eonaer-ti^onto do Vt;in£!Xm; d) a não alterar a
do vaículo, seu préVlo o expresso coneenticento (

cftr1

on uso nor-
mal; c) u não alterar ou substituir o c Viseis e o motor, bem como o
minero aêates, se7i o consentimento do Veníiedori d) a não alterar a

r.vlco icodiato ao Tr^XZDC^ de cuaityier acilente ocorrido con o veí-
culo; f ) a permitir rLao o V~;ir:CDCr. vistorio o voículo eaupre que

) dor côr do veículo, sen prévio e expresso consentimento do V^íiEDOH; e)
avião imediato ao VíiilDEDOS de nualquer acidsnte ocorrido com

veículo; f ) a parmitir ,iue o VilíDEDOa vistorie o veículo ae-aprec u o ; L .
iuljar conveniente; 2) conservar, por aua conta, o voículo en bon / julgar conveniente; c) conservar, por sua conta, o veículo en bom /
cotado de funeionsnento, quanto r. porto seci-iica £o notor e denaie* estado de foncionanento, quanto a parte necânica do notor e danais*
poças, lLiUrificcjido-o c consorvando-n tudo de .icSrdo con as exl^Sn- 'peças, lubrificando-o e conGervando-o, tudo de acordo co:^. as exi^ên
cias norsais da técnica; h) a não alugar, clienar ou r-ual^uer forr.ia cia3 normais da técr.lcaj h) a não alugar, alienar ou de ^-.aliuer /
ceder o veículo ou transferir a terceiros os céus direitos sobre o forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seus direitos sô_
nesno ou o seu uso; i) a eatisfacír, par sua conta, as r.ult:-.s de - tre 0 nesno o-a o seu usoj i) a satisfazer, r-o^ nua conta, na r/.ultn
transito a ç.uoisQuer contribL-lções' fiscais lojo o^uc se tomareri exj. fie transito Q nuai-iu^r coi-t-.-lT-il-õcc fiscais lc;;o ?M se toiTiaren'
CÍvois; 3) a rnalisar, por sua conta, os reparos q.uc ee fiserec ne- e;:i.;fveis; j) a r-;ali3.tr, por oi\a conta, os reparos ;iuc se -fizoreu/
cecsários no veículo e a aàrpirir, a sua custn, ac peças e acesso - r.ecenrrariof? no vcfculo e a adquirir o. sita custa a3 e^asa acearòvi-
rios one o r.-.es:io precise^1; 1) a avisar inecliatanonto o TJ1^CDC3 r^i o~ -o; e o "er-o precisar; 1) a avisar irieàiiitaiaente o IT-JISLiOa na lii

• hipítese de vir o automóvel sofrer r^ualquar tnruação ou no caso tie . píj;ese
uuísncc. 5s local onuc o rcaao for ^u^-rflado; n ) a eriblr ao "/IJIUEDOH,
nuando solicitado, a prova 3ao qttttaçew fiscais inclusive taxas, Ip
postos, ou nu-;Í3quer tributos. CLXU3ULA jr^riA - C "/ '̂.TrElX1^ ião te- i-\ úctos
rá c,uolcj.uer responsa*oiliia\e s*bre os danos poscoais ou naterir.is / terá nia
PUC por acaso vorú-j.-a sofrer o CCtTPJiDCÍ ou TS^C^iriCS en virtude dr -'^e r^r
acidentes provocados polo veículo discr-i-.-.inado na Cláusula T-rineira, aciv.er:tcs p.-ovocndos -çclo veículo discriminado na Clausula Primeira,
"•" — cono pelos Sofeitos ou irre^ularidailea do funcionancnto q.ue o ten cc:uc, ^elos uefcitoc ov. iíi-o^ailai-iõadCíJ C.c funclcr^raerito ^ue o/

•lutt1 :ív-?l £<o±'-"er -^(ilvior t*u*Va7?.3 o-.i no coso de -su
'-.•io o '.;€>;•.o for jv-arr1 ado; n) a exibir .̂o V"..!.31305! ,
o, a \r-pv;-- •'!; - .v".tacões '-'..-cr.is inclusive taxas ,

-.U'.iov'011 tributos. Or.-firToIA St'T'A - C V-I7;::!JCT: -i"o
er «•.•:;,• or.rno-'li-iu''g sobro os dano.i :'.es--;oais o-.' -rtorials
TC vf5i:'T." sofrei* o ^C.I'"!.1."":?^ on ™":^Ç":TTK?S eqi virtude de

do da pSL~~ _, .
KA- O CKTILVJCE EC ii:itirá na pooso a título precírio do voículo ães -^:\\ _ O C':r^;.rC57. e:c í.3
crito na Cldusula Frineira, a partir d^ assinatura dSn'.e ato, sá lie Sosc-^tt r., "láuxilt. *ri..ieira, a ^rtir da o=-;inati'.-a -:" = ttf -to, oí
sendo outorgado o dor.ínio c::clucivc do veículo apís c pajariento do/ r.:tí aci.flo Ou^i-^ilc o i = -.:írio esoluin úo veículo apÍJ c *-.;."l~:=i:to
preço total da vsnda G c cur:prir.o:ito das S-jr.iais. obri^a^ões cor.tratu do preço total da venda e o cumprimento das der.ais obrl^aíões cont£a
ais. CLXU3ULA SfCL^- C presonta Contrrto poderá ssr ro^ci:iJido in- tuais. CI^'JJUL.'^J3^"Ii-;;. - O presente Contrato poderá ser rescindido"

_,- j_ t—lelação ou notlficú.ç"o Judicial caso s«

cr^ilo-sc -o fr.lsciacnto do CC1-J.L;;X.3 poderão as cuac olsrija^ões cerSn
aasur.iikis psla Viáva ou hordoiroa sucessores jios direitos ao v-£cu—
Io,' dovjr.uo para tuii-c aã,-:;: anitiios títulos sóficien-ci c relati-
vas ao dábito 3;:irrtcnLj. CI^LT.; ^JLV. lrJ:;:j.:iru; - C CC: jlL'^C.l ie-
rá o pr^ao ãe cinco (5) dî .s a partir da data ia assinatura do -on
ti-r.;t3 para :-rocôiler - retirada uo veículo do Joyfisito F&jlioo, situ
adc no Jotor dfl InõjJotriofl e Abritociaor.to, a carbon csiuerua da -.̂
traia Parruie Tlano riloto--a^-uatj.!ija» Ap5a o prazo dctorjiinrjlo ne£
ta cláusula sujeitar— jc-d o CC; .̂L*L2Cíl ao pa^aae^to da importância /
de ZIC-Í 0»00 {cinco cruzeiros novos), por dia .jue e::c-3úor o i;rc.so C£
tipulado. CL.'U3JLA S^Ci::', ';U-'.:"A - C príoo.iue Contraio será publica
do lio tfr-ão Cficial o "JIj'J..r:C "Jj-.LtL"
1'ica eleito o Toro J_- nrcsília, "Jis-'jrlto Ted
-_uer ÍIÍVÍL'CLC rtílativis ao ca;:; riaenso do ;.roscrite instruucnio, rs -
r:u,-.ciando r.a portca ^uaiauor outro ,j.ae tenhaú, eu voniian a tor, por
nais privilegiado q,u^ oeja. II, esl^n-io ao.';i'..: íastos o contratados ,
pare fir" aza = vc.liia.Is do -luc f:. o:.; ístipul^Io o:.: tidas as suas
clausulas, Ij.vrou-ca o pi-ssan.a e^ livro próprio ua l--, iubjrocura-
iloric. - ;.=r^l C.Q distrito 1'cloi-ai, do ;;ur.l foi-au or.traí -as 7 (setaj
copias d: ij-j:.! t a or c forv.a pai-i at; úr.ics afeito lejal, Jlcrois is'

flcinúo-s(! o falecimento c".o rc:i7'l..iC7. roLicrLO as suas ob"íj^í?c^ <£

It 1.103 t it'll-?:; T-Sfeit^.tsi <: reli'

jj-^ri diri-ir ^a-iio "2is -

IJLC VJi-íJj;.;: (c..; ..ilnai: ucsc I i^. viro; JJLC S'lirj.'^j

o : '- ..'.-'.' _ ""-r ,

J - i .'-e-.-- - co'-.tr:-,t-:.-

IL'.O • -. l;5'";-.= UB

.. - --./-...; 7 tsr-
"-lto 1'^ul, -•.eroi =

'̂ ^c:., (u.: ío^

1*0 a T-- , ' - . " . . - : " • • . . • - : • : .->!;.: 'Q

ori 'iiial u foi ;:: ^r—í IL: í.o Liv
nice 'u6 ' , fln.?Cvl03^ — -:»
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CC;;TI:;.TO DE ccw;:;, E rc.i£ a:1 VEÍCU-
LOS A MOTOR, ca: r.:tíXtVA DE ÚC
1ÍA FORMA A. AIXOi

Aos 25 (vinte e cinco) dias <lo mês dja

Junho de mil novecentos e sessenta e. oito, no Gabinete do Exmo. 3e_

nJior Secret'rio de Administração, presenter da um lado o Exrao. áe-

nhor Doutor '.VIL30:; J03Í HiHIEIRO, brasileiro, casado, advogado, ri

sidente e domiciliado n'cta Capital, representando o Distrito Pídft,

ral| conforcie delec^ção de poderes do Excelentíssimo Senhor Frffei

to do Distrito Federal,, expressamente exarada no proc«:_so rft^OlC/C^

neste ato t instrumento designado apenas VENDEDOR, e a Senhora 1-úi

TILDE BE.EDITA STEfcLEi VEIGA, brasileira, soltnira, funcionária pú

bllca, residente e domiciliada nosta Capital, doravante dcnon-.ir.ada

apenas COiíRADORA, resolvem firmar o presente Contrtto de Compra e

Venda de veículos a motor, observando as secuintes cláusulas e cofl

dlçSesí ÇMuSJJiA. PR1KEJERA - O VENDEDOR vende à COMPRADORA pilo pr£.

ço certo e ajustado de KCR$ li«550,00 (quatro mil, quinhentos e cin

qflenta cruzeiros novos) o veículo a motor, marca ford, especieGuLji

cho, motor nO IK2 - 720-721» carroçaria, série ou chassis no _,

ano de fabricação 1.961, cor preto, com 8 cilindros e 167 IIP, des-

tinado ao uso particular, bem como seus pertences, acessórios, que

a COMPILADORA se obriga a licenciar, emplacar e registrar no Servi-

ço de Trânsito do Distrito Federal, em seu nome, com a indicação '

d* RESERVA DE DOMÍNIO, a favor do YBiDBDOR, correndo por conta da

COMPRADORA todas as despesa? que se fizerem necessárias. CLjÇygUyi

fiEpytJPA - ° preço do veículo acima descrito é de KCRÇ íl-550,00(qua.

tro mil, quinhentos e cinquenta cruzeiros novos), que a COMPRADORA

pagará nas seguintes condições: NCR$ 50,00 (cinquenta cruzeiros no

vos) à vista correspondente a entrada inicial e o restante em 15

prestações iguais mensais e sucessivas de !ICR$ 300,00 ( trezentos'

cruzeiros novos). PAfijtCfiAFO PRIMEIRO - As importâncias mencionadas

nesta cláusula serão deduzidas da remuneração mensal da COMPRADORA

mediante desconto em folha de pagamento, a partir do mês de Julho'

de 1.968. PAR&RAFO SEGUNDO - Verificando-se por qualquer motivo a

impossibilidade do desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro ,

desta cláusula! pagará a COMPRADORA até o dia 10 (dez) do mês sub-

sequent* ao vencido a importância devida no Serviço de Tesouraria-

Geral da Divisão do Tesouro - Departamento da Despesa - Secretaria

de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - Pelo não paga.

mento da importância mencionada no Parágrafo Segundo da Cláusula '

Segunda, na data estabelecida, pagará a COMPRADORA os Juros da \%

(um por cento) ao mês ata • solução da dívida, independentemente '

de notificação ou aviso judicial, caso não opta o VENDEDOR pela
rescisão do presente Contrato de Compra e Venda com Reserva da Do-

mínio. nLjtosTTfj ^lARJA - Será facultado à COMPRADORA em qualquer '

tempo a antecipação de pagamento do débito total, não se lha adivjji

do qualquer direito d* abatimento relativo ao preço contratado »
cfJJPPW-nV WIIftA - * vénia objeto deste Contrato á feita com reser-

va d* domínio, sujeito às condições estabelecidas pelo Código Ci

vil, a paio artigo 3Jj3 « seguintes do código do Processo Civil, no

caso de inadlmplamanto das obrigações estipuladas. C.^ÁVSVI-A SEXIA-

Durant* o prazo de vigência deste Contrato, obriga-se * COMPRADORA

at a) a não alterar ou modificar a conformação material do modelo1

do veículo; b) a não alterar a sua destlnacão ou uso normal} c) a

não alterar ou substituir o chassis e o motor, bem como o número '

destas, sem o consentimento do VENDEDOR; d) a não alterar a cor do

veículo, sem prévio a expresso consentimento do VENDEDOR; a) dar

aviso imediato ao VENDEDOR da qualquer acidenta ocorrido com o v«X

colo; f ) a permitir que o VEKDEDQR vistoria o veículo sempre qua

Julgar convenient*! g) conservar, por sua conta, o veículo em bom

estado da funcionamento, quanto a parte mecânica do motor a demais

pacas, lubrificando-o a conservando-o, tudo de acordo com as exl—

gências normais da técnica; h) a não alugar, alienar ou da qual-

quer forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seus direi

tos sobra o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer, por sua conta, as

multas de trânsito a quaisquer contribuições fiscais logo que se

tornarem exigíveis; J ) a realizar, por sua conta, os reparos que

se fizerem necessários no veículo a a adquirir, a sua custa, as pé.

ças • acessórios que o mesmo precisar; 1) avisar imediatamente O

VENDEDOR na hipótese de vir o automóvel sofrer qualquer turbação '

ou no caso de mudança da local onde o mesmo for guardado; m) a exi

bir ao V&NDEDOR, quando solicitado, a prova das quitações fiscais

inclusive taxas, impostos, ou quaisquer outros tributos. CLJÍUftllLAS

SfolHA - O VENDEDOR não terá qualquer responsabilidade sobra os d£

nos pessoais ou materiais que por acaso venham sofrer a COMPRADORA

ou,TERCEIROS em virtude de acidentes provocados pelo veículo dls—

criminado na Cláusula Primeira, bem como pelos defeitos ou irregu-

laridaúes da funcionamento que o veículo possa registrar. CLAUSULÃ

OITAVA - As daspesas realizadas pela COMPRADORA rej.at.ivas ao veícu

Io, bem como licenças, amplacamantos à demais tributos devidos à

Fazenda Publica, serão da responsabilidade da COMPRADORA, sem qual

quer direito a indenlzação em caso de perda da posse do veículo '

por inadimplemento do Contrato. CLAUSULA HOMA - A COMPRADORA se 1-

mitirá na possa a título precário do veículo descrito na cláusula'

Primeira, a partir da assinatura deste ato, só lhe sendo outorgado

o domínio exclusivo do veículo após o pagamento do preço total da

verda e o cumprimento das demais obrigações contratuais. CLAUSULA

DficI^A - O presente Contrato poderá ser rescindido indep end enterneci

ta de interpelação ou notificação Judicial caso se verifique o de,g.
cumprimento de suas cláusulas por parte da COMPRADORA, sem direito

a qualquer indenlzaçao. CLAUSULA DjScjKA PRIKJBIRA^ - A cobrança Judi

ciai da quaisquer dívidas para com a Fazenda Publica decorrente '

desta Contrato, será feita através de ação executiva, consoante o

estabelecido no Parágrafo ttnlco do art. 1Q do Decreto-Lel nO 960 ,

da 17 de novembro da 1,938. CLÁpgULA. DÉCIMA SEGUNj)A - -vèrlficando-

se o falecimento da COMPRADORA poderão as suas obrigações serem a£

sumidas pelos herdeiros sucessores nos direitos do veículo, deven-

do para tanto serem emitidos títulos suficientes e relativos ao dê

bito existente. CLÍUSafrA DfclKA TERCEIRA - A COMPRADORA terá o pra.

zo da 5 (cinco) dias a partir da data da assinatura 4° Contrato p&

rã proceder a retirada do veículo do Depósito Publico, situado no

Sator da Indústrias • Abastecimento, à margem esquerda da Estrada'

Parque Plano Pllôto-Taguatlnga. Após o prazo determinado nesta clau,

a'-ila, sujeltar-se-á a COMPRADORA ao pagamento da importância de

MCitS 5»00 (cinco cruzeiros novos), por dia que exceder o prazo es-

tipulado. CIiAVSyL^ DfclMA QUARTA - O presente Contrato será publi-

cado no Órgão Oficial O "DISTRITO FEDERAL". CL/.'J5UfrA DECIMA CUIHTA

- Fica aleito o Foro da Brasília, Distrito Federal, para dirimir '

quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento,

renunciando as partes qualquer outro que tenham, ou venham a ter,

por mais privilegiado que seja. E, estando assim justos a contrata

dos, para firmeza a validada do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subpro.

curadorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (se.

ta) cópias de igual taor e forma para um único efeito legal,depois

da lido e achado conforme, perante as testemunhas adiante nomeadas:

PELO /ENDEDOR: (a.) Wilson José Pinheiro; PELA COMPRADORA: ( a. )

Matilda Benedita Stemler Veiga; TESTEKOHHAS: (a.) Maria Angela da

Codol • (a.) Manoel césar Neto.

• j^ ." , ' . . '.'.: JE C- i..** i; v;. JÁ ^^ TEIS^
LC. .'. . OTO.-., ;,,;: ..-" LYA fl3 oo;,r;;io:-

rtos vit.te e ci:ico line 'io :;i"c de ju_

.. j *~ . .I . . .- ;•__-. . . '.•-:. e :-'..e,:l:; e oito, r.Q jBtije^c io 3:-:efíl'í..-

'.Irri o '.'t!pi'.;i' S P n r t*"io J = .'. i in E ' : " ! , U O , pi> ' er , t*rS, de u'l la-

ro, 5' -'--Ij, fidvii . Ic., i--.!.i ."..'e c -J-. .iciliúdú n1 r;ta 3'i citai, re_

:-fr^..*. ..Jti o j ití .-ito . • -J2-- .1 , C'-i.i urue i c ? e ^ i . S o de i-oiei-ee io

... :. l---:itÍ££i..o ". .?r.; . jv i ^ . ' c - . ' . o IJ Jisrtri^o . cd i-jl, '- .-rprer Ean.en-

tr ..r-r. -j !..j 7;-,-jc. : o r.s 05010/631 n*Lle ato e instruiento de_

li-^ro, c .í-ado, iL::ci.o.i'rio ..dolico, r-cliente e do-tioiliudo ne£

í'í Ja - i t - iX , dói- :-• :• . *tc de.iõ^ir.ajo -7--..ia s 2':' ~ . .VQw!i , r v solvam fir

i?- j :._-•:• '.::te -r-r. >/."3to íe Ca:., rã e Vo.i'a de y&íeulos a :..otor,

C "."',. _~^CIi vejie co J,. ....'.j^:"1. r>;lo r - ' -^o c-:-rto e a;" us te do 'lê

;í"^: 2.?Sl,00(Cito ^il( o i t ac^nLoK e cíR-identa e un cruzeiros no-

vos), o veículo a [..otor, ajrci ?.II.L, espécie JK - 2.000, =otor

nO A^í-00?00-01423, carrocerii, sérip ou chassis n" , ano

3r .^-icQ^éij 1.964, cftr P..ETA, co^ 4 oiMadroo e 95 IIP., dRsti-

-o de "rínsito do Jistrito lejeril, eji seu :iome, cj.a a indicação

Se :".iíl^r.'rA DE DC^líl.IC, r: ravor do ".T.^^DúH, correndo por conta /

do ':" j.'...'.'JUfí tolas as d?r-"jtic :ue se 1'iaere™ .;e13e^£ái•ia8. 3I.IU-

"r o " . - • ' ; , - • -:-i.. -iro :• J : =li-..r..lif

.:^'_'Jt o :,._....:..; '.í , - ; . l^ f-- ;J - j ...V eu- • ...-.j,.r o

--, .:cif .o a i . . . - - ' -" . . - ;? : : .v i :_ , ... " . . v - . ^ ?e '̂ . r:u---i.i - :.»rjl

'.'" . .; :.-Ji.;"c ""o ":is.trite "_ ' - - . .% -1. d-V ".I.. L1-. "l'"-i - "-7o r~o

a GOluçSâ 3a díviúa, i:iãepcn;loiitei.eate Je DOtlfÍ3*,M ou aviso

iuíioial, crso não opte o V^i.'D™-^ pela rcrci^ío do rrvr:..tc Oco

TTUTO lê Cou.pra e V-ndfl cos rer-iT-ir1 de do^íriio. gUlUL'L.IJV ... ..'.'CA

io debito total, não pé ILe alivindo ^ual^-i

eato relativo ao pr-? -o co.it rã ta 4o. O^^T^LA T-

venda Oú^s to d^ste Cor.ti-ato í í' cita cs^i :--.--c_-.-a -í s d_:-f?:lo, eu-

jeitor ia coadi;ões írt-lelecif-s ^plo Oódijo Jtvil e ..elo Vrt.

343 o r2^!':inteB do 3ídÍ£;o do Prtincpso Ci-,ãl, ;;o c-".ro -\* in.'.diti-

plftaento -Jlas oirlja .?'.•:• es t i .ul- Ire. gijrStTA Z".7SA - Dure;ite o

pra-ío ie vigícaie âtrts Ocn'-rato, olri. ?-~£e o ::. T ..':::?. at a) a

não alterar ou /-.onricar c ?.-.??r ? > , n o ::."!t-?_ial 5tí -.c-ISlo do /

VF.fculo; ^ J ' a trâo 3lter'-'.r -j ru~ í ••:•' J -•: , ~>o ou teo toraal; c) a

co-1 do veículo, ru._ rrívlo i - r . i v r o ^'"•

e)dar ivieo iteJisto ^0 ""' •':,ij-f7 ;• ^-."Z-.^

co:. o veículo; f) 3 j.-ii-'iti** ,U'-; o '.""' ~".i^

'.!?" Xjt; d) r. r~" -ilt^rj-T a

o ^'"•^..tL-Ss.±o ío ',~,"23i)01

is c ?:ículo

veículo ej Loa ert"Io du1 ii.'.-c'.'ri.r^iuto

do Ae acordo côa. SP "xi^lijaio- ...^r.."'.Io d" tíc^icn} h) 2 não /

ilu;ar , alienar o a i- ^u^l^uer for:^3 crler o veículo ou trrr.r

li'.er u:-.:tri':vi 7Õ9E íirsais lojo »\.-> rc J.:,-_""?^ •••xt-ivois; j )n

realizar, r°" r"" : -"-ti!, et ro^r-oe '.v.? f« ílzrre^ r.ecers£rioe

TIC ',miciilo •? a -?.i<..irir, a Eua cueta, 23 ;-".^?s e .-.o^rrírior; /

•'.ue o :i:.cii.o. pr li-ar; l' 2 -;-.irir L..u?.i?.ts_f!Jite o "." .̂DT^C.. na

'..t^átere aí: vir- o autc.,.ível rofrer Ciualquer tur";aç5o ou no ca-

so de mudança de local oade o oesmo foi .uardaáojs) a exibir /

ao TEvDBDOR, quando solicitado, a prova dis ^itaçÕes fiscais

bre Or ."••••.:c.r ^e*&o-iis e-vi •_:.-|."'"-iiiis ^tie i_or acaso v^ahaij ro^':-Rr

Io v- i íovío -"iicri-;!..-Ai .ir. Clínruls ^ri^eira, bea co-o rclor /

'.Q: .•= f . - i c -.i-l" *Lor "r-.^íor í. L^L-^aáa r'ulica, ee.'ao de res-

?:;-.-•". i ".il.i íc ^ j l" „...'._>.?., í.tj .-iL.-ililicr ilícito a iudSDlzaçSo

Io prnc-^rio 'Io vtici'lo :l 'ircríto r.̂  Cl:ii5snl.ii rri-cir^i 2 ^:rtir

FÍVO í O ',-~l3-Ij " , Í T 9 t"-, --^iií-J ^O ;IP;C. tO*il J^ V J . . ' - C O CUjii

iriiucnto Í3s elejais Ou;'i0'-^oeF cca*i'"tn3is. "I"*^VI~ "Q^JmA — O

rrj.-™tr -cntrato pojprá Eftr r;-rci':diio it.as^ ; ^.':..tPU2nte Ie in

»*rjjÇ-Sa;ao ou r.otífiii.r.^ Jj.-iic^.al ;-ro re Viii'l'^.e o iff S; x ii

"i.eri*o 31 f ^ n c cli:T'.ila£ j o r parte 5o J... 7 ..'.r-CP., se& aii-íito i

3.851,0^ (Cito ^.il, oitocentos '. cinqfleiita e um cru2eiro£ novos)

•:ue o ^...^...^ô?. pagará nas £.-ejru.iates condiçoesi" KCcí:2. 251,00 (..

"Doir ...íl , ãu-^-itOE- s c 1.1.̂ (1 e n t a e um cruzelror .IOVOF) a virta cor_

ré - :.:i: eiite a e.Tt-adu ir.icijl e o restante eo 15 pr3Pta,3cs /

iguaiE aemais e EUceoLÍ73R de. mSi440,00(3u^t^oce[;tos e luaran-

ta cruzeiros novos). PATut".^ Q I-?.I.JI1?.C - Ae import3nciaB oea-/

:ij.:-ildc í.t-cta cliuEuli to rão ieduzid^s dl re_.u:iera;ão aensal do

jCLj.^vJOIí £.eaiaute âsEC^iito e:-; f*l'.ii 3e pa.-araeato, a partir do

a.* s de Julho de 1.J63. r^7..1::.A..Q SBC":^)Q - Vrriflaando-se por

.;'.ialç.uer ,-otivo i j... ;ori:iVili-l^l2 ^.^ r - r smtw a :;uc :e refere o

?.,L:-Tjr7fo Tri-ciro, d:pta Cláusula , pariri o' OC" I3ÍDCS atí o dia

10 C^ez-) io míc suljccíjtent'; ao vc-;:nljj .;. i_rort3acla devida ao

ia Usepeta - Sc=r taiia de íiaanjac do Distrito Tedcral. Jl'USg-

LA TT.t3!i:i -:.A - Pelo ;jao pagasiento da importância úenaioaada no Pa-

rfjrafo Se^t-.ndo da Clíupyla :; e -.í.ida , c.', i^ta estabeleoi^tpasará
o CC»^*iA30R oe Juror de líí (u.i poj Cvítto) ao ate até a solução da

cão opte o \rZ.,j~.~,v
r>. i'tl-. iceoiMO do preLaute Soíitritc de Co^;ra e -

Veada côa -lercrv-i 5fi -'...?:,ic. ?lJtV?UT.'i ^'Airj. - Terá ^"jultalo ao

vJ.._".^ALOU ea (iLul^i.cr to.-.4o 2 aat':3ij.a^3fl do pa^a^ento io débito

•total, não re_ li.o aiiví.;io ^.ul^.jci' direito de al:i-tli«Lto .-rlatlvo

30 ^-"t'CO cont'^t: do. j L-tL^:jT ̂ _^I /CA. - .'; vçadi o-j-cto d?cte 0£Jatra_

to í frit?! cow L-:Mrv:J ie dt^fiiio, cujeito Se coudiç-Õer estabeleci.

lar j,elo ^ôai^o Oivil c ^Plo Art. 343 e t-e^uíctor. do -ádito do Trc;

OOSLO Civil, tio C3SO -e ir.iii: . leiceato 32E otri,^; :Õ'jr irttjulsdas.

CLÁVSJTA -H-T-A - liu-sute o pr-.zo ."ia virada d*£'*e Cantnto, obri-

sntii-ial do '.o3?-lo 3o vê í calo i b) a não alterar a eua destinarão /

ao uco r-ormclf c) a nSt; alterar ou suletituir o chastie e o s.otor,

bea co^.o, o nácero d$s t fe ,£e& o cc-:iec'..ti-:eiito do 1.T.;i)"n)CH ; d)a não

alterar a cor do veículo, sea prévio e expresso ccni-a^tineiito 4o

7E..OIIÍCH í d) dav ^-,-lso iieJíato ao j"/j3JOIi de qualquer acidente

ocorrido 03:.i veículo; f) a rer^-itir l-ie o VT'-'DiDCR vistorie o veí^

veículo es bo^ er,^Mlo de fv.r.cicri^i_Piito( quanto a parte aecSnica do

i^otor e d€L'.aia peçae, lutrlficintlo-o e c-jar.crvando-o, tudo dq £-cor

Só com ae exi;fucias uor_aip ia tícaicaj h) a aã o alugar, alienar

eu de qualquer for^a ceder o veículo ou traaíffrlr a terceiros os

peue direito» sfttre o aesao ou o réu uso; 1) e satisfazer p/or eua

conta, as multas de trfnsito e tiuaicquer contribuigÕss fiscaie lo-

go çvte se tornareis exigíveis; J) a re-alisar por eua conta, os repa_

ros íiue se fizerem necessários co veículo e adquirir a sua custa^

as peças e acessórios cue c ie£iO precisar," 1) avisar ioeâiatBoen-

te o T^.TrDOR na '.ilfátef-e de vir o autccóvel sofr?r qualquer turba_

çao ou no caeo de a.udanj3 de local onie o QiesmO f6r 6uardado ; s) a

exibir ao Vendedor, yuando Eolicitado, a p-ova dae quita^Õee fi_£

caie inclusive tr*axip, impostos ou luai^i-iiir cutroe tributpa . JLXD-

5UIA SSTI^A - O VETDEDOIt aao terá :,'.ialciuer r?8i.:cneabilidad« efibre

os oarioe ptesoais OLÍ nateri^ie ^ue por a --aso vecham sofrer o COMPHA

COií ou IE?.CEI«OS em virtude de acidentoe pix)vocados pelo veículo /

dircriainaio na Cláusula Primeira, 'ben. co:io, pelos defeitos ou ir-

re^ularidades íe funcionauento .̂ue o veículo pocea registrar. CIJU

SULA CIlAVA - As despesa» realizadas pelo COMPRADOR relativas ao

veículo, ben co:;0, licrn;as, e.i.plaçauentos e deitais tributos devi-

dos ft razenda Piiblica, cerão de reepontabilidade do CC:í".i.ADOR, sem

iualquer direito a indenir,ação em c"'so de psrda da posse do veícu-

lo por inadi-rleaiento do Contrato. CL*"5I.'LA_ HOITA - O CO..Z- .AD03 se

it,ltirá na posse a título precário do veículo descrito n^ Cláusula

Frlmeiia-a gartir da assinatura dSsto ato. BÓ lhe sendo outorgado
o doaínio sxclueivo do veículo aras" o pagamento do preço^tõtál da

venda e o cunpriaento das deoals obrj^acOea contratuais. CLÃUSlTJL

tt"'1'.'. * - O prepente Contrato poderá ser rescindido inflepeodente-

te Stf.te -cr.tiu+o( r^.-'a f cita 2tr»v*EJ •?'• -ç;~o si.ircuiiv?., c.'..rc:'.r-

te o ;: r J. ̂  "i. •' 7 r c i i j ..•; Í:.L-^^ --.."o ^::ícc -Ir ..i-t. 19 ";3 "^pcr-:to-Is

n» 960, 3o 17 •-!*? :.ov-^1,ro de l.?2S.

rr..:rr;A - c :\ .":̂ ;:". j..-rá o r,ras
fé dnta -ia ?È:s.Í!.ri-tur.L io O e r. f.-?, to pi vá prce-ilur ? i-tir^-lj io

V?ículj f1; n ' _ - .6 f i t o ríllico, fittiaio r.o 7"-tcr c!c I;iaiísV.'i:.e e

.lvi..rt'-^i .-r: to , ^ : l. •,,.?!;_ -s :;iierâa da -ttraàa r^rij.te r7.a:.o rilfi-

tu-_ ;t --i*-' .•.L'S. A^Óa o r«r:isc À-t ' :•- ina Jo r.c"-'1^ clíuaula rujei tar

re-í o t1. H.AJO". -Q ra^-ento :".a i'.^/ort^.r.cia dn :"Cr£l3 ̂ OOÍciíico

crtseiroe ::ovcs), r^i' -i'-* cl"9 '.'..ec.-tçr o -r^ro -*»ii, ulslo* JIjV-

"rj> "'"71--.1 .V.'t.'.-.t - O prisr^r.te Scutrato r-crí \u.jlio - iao ro /'

i:\Ho crisi-i f " -i^:r.r:- IV^.JJL". ^LTOSVIA J^T:~; ',-i::w-^i-
sa «Iritoo l'6ro íe Zraefl?.-, iiet-yito l>J-nl, prira -íiri^ir /

riiíiir7iinr 3íívi''Ttfi r j l^ t iv^s -;0 e«-..^r; ;cr.to do prereflte ii:rí,i-u-

ment'jf i'^'i'..;-.ai'.;-:o T rr-rt?r rualCjUer ou.tro ^e teL'.:-.=L. cix ve-

r.l-.aL: i "•:•;•, ror i.:^ie ri'.-il^ciiio ~uc roj-i . íl, ^-íiir-do .rciz /

Juctsr. i? si".'.Tt~ ijor, ^ - /o -.ir-o^i; e \rili .".a i e 3o iue ficou as-

ti^vl-.'.t "•- tSi'-se r.c su".f cllneul^s, lavrou-se o jr^sc^te " e_.

livro ^-^rio õ.n l-i ia1 . Vocu"aíori;i-" -• 3l do ^ÍL^rito, ~-j '.•-.'Tl

í oras. • ;. *,r'JÍ:"-íí 7 (rat?) síjise ae i~-jal toor í "fcrji-a T-iri •-•- /

Í.;ÍOO Cl'OitO lis^-il, 1-':.0it' f i f ' l l r . O T ':•./. Vlo 'IL-.-Cr^ft r-»i- -te ^r

t -t? ...Í..':.T? '--"i-..- '.e ;-.-)j.9?.íJ£ t^'^O T*""'*"™'w": Já . ) .,'ilcfc. .T:.-_é 11-

.•.;.2iro; V.liO G " .r-'-»";CS: í-i. } "...C..̂ "'. r C. i . . ."J- " L.JÍ ; l " " . > - , -

" " " " ' " " " '

mente de icterpela^So ou notificarão judiaíal caso ee veririqu* o

dercu..-primento de suas cláusulas por parte do CCrPKADOIí, sem direi_

to a qualquer intlenizacao. CLA"SULA DSOILIA FglliEIHA. - A cobrança '

judicial de quaiscuer dívidas para com a Fazenda Pilblica decorren-

te deste Contrato, será ieita atreves de ação executiva, consoante

o estabelecido no Fará^raío ínico do Art. 16 QO l*eoreto-Lei nB 960,

de 17 de naveiubro de 1.933. CLJUSUIA, DTiCi:.'̂ . SSGLTjPA - Veriíiaendo-

se o falecimento do CO:.r.i.OOR poderão as cuas obri; açÕes serem as-

euciiias Tiela Viúva ou -herdeiros suctítaoreE nos direitos do veículo

devendo para tanto streai emitidos títulos euficientes: e relativos

ao díbito existente.. JLtUSUIA DgJIl/A TI-.CqgA - O CC^PllADCfl terá

o prazo de cir.oo (5) dias a partir da data da asci:iatura do Contra

to para prosper a retirada do '£Ículo do De -Ôsito íilblioo, situa-

do r;o Setor de Industries e Abastecimento, íi tuarpem esquerda da Ee_

trada Parque Plano Pil6to-Ta^uatinK«. Apõe o prazo deterá in;i-ào nee,

ts cláusula, sujeitar-te-á o CG;..PLlík.00R ao pagamento da inportSncia

de $Ctt 5,00(clnco cruzeiros novos), por dia que exceder o prazo es,

ti;?ula^o. 3L.fJStILA DgCi::A -,UA?-TA - O presente Contrato será publi-

ciio no Or^ão Oficial o " DIS'^HIU'O V^L* AL". CIXl'SULA Ii23i:Jl QU.IM-

TA, fita eleito o íOro de Brasília, Distrito leieral, para diria-lr

quaisquer dívidas r^lf.tivae ao cu-aprimento do p-esente instrumento

renunsiar.do as parte-? cualquer outro que tenham ou venham a ter ,

por maic rrivUetjiado que eeja. E, «estando ascin justos e contrata

dos, r a vá firmesa • valtíade do ^ue licou estipulado cm todas as

tuas cláurulas, lavrou-se o iiresente eti livro prtfprio da l» Subpr£

curadoria-Ge^al do Jittrito ]-<jderal, Io c_ual *cram extraídas 7 (ee_

te) cópias íe i^ual teor e fori.a rira ua ilnico efeito legal, depoiB

ai lido e achado coaícrme pe^-ante as testemunhas adiante no^eaflaet
PH10 '.-^ITDL-DCai (a.) .."ilson JOGO Pinheiro; PELO 30.J--i303i (a.) «U-

::IC 2*\1A C7.a.T.:^ULDi :-:" .̂.U:::iASi (a.) I^u-ia aarela âe Godoi c(a.)

Certifico que a presente cópia confere ecffl

o original e foi extraída do Livro ;.'e Registro de Contratos a Con-

vénios nfi 6, fls, 50 a 52 , da la. Subprocuradorla-Gcral do

Distrito federal.

Brasília, 25 de Junho de 1.968

Certifico íu*1-

."Is, 5é a 5S

Chefe da Seção de Registro

de Contratos e Convénios

da la. SPR"..

Certifico ij,ue a p:'cper.te cópia confere coió

o original e foi extraída do livro de ::e^iftro de Contratos e Con

vfinicF n" 6 , fls, 59 a 6l , da l* Eubr.rocuradorla-"erel 4o Dis.

trito i'e-Seral.

Er^fflia, 2= de Junho de 1.968

- —^- "í ~(Z ít
P.UJI.A NSY ri^

C.:T[I ai ss;I^ 3i
-,~ oo;:.-jLroE ". C

ai i» SKÍO
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CONTRATO DS COUPHA E Y2IIDA IE -TSlCO

LOS A IICTOB, CCU BE3ER7A US

NA F03.-JV ABAIXO i

CONTH/^'u DE COMPRA E VENDA DE VEÍCU-

LOS A MOTOR, COM RESERVA DE DOMÍNIO ,

HA FORMA ABAIXOt

Aos vinte e cinco dias de dls da Ju

nho de mil novecentos a saaaenta a oito, no Gabinete do Secretário

d* Administração, presentes de UD lado o Senhor Doutor V/ILSCK JCSá

PUDEIfiO, brasileiro, casado, advogado, residents e doaicillado /

neeta Capital, representando o DISTIÍITO 72D&HAL conferee t-alagação

da poderás do Excelentíssimo Senhor Prefeito, expressamente exara-

da no processo nl 09010/68 neste ato e instructento designado apan

ama TElfDEDOH e o Senhor ANTÓNIO AFOLONIO D3 SOUZA, brasileiro, ca-

sado, funcionário prfblieo, residente e domiciliado nesta Capital ,

doravante denominado apenas COLIPRADOR, resolvem firaar o presente/

Contrato de Compra e Venda de veículo a motor, observando as seguin

tea clausulas e condiçõeai CLJtTSUU. PEIXEIRA - O V21HE30R vende ao

CCKFRAJOH pelo preço certo e ajustado de HCrt 2,715,00 (dois mil ae

tecentoa • quinze cruzeiros novos} o veículo a motor, taarca LILLYS,

eap4cie PICI-OP, motor 5« B4-209-953 carroceria, síria ou chassis/

VI , ano de fabricação 1962, cor AZUL GB PfiHOLA, com 6 cilindros

• 90 HF*, destinado ao uso particular, bem como seus pertences,aças

aorloa, que o COUPBADOH se obriga a licenciar, emplacar a registrar

ao serviço de Trânsito do Distrito Federal, em seu nome , com a in

dicação da "H3SEKVA DE DOIIÍNIO", a favor do V2KDEDOB, correndo por

conta do COURADOE todas as deapesaa que ea fizeram necessárias .

CjjCUSULA 3EGP3PA - O preço de venda do veículo acina descrito í /

de 8Qt 2.715,00 (doía mH aatecantoa a quinze cruzeiros novos) ,

qua 0 CQUPEADOR pagará em 15 prestações Iguala menaaia a sacessl -

rãs d* HCr$ 181,00 (cento • oitenta a um cruzeiros novo*). PAHÍ&SA-

10 ranaSiaO - Aã importância* nencionadas nesta clausula serão de-

duzida* da remuneração menaal do CpKPRADOR.mediante daaconto am

folha da paganento, a partir do mia de Julho da 1.968. PABÍSRAFO '

agOOTDO - Verificando-se poft qualquer motivo a impossibilidade do

desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro desta, clausula, paga

ri o CCIIPRADOB ata o dia dez (10) d* mie subeequente ao vencido a

Importância devida no Serviço da Tesourarla-Geral da Divisão do t»

aouro-Departamento da Despesa d» Secretaria áe finanças do Dietri-

to Federal. OLXD8ULA SBCBUA - Talo não pagamento da Importânciac

mencionada no Paragraf» Segundo da Clausula Segunda, na data eeta-

belecid*, pagará o COUPRADOH OB Juros de 1)1 (um por canto) ao mis

ate* a solução da dívida, independentemente d* notificação ou aviso

judicial, caao não opta o TEUBDOK pela rescisão do presente Contra

to de Compra a Venda oom reserva,de domínio. GLJteOLA «JABTA - Se-

rá faoaltado ao COmTHADOB em qualquer tempo a antecipação d*

•amto do dlblto total, não lha adiylndo qualquer direito de
manto relativo ao preço contratado. dJuSOLA qDUTA - A vem

to diste Contrato f falta oom reserva da •poínlo, aujaitoa aã eon-

ttÇÕea estabelecidas paio Código Civil, e paio artigo 343 • sequin

taa Ao CÍdigo do Processo Civil, no caso da ln»dlmp}«nento das o-

hrlgaçÕee ••^ipulaiBa.CLXOSULA 3ETTA - Durante o prato d* vlgtncia

«teta Contrato, obriga-se o COHPHADOH at a) a nas alterar ou nodifi

car B conformação material do modllo do veículo; b) a não alterar*

a aum daatinação ou não normal) o) a não alterar ou substituir ô

camela a o motor, bem como o numero distes, sem o consentimento do

VEHDEDOB; d) a não alterar a e6r do veículo, sem prévio e expresso

consent imanto do VEHDEDOB, a) dar avião Imadlato ao VE1IDEDOB de

qualquer acidente ocorrido oom o veículo} f ) a permitir qua o VEH-

ntDOR vistoria o veículo sempre que julgar conveniente; g) conser-

var, por aua conta, o veículo em bom estado da funcionamento, quan

to a parte mecânica do motor e demais peças, lubrlfloando-o e con-

servando-o tudo de acordo com aã axlgtnciaa normal* da té*cnicaj h)

m não alugar, alienar oa de qualquer forma oader o veículo ou trena

farir a terceiros oa aaua direitos «fibra ú mesmo ou o aeu ueo; l Q

a aatlafazar, por aua conta, aã multas da trânsito a quaisquer coft

trlbuicoea ri»oaia logo que ae tornaram exigível»; j) a realizar ,

por aua conta, os reparos que se ficaram necessários no veículo a

a adquirir, a aua custa, aã peças e acessórios que o mesmo precisar;

1) a avisar Imediatamente o VEKDBDOB na, hipótese de vir o autom6 -

vel sofrer qualquer turbação ou no caao de mudança da local onde o

mesmo for guardado; m) a exibir ao VEITEEDCR, quando solicitado, a

prova das quitações fiscais inclusive taxas, Impostos, ou quais -

quer tributos. CLXUSULA SÉTIMA - O V31TDEDOB não tara qualquer rés

ponaabilidade sobre os danos pessoais ou materials qua por acaso*

venham sofrer o COUPHADOB ou 1BBCEIB03 em virtude de acidentes pró

vocadoa pelo veículo discriminado na Cláusula Primeira, bezt como /

peloa defeitos ou Irregularldadea de funcionamento qua o veículo -

poeea registrar. CUCUSULÁ OITAVA - Aã despesas realizadas pelo CCK

PBADOR relativaa ao veículo, bem cono lloonças, emplaoamentoa o de

mais trlbutoa devidos a Fazenda Pública, serão de responsabilidade

do COMPRADOR, sem qualquer direito a indenizacão em caao de perda'

da posse do veículo por inadimplemento do CONTRATO, CLfogULA HOHA1-

- O COKPHADOH ae imitirá na posse'a título prlcario do veículo dês

crlto na Cláusula primeira, a partir da assinatura diste ato, a6 <

lhe aendo outorgado o domínio exclusivo do veículo após o pagamen-

to do preço total da venda e o cumprimento das demaia obrigações '

contratuftia, CUEusnLA DECBIA - O presente Contrato poderá ser rea^

cindido Independentemente de interpelação ou notificação Judicial*

caao ae verifique o descumprlnento de suas cláusulas por parta do

COUPRADOH. sem direito a qualquer indenizacão. CLJtUSULA DECIHA PBI
MEIRA - A cobrança Judicial de quaisquer dívidas para coo a Fazen-

da Pdblica decorrente diste Contrato, aerá feita atraváa de .ação /

executiva, consoante o estabelecido no parágrafo Único do art. l*

do Decret'o-Lel n« 960, de 17 de novembro de 1.938. CL/PSULAJJJCBIA

3SCUKDA - Verificando—se o falecimento do COItFRADOR poderão aã suas

obrigações earem assumidas pela Viúva ou herdeiros sucessores noa

direitos do veículo, devendo para tanto serem emitidos fítuloa su-

ficientes e relativos ao débito existente. CUfaSULA DgtjIIIA TERCEI^

Ra. - O COLTItADOH terá o prazo de cinco (5) diaa a partir da data /

da assinatura do Contrato para proceder a retirada do veículo do

Depósito Publico, situado no Setor de Indústriaa e Abastecimento ,

a margem esquerda da Estrada Parque Plano PllDto-Taguatinga* Apia/

o prazo determinado nesta cláusula aujeitar-ee-á o CQUPSADOR ao pá

gaoanto da importância de HCrt 5,00 {cinco cruzeiros novoa), por /

dia que exceder o prazo estipulado. CLXUSPTA nfcEIA OjfARTA - O pré

sente Contrato será publicado no órgão Oficial o "DISTRITO FED2HALÍ

CLJftTSULA DgCDIA qUIHTA - Pica eleito o Foro de Brasília, Distrito/

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativaa ao cumprimento -

do presente instrumento, renunciando as partes qualquer que tenham,

ou venhao a ter, por nals privilegiado que seja. E, estando assim/

justos e contratados, para firmeza e validade do que ficou estipu-

lado em todas aã suas clausulas, lavrou-se o presente em livro pró

prio da l*. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo-

ram extraídos 7 (sete) copias da l~uai teor e forca para un único*

afeito legal, depois de lido e achado conforme perante as testemu-

nhas nomeadas i FIXO VENDEDOR? (a*) ffilson JOBS' Pinheiro* PELO COU-

PTÍA30HI (a.) António ApolOnio de Souza; TESTEKJrfflAS i (a.) Liaria JLn

gela de Godoi • (a. } llanoel casar Rato.

S S S Í í S i o

CEIíTIPICO que a presente cÓpla confere con o

. a foi extraída do Livro de líocistro de Contratos e Convl-

nloe n«6,f^s. 159/161 , da l». Subpro curadoria - Geral .do Distrito'

Federal.

Brasília, 25 de Junho do 1.968.

•——"-ag^g
PATJ1A ]

Chafe da Seção de lie-i!

de Contratos e Convfinios

da 13. SFiíG.

Aos S5 (vinte e cinco) dias do mês de

junho de mil novecentos e sessenta s oito, no Cabinet» do Secreta-

rio de Administração, presentes de UB lado o Senhor Doutor NILSON

JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, residente e domicilia,

do nesta Capital, representando o DISTRITO y™***AL, conforme dele-

gação de podares do Excelentíssimo Senhor Prefeito, expressamente'

exarada no processo nfi 9010/66, neste ato e Instrumento designado'

apenas VENDEDOR e o SanhorJUARES JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casa-

do, funcionário público, residente e domiciliado nesta Capital, do.

ravante denominado apenas COMPRADOR, resolvem firmar o presente Ctji

trato de Compra e Venda de veículo a motor, observando as seguintes

cláusulas e condições f CLlusULA PRIMEIRA - O VENDEDOR vende ao COM,

PRADOB pelo preço certo e ajustado da NCR| 3.750,00 (três mil, se-

tecentos s cinqftenta cruzeiros novos) o veículo a motor, marca Jeep

Toyota, espécie Jeep, motor OK J2U-919-010901270, carroçaria, série

ou chassis nB . ano da fabricação 1.9&1, c°r verde espuma s

cinza, com U cilindros a 78 HP, destinado ao azo* particular,baB co.

mo ssus pertenças, acessórios, qua o COMPRADOR se obriga a licen-

ciar, emplacar e registrar no serviço de Transito do Distrito Feda.

ral, am seu nome, côa a indicação da "RESERVA K DOMÍNIO", a favor

do VENDEDOR, correndo por conta do COMPRADOR todas as despesas que

se fizera* necessária». fihaJMTJ. ffESOffPA - ° pr«ço de veada do ve£

culo acima descrito é da NCF| 3.750,00 (três mil, setecentos e cia

qflanta cruzeiros novo»), que o CtKPRADOR pagará em 15 prestações l

gualf mensais a sucessivas da »CR| 250,00 (duzentos a clnqtanta '

cruzeiros novos). »*»ÍBa»n PHTMTBO . AS importâncias menclonaéas

nesta Cláusula serão deduzidas dá remuneração mensal do COMPRADOR'

mediante d»seoutq am folha da pagamento, a partir do mês de julho

de 1.968* PmftrHJ/ft BWBffl - Verificando-se por qualquer motiva B

impossibilidade do desconto a one '-M rafara o Parágrafo Primeiro '

'desta clausula, pagará o COMPRADCB até o dia 10 (dez) do ais subs^

Í quanta ao vencido B importância devida no Serviço da Tesouraria-Ge.

ral da Divisão de Tesouro - Departamento da Despesa da Secretaria

da Finanças do Distrito Federal. P/Tilff-*. T«BC»TB* - Paio não paga,

manto da importância mencionada no Parágrafo Segundo da Cláusula '

Segunda, na data estabelecida, pagará o COMPRADOR os juros da IJt

(in por cento) ao mês ata a solução da dívida, Independentemente '

da notificação oa aviso Judicial, caso não opta o VENDEDOR pala rés.

cisão do presents Cantrat* da Compra d Tenda com raserva da domí—

ÉV ftmteMIià. Witt! - fiará facultado ao COMPRADOR am qualquer tej|

» a antecipação do pagamento do débito total, não se lha adivindeT

• qualquer direito de abatimento relativo ao preço contratado. CLAy

NU gTITa - A venda objeto deste Contrato é falta com raserva da

domínio, sujeitos às condições estabelecidas pelo Código Civil, a

'paio artlgoJC e Mgolates do código do Processo Civil, no caso de

inad implement o das obrigações estipuladas. CUfififllA ffFffTA - Durai*-

ta-o prazo de vlgincla deste Contrato, obriga-se o COMPRADOR ai a)

jB nio alterar ou modificar a conformação material do modelo do ve^

culot b) B nio alterar a sua destlnação ou uso normal} c) a não ai

tarar ou substituir o chassis e o motor, bem como o numero destes,

sem o consentimento do VENDBPORt d) a nSo alterar a cor do veículo,

sem prévio a expresso consentimento do VEKDEDCR) e) dar aviso Ime-

diato ao VEHDBDOR de qualquer acidente ocorrido com o veículo;f) a

permitir que e VENDBDOR vistorie o veículo sempre que Julgar eonve.

nlantêi g) conservar, por sua conta, o veículo am boa estado de fuá

cionamento, quanto a parte mecânica do motor e demais peças, lubri

ficando-o e conservando-o, tudo de acordo com as exigências normais

da técnica; h) a não alugar, alienar ou de qualquer forma ceder o

veículo oa transferir a terceiros os seus direitos sobre o mesmo •

'ou o seu uso; i) B satisfazer, por sua conta, as multas de trânsi-

to e quaisquer contribuições fiscais logo que se tornarem exigí —

vais» J) a realizar, por sua conta, os rapares que se fizeram na-

cassárlos no veículo e a adquirir, a sua conta, as peças a aeeeso-

rios que o mesmo precisar] 1) B avisar imediatamente o VEWDBDOR na

hipótese da vir o automóvel sofrer qualquer turbação ou no caso de

andança de local onde o mesmo for guardado; m) a exibir ao VERDE —

DOR, quando solicitado, a prova das quitações flzcais inclusiva ta.

xás, impostos, ou quaisquer outros tributos. nJ!sWTift ^FJJ** - O

VENDEDOR não terá qualquo responsabilidade sobre os danos pesaoaU

ou materiais que por acaso venham a sofrer o COMPRADOR ou TEBCKI-

ROS am virtude da acidentes provacado» pelo veículo discriminado *

ha Cláusula. Primeira, bem como pelos defeitos ou irregularidade* '

da funcionamento que o veículo possa registrar.

>fj poder

f™*»

daspaaaz realizadas paio COMPRADOR relativas ao veículo, bem come

licenças, «mplacaaentos e demais tributos devidos à Fazenda Públl-

ba, sarao da responsabilidade do COMPRADOR, sem qualquer direito a

kndenlzação •» caso de perda da posse do veículo por Inadlmpleman-

to do Contrato. ClJmnui nog, . o COMPRADOR se imitirá na possa a

título do veículo descrito na Cláusula Primeira, a partir da assi-

natura deste ato, só lhe sendo outorgado o domínio exclusivo do vê.

ículo ap£s o pagamento do preço total da venda a o cumprimento das

demais obrigações contratuais. CLJtlBTTU nfcim . o presente Contra

lerá sar rescindido independentemente de interpelação ou notA
- judicial caso se verifique ó de scomprImanto de suaj cláui

RADOR, sem direito a qualquer indaniz«ção.CjJfcl

- A cobrança judicial de quaisquer dívidas pm

i co. B Fazenda Publica decorrente deste Contrato, será feita a-

traves de ação executiva, consoante o estabelecido no Parágrafo tf-

nieo do art. IB do Decreto-Lel nfl 960, de 17 de novembro de 1.938.

fífitoTTiA BftmU SBPffBBm - Verificando-se o falecimento do COMPRA—

DOR poderão aã suas obrigações serem assumidas pela Vlâva ou her-

deiros sucessores nos direitos do veículo, devendo para tanto sã-

rem emitidos títulos suficientes e relativos ao débito existente :

CLJPSgU pfom TBffFTRa - O COMPRADOR tara o prazo de 5 ( cinco )

dias a partir da data da assinatura do Contrato para proceder a ré.

tirada do veículo do Deposito Publico, situado no Setor de Indús-

trias e Abastecimento, à margem esquerda da Bstpada Parque Plano

.loto-Taguatlnga. Após o prazo determinado nesta cláusula íujal-

tar-se-á o COMPRADOR ao pagamento da importância de NCR| 5,00 (cin.

co cruzeiros novos), por dia que exceder o prazo estipulado. CLAP-

SOU PfclMA «ABTA - O resent. c««tM*.« í pulfllbado no'flrgao Q

J&iíllÁ - ?lca eleito'
Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi-

das relativas ao cumprimento do presente Inatrumento, renunciando'

as partas qualquer outro que tenham, ou venham a ter, por mais orl

vileglado que seja. E, estando assim Justos e contratados, para f Ir.

meaa e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,

lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradbria-Geral

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (seta) cópias de l-

gual teor e forma para um único efeito legal, depois de lido e a-

chodo conforma perante as testemunhas adiantes nómadas: PELO VEN-

DEMRí (s.) Wilson José Plnhelroi PELO COMPRADCRi (a.) Juares José

da Sllvaj TESTEMUNHAS» (a.) Maria Ingela de Godol e (a.) Manoel Ce
sar Neto.

CertlTleo qu« a present, cópia confere

'" """ " ̂ '^ » CXt™' '
' ^««"•'orl^O.r.l d.

Brasília, 25 de Junho de 1.968

^ A*. •'.lÁr*--:,*:, _." rtiil»-; -ic >.- I "d c Co:;'-.or Doutor .."ITílX." TT-
T "T::í«t V— -ilcirt, r-r-!io, -ívo^""-, -.rl-íeaté ? dJ-.icí^i^ào /

G-''St3 C"'*";"!, r"rr--e:.J--^io o iI«r":*"C :;~-.~.'. .'«-, c:-f^rj.e -l' 7 •; "7^0

fs pode- : ~: ""oelan^.-ii-.- " - • - . - " •>-- ~-'-'- '--^t expr; .;. -~^.i j-i ---- ;•--

• ; • c3 i i y c i i t s » liS C:C1C/-:^, j í r ie '-.tt e li.tti^..-1-.tc icrlj.v.'-i ^e_

r.ae T-;:i<3IJCR e o Sec':or ;̂ T1- -̂..11^3 C* r.I3:.I1.0 IijC-ZIIC, Irrfileiro

0-i.aao, funcior-ífio fC,1i~^, -xcj.j&iitc c âei:.lci:i--i.o n^sta Ju^ital

dora-raute do::?íiir.t

C;i.l."Tu -^ C:r. ..TJ vjfoulo a i..otor, OULC, -v. t do ac ee-

JUT.^ULA l'.ã-^I"-<t - O 1/T-,'ji'3CJl ven-

n*

•- e ;ju.ci j ;do de 1X41*313*00 {Lua /

.-.-: c^u^nircf novos) o veículo a _otor, naroa

?, ..o-ío" ní! T?-119-7?7, carrocein, • círie ou -

, aso de Ii^i-ls-.^ão 1961, cor F.~10 T-11I, oow

6 cilindros e 50 ::?., d:;rtiuiio — ura ;:irticiilii-i -eo ooto seus

pertencer, acerEÓrloe, '.lie o :.. ....U;C? te oljri^a a licenciar, em-

placar c registrar nfl s^.i.o fle Trlnísito ao DiEtrito Zederal, aã

céu COM, CM a ínii "aião íe "2r:-tv7i, 33 3CUC.IC*, s favor Jo vec-

dp3or, correndo por coata do OC. rr^JCE tftdac as detspesas que ne tt

zeraa acc'^di'iae. SIA'JSJLjt *-C^'r^à - O prego de veaia do veículo /

rcíia fle?crito á 5a Sc41.313,00(huiii ill, trezentos e treze cruzel-

ric- UOVOE) , iue o 3C^TEAJGÍ1 pac?rá em 15 prfeBtajÕes, sendo: 14 /

pr^ta.Õce iguale, tètrais e tucesEivas da Ea437,50(oltentt e sete

cruaeiroE oovoc e cia'itlenta centavos) e l (um) prcetação da IRji

8S,00(oltenta e oito cruzeiros novos). PARlS^AJO PHUBIHO - AB Im-

i-ortSaclas seaclonadas.neí-ta cláusula £erão_ deduaiúse da remunera-

430 [ientsl do C^PEiBOR mediaute 'desconto em folha de pagamento, a

psrtir do uiês de jtlto de 1.968, PAR/SRAgO SESOSPO - Verificando-

se por liuàli^uer motivo & i^íOPEiLilidade do desconto a qua 0e refji

ré o Parágrafo Eriaeiro desta cláusula, pagará o CCÍ33ADOH atí -o

dia "dez £10) ao ete Eucesquente ao vencido a importSncla devida no

Dervi;o de Tcfsiurarla-Ger^l fla BlvitSo do ICEOUTO - Eepartaaento

3a Setpcea da Cecrataria de linanças do Distrito Federal. OtíCSPLA

Zg^_3ZIIiA - Pelo cão paciento do Importflnola mencionada no paraTgra.

ío ?e^undo ãa Cláusula Secunda, na data estabelecida, pafiará" o COt

JiLUXJR os juroe de Ijí (um por cento) ao oíe atí a solução do dfvl-

jda, indapenientanente de notificação ou qyieo Judicial, caso nãc

pta ó V292EDOB í«la roicieão do presente Contrato de Cozpra e Ten.

. ̂ ^T^ A* AytrAn. CT^nSuLA^ruAEIA - S.erá facultado ao 3<A
eai ^ualouer t f.-.;, o a anteciparão do pagamento do débito total,

n^Q'se lhe adivindo qualquer direito de abstimfnto relativo ao pré-

*fO contratado. ÇLjtTSULA ai'TKTA - A venda objeto diste Contrato ê /

feita cos. rererva de domínio, sujeitos ae ccndl;Ões estabelecidas

paio CôdlfiO.Civl e jelo artigo 343 e eguintee do Cádigo do Proeeaso

Civil no c^so de J.r.adi... Ipitento d;s obrlgacõee estipuladas. CLXCSP-

LÁ r_^y!TÀ - Durante o pr zo de vigência diste Contrato, obriga-se o

C Ti ZYJ'.DOR a: a) a oSo'altercr ou T-oâlficar a conformarão oaterlal

do r.odêlo do veículo; b) a não alterar a sua destinarão ou uso nor

xalf c) 2 .não slterar ou ru ; i tituir o chassis e o aotor, bem como ,

o numero d V t f í , esa o consentimento do VSTDSDOB; d) á não alterar

a cor do veículo, sem právio e expr.ecso consentimento do VSTDSDCffl;

d) dar aviso imediato ao V7;ã>ED3H de qualquer acidente ocorrido oom

o veículo; f) a pé -.itir que o ?^n^)ZDOB vistorie o víículo aeopre

iue ^iiljr.r conveniente; g) coneervar, por sua conta, o veículo aã

ton. est::do de funcionamento, ruanto a parte oecAcica do cotar e /

deaqis peças, lubriflcanão-o a conservando-o, tudo de acordo com- as

exigências normais da técnica; h) a não alugar, alienar ou da qual- .

quer forma ce3er o veículo ou transferir a terceiros os seus direi-

tos e&bre o ^ru-o ou o seu uso; 1) a eatlrfazer, por sua conta, as

nultas de transito e qual&que* contribuições fisc/ais logo qua re

tornarem exigíveis; j) a realizar, por aua conta, os reparos que se

fizerem nece&eárioe no veículo e a adquirir, a sua euBta, aã peças

e acessórios que o Desato precisar; 1) a avisar imedla tauten te o VER-

DZDOR na hi£0*t»ré de vir o automóvel sofrer qualquer turbação ou

no cneo de mudança de local onde o mesmo for guardado") m) a exibir

ao TC33XDOR, quando solicitado a prova das quitações fiscais inclu-

sive taxaa, iapostoa, ou quaiequef outros trlbutoa. CLieSuLA jfjTPiA

O VENDEDOR não terá qualquer responsabilidade sobre os danos pesao-

ais ou materiais que por acaso venham sofrer o COMPRADOR ou T5RCH-

ROS em virtude de acidentes'provocados pelo veículo discriminado na

Cláusula Primeira, bem oomo, peloa defeitos ou irregularldadas da

funcionamento que o veículo possa registrar. CUtUSUXA QI1AYA - Aã

despesas realizadas pelo COT TRADOS relativas ao veículo, bem como ,

licenças, emplacamentoe e deoaia tributos devidos S Fazenda Fijbliaa

serão de responsabilidade do COITKADOR, sem qualquer direito a inde

nlzação em caso de perda da posse do veículo por lnadimplemento do

Contrato. CLAUSULA aOIfA - O COMPRADOR ae Imitirá na poaaa a título

precário do veículo descrito na Cláusula.Primeira, a partir da aáai-

natura deste ato, ao lhe sendo outorgado o domínio exclusivo do veí

culo após o pa^manto do preço total da venda e o ouBprivento daa

ãeaals obrigações contratual*. CHPSULA PJCH1A - O presente Contrato

poder* sar rescindido independentemente da Interpelação ou notifica

cão judicial caso ee verifique o deeoumprtmento de auaa aláueulas

nor narte do^O'.Ji.ADOR. «•» *ÍT*1*O atauBlfluar Indanln

[LA MCr.^ KÍI:XIRA - A cÕÍ3iB|KhLaiBl de quaisquer dfviéae P*-~~

rã cji a ?^zenâa Pública, deeaaJHBt Mata Contrato, inrí falta '/

através de ação executiva, oonaammte o aatabelaoido no Parágrafo

"nico do Art. lc do Decreto-Lai' n* 960,- de 17 de novembro da 1.938

SLAf SUIA M3Ti A 5^Sr?!DA - Terlfloando-ae e falecimento de COMFtU-

2CH poderio as suae obrigações serem aasumidae pela Viúva ou her-

deiroe pucoseoree noe- direitos do veículo, devendo para tanto se-

rem er i t idos títulos euJlcientes.e relativos ao débito existente.

CIjfgyiA Djcr..A ^^T-CURA - O ac:"rr4DOE terá o praao de oinoo (5)

dine a partir da dati Ba assinatura do Contrato para proceder a

retirada do veículo do Depósito Pdblico, situado no Setor de Indda

triae e Ab3Ftedoeatc, à aargem esquerda da Eetreda Parque Plano

Pil6to-Ta£,uatin a. Apás o prazo determinado neeta cláusula sujel-

t-ar-se-d o OTT?iADOTÍ só pS£imen'to da importância de KíkJ5,00( cinco)

cruzeiros novos), por dia que eicedar o prazo estipulado. CLAUSULA

PSar^t "CAg_TA - O precente Contrato sorá publicado no Órgão Oficial

o "DIT;-?.ITO 5TDIT-U.11. gLjTJSULA DgSI^A QUI.ilA - Pica eleito o Foro

de Bracília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer advidas rela_

tivas ao cun.primento do presente inetTuaento, renunciando ae par-

t^r rif=lquep outro que tenhas: ou venham a ter, por aale privilegia^

do Que reja. E, estando aesln justos e contratos, psra firmeza e

v9li:'ide do que ficou estimula'o em tddas ->p euas cláusulas, lavrou

se o prc-onta ec livro pro*prio da l* Subproouradoria-íírral do Dis-

trito Tederal, do qual foram «xtraldps 7 (sete) capias de Igual /

teor e forn.a p-ra u^ faíco efeito le-al, depoifi de lido e achado /

confome pé ante as tepteaunbae adiante nomeadas) PELO VSNUEDOR -

(a.) Wilson Jor4 Pinheiro; PSI.O COIT .ADCS: (a.) Hugo Santiago Bl-

cl-ino-Rottello; í':ETS:.UÍiHASt (a.) ilarta Angela de Godol e (a.) Ha-

0 E ?. C I O l O

Certifico nue a prsrentè dopla confere com

o ori::irii!l r 'oi extraída do Livro de Refiítro de Contratoe e Con-

vCrAor : í1 6 , llr.98/10Q, da l» fjubpr.ocuradoria-Cercl do Distrito /

rei? =1.

PAULA NK^

Chafe da Sacão de Registro

de Contratos e Convénios

da la. SPRG.

Bmcílis, 2^ de Junho de 1.966

/men
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CONTRATO Hf COMPRA f VEMBi IB~í»*Jf
LOS A IJOTOH, COK RESERVA K DOHÍBIO,

HA ?OHEA ABAUOt

Aos vinte n cinco dint do a£e de Ju

rio de Administrarão, prettr.'^ de UL; Ia io o Ecu'-ior Doutor V.'IL
SCS JOES FIl.lIEir.O, brasileiro, catado, advousdo, rcciúeilte e do-

iLiclllado nccta Capital, rej.'r:s«rt£i:ido o £I3*".liIC i_*._ AL, Cor.i"or_

oe Seleta^So de poieree do li;;ce-lectf SLÍa.o Seu.:jr Prelelto, exire_;
sasente cxar-da no prooefco na 09010/63, n?ste "-Io e instrumento
designado apenas TO.ijíjJC;; e c Se^.or JOUZII..C ir-,k.CIS30 *i!«i;OIO

brasileiro, ccmdo, 'funcionário i,ítlioo, r silente e do-iciliado

nesta Capital, doravante dtiic1 i :>nZo a; enas 00 . ..ÍJuiCB, resolvem
firmar o' pivcente Contrato de Compra e Vénia de veículo a _otor,
observando.'as ce.£,uintee cláVeulas C Ci-;idi,ões( JL^liSLJ^ il-lIl-EIEA

O YZTLrSJCE vende ao C;::i".UOn pelo pr--,o certo e ajue'-jlo de «Z£

3.615,00(tr?F cil, eeiscentdE e qu inze cruzeiros novos), o veícu

Io a aotor, marca 7/ILLYS, espécie AEHO BILIYS, motor nflE2-lj598l
oarroceria, série ou chassis n* , ano de fabric:!,ao ...

1961, cor PRSTO BAII, OOQ 6 cilindros e 90 IIP., deetinalo ao uso

particular, bem caio :eu? pertences, acessórios, que o COBRADOR

ee obrigo a licenciar, emrlacir e registrar no serviço de Transl_

to do Distrito Federal, em seu noa», COIL a indicarão de "KESUKVA
DE 3C3ET5IO?, e favor do VEI*DEDOR» «arrendo por conta do CCC.iríiA-

DC3 tttdas as despesas que ee fizerem nececrárias. CUlUSLLA SECj.'»
DA - O preço de venda do veículo-aclT." dercrito 6 de IIC43.ol5,00

{três mil, seiscentos e quinze oruseircs novos), que o CCL.P;iADOR

pagará em 15 prestações iguais meneais e eucessivas de ITCdt

241,OO(*Jiizentos e quarenta e um cruzeiros novos). PA?>Ac:"AFO PHI-
UjDRO- As importâncias mencionadas nesta cláusula serão deduzi-

das da remunerarão mensal do COLTRADOR mediante derconto em ffi-

lha de pagamento, a partir.do ales, de íulho. de 1.966. PAFJteP-AFO

3EGUKDO - Verificando—se por qualquer r.otlTO a impoeeibiliiade /
io desconto a que ee refere o parágrafo Primeiro desta cláusula,

pagará o C01TSADOR até* o dia dez (10) do mês aubreqacLte 'ao ven
oido a importância devida no Serviço de Tesouraria-Geral da Li vi

são do Tesouro - Departamento da Despesa da Secretaria de Finan-
ças do Distrito Federal. CLAUSULA I3RCEIEA - Pelo naopegamento /
.te Importância mencionada no Parágrafo Segunda da Cláusula Segun

da, na data estabelecida, pagará o CO.;P";iAI)OR os Juros de 1# (um

por oento) ao mis até a solução da dívida, independentemente de
notificação ou aviso Judicial, caso não opte o 7EXDZ3?&R pela rés

cisão do presente Contrato de Com,.ra e Venda com reserva de domí-

nio .CJjíDj3ULA_5tJAHTA -Será facultado ao CO:."JP:.JU)OR em qualquer tem
pó a antecipação do pagamento do débito total, não cê lhe adfvln-
do qualquer direito de abatimento relativo ao preço contratado. /

CLÁUSULA QUINTA - A venda objeto dÊste Contrato é feita com reaer.

vá de domínio, sujeitos às condições estabelecidas :>elo Código Cl

vil e pelo Art. 343 e seguintes do Código do Processo Civil, no
Caso de inadl-iplemento das obrigações estimuladas. OLA'US'JLA SKKTA

Durante o pmzo de vigência diste Contrato, obriga-se o CC.PRADOR
ai a) a não alterar ou modificar a conformação material do modelo

do veículo; b) a não alterar a sua deetinagão ou uso normal; c) a
não alterar ou substituir o chassis e o motor, bem como o minero
destes, sem o consentimento de VENDEDOR; d) a não alterar a cOr /

do vefculo, sem provi» e exprecso consentimento do VENDEDOR; e)

dar aviso imediato ao VENDEDOR de qualquer acidente ocorrido com
o veículo; f) a penritir'que o VEKDHDCR victorle o veículo sempre
que julgar conveniente; g) eonservar, por sua conta, o veículo em

bom eetado de funcionamento, quanto a parte mecânica do motor e

demais peças, lubrificando-o e conservando-o, tudo de acôrèo com
ae exigências normais da técnica; b) a não alugar, alienar ou de

qualquer forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seus

direitos BObre o mesmo eu o seu ueo; i) a satisfazer, por sua con

ta, as multas de trânsito e quaisquer contribuições fiscais logo
que se tornarem exigíveis; J) a realizar, por sua conta, os repa-

ros que se fizerem necessárias no veículo e a adquirir, a sua cus
ta, as peças e acessórios que o meemo precisar] 1) a avisar Ime-

diatamente o VENDEDOR na hipótese de vir o automóvel sofrer qual
quer turbação ou no caso de mudança de local onde o mesmo for /
guardado; m) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado, a prova das

quitações fiscais inclusive taxas, impostos ou quaisquer outros
tributos. OLaUSULA S2TIL'.A - O VEKDSDOR não terá qualquer resçonsa_

bilidade sobre os danos peeeoais ou Dateriais que por acaso v^:Jm

sofrer, o Cd,T?".ADOR ou TERCEIROS em virtude de acidentes provoca-
dos pelo veículo ditcriminedo na Cláusula Prixeira, bea como, pe-

los defeitos ou irregularidades de funcionamento que c veículo /
possa registrar. CLAUSULA_QI_IAVA - As despesas realizadas pelo -

COMPRADOR relativas ao veículo, bem como, licenças, emplacau-entos

e demais tributo; devidos & Fazenda Pilblloajf eerãn de responsabi-

lidade do COMPílADOH, sea qualquer direito a indeniza^ão em caso

de perda da posse do veículo por Inadimplemento do Contrato. CUP

SOLA NONA - O COMPRADOR se imitirá na poese a título precário do

vefculo descrito na Cláusula Primeira, a partir da assinatura dês.

te ato, só lhe sendo outorgado o domínio eycl^^yji flp ya-f»»iA T j
apôs o pagamento, do preço total da venda e o cumprimento das &**/

male obrigações contratuais. CIJKJSULA_DBCII.IA - O presente Contra-

to poderá ser rescindido independentemente de interpelação ou no
tlficaçao judicial caso ee verifique o descumprimento de suas /
cláusulas por parte do COKPRADOR, sem direito a qualquer indenlza
cão. CLflJSULA DECIMA PHIttEIRA - A cobrança judicial de quaisquer

dívidas para bom a Fazenda Pública decorrente dSfte Contrato, sea'

feita através de ação executiva, consoante o estabelecido no Pará
grafo ffnioo do Art. l» do Decreto-Lei n» 960, de 17 de novembro /

de 1.938. CLAUSULA DgCi:'.A SEGUNDA - Verificando-E e o ^lecimento

do COMPPJVDOR poderão ae suas obrÍ£açÕes serem a-ssumlna_B_pela Viá-
va ou herdeiros sucessores nos direitos do vefculo, devendo para
tanto serem emitidos .títulos suflclentr-s e relativos ao débito /

existente. CLAUSULA DECRlA TERCEIjtA - O CO!£PRADOR terá o prazo de
clnoo (5) dlac a partir da data da assinatura do Contrato para /
proceder a retirada do veículo do Depósito Pilblico,. situado no

Setor de Indústrias e Abastecimento, a margem esquerda da "strada
Parque Plano riloto-Iaçuatinca. Após o prazo determinado nesta /

cláusula sujeitar-ee-á o CC-.TRADOR ao pagamento da importância de

lfQ45«00(cinco cruzeiros novos), por dia que exceder o prazo esti-
pulado. CHUS'JLA DBCIUl QUARTA - O prereute Contrato eerá putlica_

do no tTreão Oficial o " DIÕÍT.ITO rZDTAL". 3LJUSULA DJ!3i:.:A &I1TTA
Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, pa^ diri-nir /
quaisquer diSvi'lTS relativas ao cumprimento do prerentê .instruoen-
to, renunciarão .p partes qualquer outro que tenham ou venham a

ter, por mais ;. r i vi lê ri 9 do ^ue ceja. E, estando rzssim justos e

contratados, para firsieza e validade do que ficou eeti;>ulaJo CL:

tf rfts as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio -l".

li Subproouradorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extr^
idas 7 (eete) cípias de l^ual teor e foragi rara uu ilnico ef«ito

Legal, depois de lido e acr^uo coniorme perauuc .a t-r.ten.'--. JK
adiante nomeadas: 721.0 •."".rD^DUit: ^c.) ..'ileoii José Pidhfiiro{ r^J'O
COilPr-VDOTi (a,') Jorcelino Francieco A_.aí:cio, ;";7T..L":"::AC: [í.) ""_i_
ria fcn^elo de Godol e (a.) ^?.c.oel Cé-T Teto.

C E I i T I D l O

Aos 2Ç (vinte e cinco) dias do mês de

junho de mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do Exmo. Se.

nhor Secretário de Administração, presentes de um lado o Senhor
Doutor WILSON JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado, advo^do, residen.
te e domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL ,
conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefeito ,

expressamente exarada no processo nC 9010/08, nesto ato e instru—

mento designado penas VEKDEDOR e o Senhor ARI^TEU ARAGlO FILHO,bra.
sl-lelro, casado, funcionário público, residente e donfclllado nesta

Capital, doravante denominado apenas COMPIí/iDOR, resolvem firmar o

'presente Contrato de 'Compra e Venda de veículos a motor, observan.

do as seguintes cláusulas e condições! ÇLjtpSBíiVJ'̂ ''̂ ^* ~ ° V'liDF
DOR venda ao COHPRADGB pelo preço certo « ajustado da ÍJCR$2.301,75

(dois mil, trezentos e hum cruzeiros novos e setenta e cinco centa.

vos) o veículo a autor, marca Rural Willys, espécie Rural, motor '

no Bit 211-80J, carroçaria, serie ou chassis .nB , ano de fa-
bricação 1.961, cor cinza pérola, coo 06 cilindros e 90 HF, desti-

nado ao uso particular, bem como seus'pe-rtences, acessórios, que o
COMPRADOR se obriga a licenciar, emplacar e registrar no Serviço '
de Trânsito do Distrito Federal, em seu nome, com a indicação de

* RESERVA DE DOMÍNIO ", a favor do VENDEDOR, correndo por conta do

COMPRADOR todas as despesas qae se fizerem necessárias. pJitjlHSA
SEGUNDA -" O preço de venda JQ voículo acima descrito é de NCR$....

£.301,75, (dois nil, trezentos e hum cruzeiros novos e setenta e

cinco centavos), que o COMPRADOR pagará em 15 prestações iguais, '

mens'als e sucessivas de NCR$ 153',U5 (cento e cinqflonta e três e
quarenta e cinco centavos). PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Importâncias '

mencionadas nesta cláusula serão deduzidas da remuneração mensal '
do CCMPRADOR mediante desconto em-fôlha d« pagamento, a partir do

mês de julho de 1.968. PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificando-se por qual

quer motivo a Impossibilidade do desconto a quf se refere o Pará-

grafo Primeiro desta cláusula, pagará o CCMPRADOR até o dia 10 (dez)

do mês subsequente ao vencido a importância de,vida no Serviço de

Tesour aria-Garai da Divisão do Tesouro - Departamento da Despesa '

da Secretaria de Finanças do Distrito Federal. fífrflfSVIiA XfflPHBA -
Pelo não pagamento da importância mencionada no Parágrafo Segundo*

da Cláusula Segunda, na data estabelecida, pagará o COMPRADOR ' os

Juros.de IJí (um por cento) ao mês até a solução da dívida, indepan,

dentemente de notificação ou aviso judicial, caso não opte o VEn(

Djffl^r-1 a rescisão do presente Contrato de Compra e Venda .com rosei.
Ta da domínio. çLJTTao^ SGApTA - Será facultado ao COMPRADOR em

qualquer tempo a antecipação do pagamento do débito total, não se

lhe advindo qualquer direito de abatimento relativo ao preço con-

tratado. CLfopm^ gyjJTm - A venda objeto deste Contrato é feita

com reserva de domínio, sujeitos às condições estabelecidas pelo
Código Civil, e pelo artigo 5U3 e seguintes do código do Processo1

Civil, no caso de Inadimplemento das obrigações .estipuladas. CLlO

SOI4 SEXTA - Durante o prazo de vigência deste Contrato, obriga-se

o CCMPRADOR at a) a não alterar ou modificar a conformação materi-
al do modelo do veículo; b) a não alterar a sua destlnação ou uso

normal; c) a não alterar ou substituir o chassis e o motor, bem co.
mo o número destes, sem o consentimento do VENDEDOR} d) a não alte.
rar a cor do veículo, sem prévio e expresso consentimento do VEND£

DORj e) dar aviso imediato ao VENDEDOR de qualquer acidente ocorri

do com o veículo; f ) a permitir que o VENDEDOR vistorie o veículo'
sempre que Julgar conveniente; g) conservar, por sua conta, o veí-

culo em bom estado de funcionamento, quanto a parte mecânica do mo.
tor e demais peças, lubrlficando-o e conservando-o, tudo de acordo

com as exigências normais da técnica; h) a não alugar, alienar' ou

de qualquer forma ceder o veículo ou transferir a terceiros os seus

direitos sobre o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer, por sua con.

ta, as multas de trânsito e quaisquer contribuições fiscais logo
que se tornarem exigíveis; j) a realizar, por sua conta, os repa—
ros que se fizerem necessários no voículo e a adquirir, a sua cus-

ta, as pacas e acessórios que o mesmo precisar; 1) a avisar imedia.
tamente o VIiNDEDOR na hipótese de vir o automóvel sofrer qualquer
turbação ou no caso da mudança de local onde o mesmo ror guardado;
m) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado, a prova das quitaçÕas*

fiscais inclusive taxas, impostos ou quaisquer outros tributos .
CUtuSDLA SIJTIMA, - O VEIÍDEDOR não terá qualquer responsabilidade sp_

bre os danos pessoais ou materiais que por acaso venham sofrer o
COMPRADOR ou TERCEIROS em virtude de acidnntes provocados pelo v«f

culo discriminado na Cláusula Primeira, bem como paios dafaltos ou
irregularldades de funcionamento que o vaículo possa registrar.CIJtlJ

SULA^OITAVA - As despesas realizadas pelo CCKP3ADCR relativas ao

veículo, bem como licenças, emplacamantos e demais tributos devi —

dos à Fazenda Pública, serão da responsabilidade do COMPRADOR, sem
qualquer direito a indenização em caso da perda da posse do vaícu-

lo por inadimplemanto do Contrato. CLÍUSULA HOMA - O COMPRADOR se

imitirá na possa a título precário do veículo descrito na Cláusula

,Primeira, a partir da assinatura desta ato, só lha sendo outorgado

Aos Tinta • cinco dia* Ao ••• M Jo

nho da mil novecentos e sessenta • oito, no Gabinete do S*cr«

tário de Administração, presentes de um lado o Senhor Doutor'
VILSOH JOSÍ PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, rMldMt*

e domiciliado nesta Capital, representando o Distrito PederaO.
conformo delegação de poderes do '.'xcelentíasimo Senhor Pr*f*&

to, Bxpreoaamente exarada no proceaao nB 09010/68 neste ato •

Instrunanto designado apenas V2ITDEDOH e o Senhor ELId ifCCtH,
brasileiro, casado, funcionário publico, resident* e do*l'eili
ado nesta Capital, doravante aenoalnado apeou COUPRIDOR, r«-

solvem firmar o presente Contrato d* Compra • Vend» te veícu-

lo a aotor, observando aã seguintes clausulas • oondiçÕMl *

CLAUSULA. PRUffilEi. - O V3HDEDOH vante ao CdffBADOH paio prece

certo e ajustado de NCr$ 9.177,00 ( More Mil, canto e setamt*'
e aete crueeiroa novos ) o veículo a aotor, maroe. FSK-JX-2OOO,

espécie ADTOHflVBL, «otor H« AB-CO200-01716 caxrocerl», eírle'

ou chassis nfl -, ano de fabricação 1964, cor OURO TUBO, oemi

4 cilindros e 95 HP., destinado ao uso PARTICULAR, be» como
aeuo pertences, acessório*, que o COMPRIDOS «e obriga a lioeg

ciar, emplacar e registrar no serviço de trânsito do Diatrito

Federal, em seu nome, ate a indicação te " RBSXB7A IB DOUUlO-
a favor do V3NDEDOH, correndo por conta dó COMPRADOR títe* •*"

despesas que se fizerem necessárias. CLJtUSULA aBQOTO*, - O pré

ço do veículo acima descrito í d* Ktf 9,177,00 (nor* mil o*a-

to e setenta e aete cruzeiros novos), que o COUPRADOH pa«*jrá'

nas seguintes condições: ICr* 177,00 (cento e setenta • set» -

cruzeiros novos) a'vista correspondente a entrada inicial • o

restante em 15 prestações iguais meneais e sucessiva» te

BCrt 600,00 (seiscentos cruzeiros novos). PAjtffíRAyO PRUOJJg -
- As importâncias mencionada» nesta clausal» serio tefetiáM*

da remuneração oenaal do COKPRADOH mediante deaconto ea folh*
te pagamento, a partir do. mês te julho de 1.968. »*«*n»yo y
SOHJO _ Verific»ndo-8* por qualquer motivo « impossibiliteis'

do desconto a que •* refere o Parágrafo Primeiro testa a>fc%

l», pagará o COMPRADOR atí o dia d«z (10) do mis subsequent»1

ao vencido a importância devida no Serviço te T»soure,rl*-0« -

rml te Divisão do Teaouro-Departamanto da Despes» te 3eor«t»-

ria da ?inanças do Distrito Federal. L _
aio pacssMnto da importância mencionada no Parágrafo Segunda o»

Clíusula Segunda, na data estabelecida, pagará o COMPRADOS e* JB

roe de Ijt (um por oento) »o mis »t< a solução da dívida, iBflajaa

dantament» de notificação on aviso Judicial, oa»o não opta e VW-
D2DOH pela rescisão do presente Contrato d» Compra a T»nte co» rj
serva de domínio. CfraUSOLA QUAHTA - Será* facultado ao COMPSAIWB *

am qualquer tempo » antecipação do pagamento do díbito total, ma»

ae lhe adivindo qualquer direito d» abatimento relativo ao preço'

contratado* CIiíOSULA• QOUTA - A vend» objeto diste Contraio t fel
t» com reserva da domínio, sujeitos as condições estabelecida* pé

Io C6dlgo Civil, e pelo artigo 343 e seguintes do Cfidlgo do Pró -

oesso Civil, no caso d» inadimplemento da» obrigações estipulai»»,
CIifUSULA EarÇA - Durante o prazo de vigência díate Contrato, obrl
ga-se o COMPRADOR «t a) a não alterar ou modificar a conformação'

material do model» do veículoj b) a não alterar a sua destinacão1

ou usonormal; c) a não alterar ou substitult o chassis e o motor,

bem coco o numero destes, aem o consentimento do VENDEDOR; d) a

não alterar a cor do veículo, iam prèVlo e expresso consentimento

do VEIfDEDOR; e) dar aviso Imediato ao VENDEDOR de qualquer aoidan
te ocorrido com o veículo; f ) a permitir que p VENDEDOR viatorle1

o veículo sempre que julgar conveniente; g) conservar, por sua -
conta, o veículo em bom estado de funcionamento, quanto a parte m

mecânica do motor e demais peças, lubrificando-o, tudo de acordo'
com as exigências normais da técnica; h) a não alugar, alienar ou
de qualquer forma ceder o vefculo ou transferir a terceiros os
seus direitos sobre o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer, por
sua conta, as multas de transito a qualquer contribuições fiscais
logo que se tornaram exigíveis; J) a realizar, por sua conta, o»

reparos que se fizerem necessários no veículo e a adquirir, » sua
custa, as peças e acessórios que o mesmo precisar; 1) a avisar i-

mediatamente o V5KD3DOR na hipótese de vir o automóvel sofrer qual

quer turbação ou no caso de mudança de local onde o mesmo for -
guardado; m) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado, a prova das

quitações fiscais inclusive taxas, impostos, ou quaisquer outros'
tributos, CLAUSULA 3JTBIA - O VENDEDOR não terá qualquer respon»»

bilidade sobre os danos pessoais ou materiais que por acaso vê -

nham sofrer o COMPRADOR ou TERCEIROS em virtude de acidentes pro-

vocados pelo veículo discriminado na Clausula Primeira, bem como*

pelos defeitos ou irregularidades de funcionamento que o veículo1

possa registrar. CLAUSULA OITAVA - As despesas realizadas pelo -
COI.TRADOH relativas ao veículo, bem como licenças, emplacanentea'

a ttamai» tributos dravldoa VTfuutntU Prfhl lea
lídade do 1TOIJPRADOH, soo qualquer direito a :

rSo de
indenização em caso te

renda e o cumprimento das demais obrigações contratuais
i - O presente Contrato poderá ser rescindido independent!

i domínio exclusivo do veículo após o pagamento do proço total da perda da posse do veículo por inadinplemento do Contrato. CL/USULA
NOHA - O COUPRAIOR ae imitirá na posse a título precário do veícu-

lo descrito na Cláusula Primeira, a partir da assinatura deste ato,
96 lhe sendo outorgado o domínio exclusive do veículo apôs o pagam
oento do preço total da venda e o cumprimento das demais obriga —

coes contratuais. CljtUSULA DÉCIMA - O presente Contrato poderá ser
rescindido independentemente de Interpelação ou notificação judiei

ai acaso se verifique o descumprimento de suas cláusulas por parte

1«

t» de interpelação ou notificação judicial caso se verifique o dês.
cumprimento de suas cláusulas por parta do COEÍPP.ADOR, sam direito1

já qualquer indenização. CLAUSULA DECH-ÍA PRIMEIRA - A cobrança judj.

iClal de quaisquer dívidas para com a Fazenda Publica decorrente '

deste Contrato, será feita através de açao executiva, consoante o
estabelecido no Parácrafo Único do art. 1C do Decreto-Lai no 9éO , do COHI>IÍADORf sem direito a quaisquer ijidenizaçao. ÇL/UfíUT

'de 17 de novembro de 1.938. CLÂUSULA DECIMA SECUKSA - Verificando- fimiIEIRA ~ A cobrança Judicial de quaisquer dívidas r^ • -^an a

se o faleclaento do CKPRADOR poderão as suas obrigações serem as- senda riíblica decorrente dSate Contrato, se; i U n t 'a de
sumidas pela Viúva ou herdeiros sucessores nos direitos do veículo, ^xecutiva, consoante o estabelecido no Pará o Único do art.

uevenau oara tanto serem emitidos TÍluios suficientes e relativo;' do ^creto-Lei nc 960, de 17 de novembro de 1.938. CLJtUdULA
ao debito existente. CLAUSULA UECIi-iA TERCEIRA - O MKWuuUrWra O 5EGUIíaA - Verificando-se o falecimento do COLTHADOH poderio M
prazo de cinco dias a partir da data da assinatura do Contrato pa- 3uaB obrisaçSea serec ássunidas pela VÍUVB ou herdeiros sucessores

rã proceder a retirada do vaículo do Depósito Publico, situado no n°8 direitoa do veículo, devendo para tanto seremjmitidoe ***»!<»

Setor de Industrias e Abastecimento, à margem esquerda da Estrada1

Parque Plano Pllôto-Taguatinga. Após o prazo dctsrmlnsão nesta cl^
sola sujeitàr-se-a o COMPRADOR ao pagamento da'importância de I!CRC

5,00 (cinco cruzeiros novos), por dia que exceder o prazo estipula.

do. CLAUSULA D&Ii-Li TJARTA - O presente Contrato será publicado no

Órgão Oficial O "DISTRITO FEDERAL11. CLJtoSU^.'. PfclllA "UIJ.TA - rica
eleito o F5ro de Brasília, Distrito Federal, p^ra dirimir quaisçier
duvidas relativas ao comprimento do presente instrumento, renunci-

ando as partes qualquer outro que tenham, ou venham a ter, por mais

privilegiado qua srja. E, estando assia justos e contratados, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláu-

sulas, livrou-s« o presente cm livro próprio da Ia. Subproc ;u\.d orla
-Geral do Distrito Federal, cio suai foram extraídas 7 (sctc)cópias
de iç;aal teor e forca para um único cfsito Ir^al, depois de lido c
achado conforme pcruJite as testemunhas idiante noir.cadas: PULO VT^T
DEDOR: (a.) Wilson José Pini.Giro; TILO caT-^-JOa: Ca.) .^risteu Ara.
gão Pilho; 'IT^TS.lUin-A.i : (a.) I-laria Angela ã-- Gocloi e fc.. ) Manoel '
César Neto.

suficiente e relativos ao débito existente. CLJtUSULA IláCUIA TEBCEI

HA - O CCLIPI1ADOH terá o prnzo de cinco (5) dias a partir da data -
da assinatura do Contrato para proceder a retirada do veículo do
Depósito Piíblico, situado no Setor de Indiistrias e Abastecimento ,

a. Darken esquerda da "strnda Parque Plano Pil6to-Ta£uatinga. Apõe1

o prazo deteminado nesta cláusula sujeltar-se-á o COLIFRADOR ao pa

ganento da importância de lKr$ 5,00 (cinco cruzeiros novos), por -
3ia que exceder o prazo estipulado. CLAUSULA lEJCHIA QUARTA - O pré
sente Contrato será publicado no firgão Oficial o " DISTRITO FEDE -
HAL ". CLAUSULA SgCIO QUIHTA - ?ica eldto o Foro de Brasília, Dl»

trito Federal, para dirimir quaisquer diividas relativa» ao cumpri-
mento do presente instrumento, renunciando as partes qualquer ou
tro que tenham, ou venham a ter, por male privilegiado que seja •

", estando assim justos e contratados, para firmeza e validada do

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-ae o pré -
sente eo livro próprio da IB. Subprocuradoria-Coral do Distrito ?e_

derol, do qual foram e-traidas 7 (sete) cópias de igual teor e for

aã para uia único eTeito le^ali depois de lido e achado conforme pé
ronte aã testemunhas adiante noneádasi PSLO VEIIEEDORi (». ) Wilson

.Infie* Pinlmiroi P3LQ nC-TlíAJQRi fa. ) "lio IToullni TESTELTIHHAS l ía,].-

Certiílco t.u?
o original c ' f c i ^xtr^ícla do. livra

Convénios n« 6 , fie. 65 a 67 , ia

Distrito rsdírtl.

Certifico que a presente cópia confrre ccn
o original c foi cxtraítia do Livro Jr Heclstro d" "ontr^tos r Con-

vénios nQ 6, í"l5.7;, a 77 i da Ia. Subprocuraioria-Goral do Dlí
trito Federal.

Urasília, 25 Je J-jnho Oe 1.9i'3

Angela de Sodoi g já. ) T'anoel C^aar i:eto
"£ 2 X C

- • - .

PAULA ;:r: pf
CiicTr i_ JrçSo cie Hc^iutro

•>. "o. tr^'.Oi c ConvEnlos

CC1ÍTI?I(30 que a presente copia oonreTi BBV v~

oricinal e foi extraída, do Livro de Registro de Contratos e Convé-

nios na 6 , fia. 6 a B , da l». Subprocuradoria-Ceral do Dl» -

trito Federal.

Brasília, 2? te junho te 1.968.

—«s^s
PAULA

Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios

da l». SPRG.
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Aoe vinte e cinco dine de .:í-. Ir

Brasília, 23 de aeròsto de 1968
-COKTlÂTO BE CUfctHA K VHIDA BB VMOUJiO»

i KOTOS, COH EEÒEBVA DE BOKtSIO, U

FCRMA AB1IXOS

^'.".T-ir.d, b-ruileir-, caraío, TÍVGJ-ÍO. r-'-^iJea-le e ilr-..iclli3â
n-rta ca.ital, reptei ejitpr.ao o "I^^iIC1 *""— ;.T., wfíiVB ípl"--
,~o de poleror 3o "se?"! r r t í r ri T o Se.:/.or ^T -feito, criTuíi-^^fjjit

; ~ r - ^ i -.ç r-.vjrr»-c n! CC010/63, n^rtc n to e : netru-.Pi/to ^ri.,-

DISTRITO FEDERAL
jwbo de «li novecentos e se&tente. • eit*| tM wblaete d* «tafje •§

bbor Secretario de Administração, presente» do. ia lodo • bew, 5e~

hlior Doutor WIISON JCSÊ PINHEIRO, brasileiro, caiado, idTltMM) r»

aldente e domiciliado nesta Capital, representando o DlttrftVT**e\

ral, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefel

.to do Distrito Federal, expressamente exarada no processo nu 901ÍV6B
Mstt «to • ln»&w>to designado apenas VBMDBDdl, e o Senhor JOlO
"O'"», brasil.lro, casado, funcionário píbllco, resident, e doml-
«Ul»4o nesta Capital, doravante denominado apenas COMPMBOl.raioi

leiro, solteiro, f-rcionírlo roliço, r^fi lente P âP-i

ti Jr.. ital, dorr-ante der i-.- -"ne 3 o apaaie C ~" "^A^CT. , '.'..T
o pr-ícente Contvato de 3i_,r j c V_a. l j •. v . - fúu lo - -o-L

vsudo as se&uiiitOF clausular p crr.di i-õ->si jjl4*j Ĵ J.1*

íiáe ^o íw..^.-.iÀ2C!í .?lo preço a? rio c Jt'i:!:t-: Jo dy i^á..

2,522,00(dois ali, eeicceotc-r -: vinte o J? í r sriuríror uovor*, o

veículo a -otcr-, =.-i_-3-, ?.!".'.?. -YT'-*.", e crisis SCDAIT. aotor ae
7-037-365, carroceria, síric eu j:.7rriF j.fi _ , ano U r^brj^

e ..'So 1963, o6r FUSTA, cos 3 ciliar or e 5C iiP,, Í£,eíi..-:-o _ia LÍCO

p^i1 ti ciliar, tea caio, teuc part rijaste. ^c i - i - t f r ioe , ^ue o Cv_.rr:ADCF
•• obriga a licenciar, c^lajr.r c :.vjÍLt'".r ,jO c; r vi, D 1-? ;r3ii?i-

to do jietrito rêdcr.;.!, e» céu. iiooie, flviú a Í££i^3jB*0 de "r.Z.',L./'.í

3E SwLT.;iv" a *T.vor 3o VZl.T) \~C!> , eo.--er.dj ;-oi- sc-.i-t- do 2C:.,"".;O3?.

to!:; e ?r clccpoeac '-.u e ré floret. aece^írí JE. JIJ^SITA ^C'Ji.^A-,,^
TI--JÇO 3e venfa do vufculo acii^a descrito 5 de 3C4i2.622,OOf dois
ali, setecentos e vinte e doie ortceiros novos), ^e o ?:. ". 7-AD3R

p^-irá en_l$_jpr:ícta;ÕeE Iguais :aea£ais e eucecri-ns de i;Cct!74,3C

Sento é eetaata e tjvatrij cruAeiroe to vos e oiten+E centavos,), PA-

."íiG^AJb' P5IUISO - As ie^ortâucias ciencionViaB nsfta cláwrula -^
rao aedrsidas da rscunBrtgífl mensal do CC:"*":;.̂ !". Lieii.íuto di-cou-

to aã fClha 4c pa^aaento, á* partir do a;*s 5p julho de 1.96S. PtfU

GHAf'0 SESUIiSO - Verifi jando-ae por ^ualtiuer activo' a i r. ̂ OBsiti li-
dada do desconte a ;uc ee rcfnre o.Pará0i\ifo Primeiro desta cláu-
•ula, pa^arí o OCU îADO?. at« dia dez (10) do mee tubse^ueote ao

vencido a ir.rortâacla dnvida no Servido de Tesuurciris-Ser?! 3a 731

visão do Teeouro - Pa pá r ta me ut o cia Deterá da Secretaria de ^inan

ÇBB do Distrito Tederal. CUlS'.Ta -t-tQ2I.U - Pelo ojão pa^anento /
da importância oencionada no Parágrafo £fiiundo do Cláurula Segun-

da na data estabelecias, pagará o 3££ P,:ALv.'7 oc jaros de lj! Cuia /

por oente) ao m6c até* a solu.ão da dívida, independentemente -ia
j**M Wi^jQ ou aviso judicial, cato iiãa sete o VS^S.1
.'ii*Í*::.melprereQte Contrato de Co-r.p-a e Venda coit rorc-in de
aio. C^^;JIA_^.V.?.IA - Será ±'acv.ltíio 30 C^uADOR &.a ^ual^u

tecpo a anteciparão do pagamento do dé*tito total, não ee llie
vindo qualquer direito de abatimento relativo ao ^-í0 contratado
CjiafliSUL*..^1.1iriA - A venda objeto diste Contrato S fuita cou refer
vá de domínio, sujeitos &E condições er f-^elecilas ^elo Sádico Ci

vil e pelo Art, 343 e se^uiatec do Código do Procecso Civil, no

caso de iaadi:r.^leaento das obriga^Sec eetituladae. JIjvSUIiA___SEXTA
Durante o prazo de vigfincia dSste Contrato, obri£»-se o-JiXlPlllDOR
at a) 9 não alterar ou codificar a cor.foreajão naterial do sodllo

do veículo; "o) a oao alterar a rua deetinação ou asa normal; o) a

.ião alterar ou substituir o chassis e o notor, ban coco, o niiaero

distes, sem o consentimento do VZLT3EDCK; d) a não alterar a cor /
do Tefoolo, Bem prévio e expresso consentimento ao TT^DIDQiíj e)
dar aviso iaediato ao VEIíDEaoB de qualquer acidente ocorrido coo

o veículo; f) a peraitir que o VZaDUOOR vistorie o veículo sempre
que Julgar conveniente; j,-} conservar, por sua conta, o veículo em

boa estado de funcionamento, quanto a parte mecânica do motor e

•Remain pecar, lubrificando-o e conservando-o, tudo de acordo côa

aã exigências normais da técnica; b-) a não alugar, alienar ou de
qualquer forma ceder o veículo ou transferir a terceiro* os ecus

direito* sobre o xeemo ou o seu uao; i)'a satisfazer, por sua oeg

ta, as jiult-s de trânsito e quaisquer contribuições fiecais lojf*
que se tornarem exigível*; j) a rcalisar, por sua conta, os repa-

ros que ae fiserea necessário» ao veículo e a adquirir, a sua ous
ta, a* peçae e acessórios que o mesmo precisar» 1) B avisar ime-

diatamente o VSivDBDOR aã hipótese de vir o automóvel sofrer qual-

quer turbarão ou no caso de mudança de local onde o mesmo for /
guardado} D) a exibir ao VZÍfDEDQB, quando solicitado, a prova das

quitações fiscais, inclusive taxas, Impostos, ou quaisquer outros
tributo*. CHUSULA SgTpIA - O VKõDZDOH não terá qualquer responsa

bllidade sobre os dano* pe&eoai* ou aaterials que por acaao ve-

abam sofrer o CCCFRADOB ou TEr.CSTRQS em virtude ds acidente* pro-
vocado* pelo veículo discriminado na Cláusula Primeira, bem oomo,

pelos defeitos ou irregularidade* de funcionamento que o veículo
possa registrar. CUCDSPLA OITAVA - As despesas realizada* pelo /

CCtupHADOR relativa* ao veículo, bem co>no, licenças, «rv-lacaaentos
e decai* tributo* devidos a I-'azenda Pública, serão Me rtíaponeabi-

lidaíe do Cj. i* JUXJS, cem qualquer direito a lndeniza<;ão ea oaao /

A* perda da posse do veículo por inadircplemento do Contrato. CL.OJ

SDXt 2TQBA - O CCKFSADOR se i =1 tira* na poeee a título precário do
veículo descrito n« CláUBUla Primeira, a partir da assinatura dls,
t* avo, *6 lhe «endo outorgado o domínio exclusivo do veícalo apôs

o pagamento «o preço total da venda e o ouaprtB*nto dai* demai* /
obrigações contratual*. CUB330LA P^jr^A - O prasente Contrato po-
a»r*" **r rescindido independ enteio ente de inter»ela-;ão ou notiftflg
cão judicial CABO B* verifique o dsscumprimento de sua* cláusulas
por part* do CffiTHADOa, eco direito a qualquer iadenigag'5o..>pIJ.lj-
SPLA SfclIU PglilBjgA - A cobrança judiei*! da quaisquer divida* /
para OOB a Fazenda Pilblioa deco-rent* dtste Contrato, eerá feita

atrevi» de acão executiva, consoante o estabelecido no Parágrafo

tfttlco do Art. 1« do Deoreto-iei ni 960, de 17 d« noveabro de 1938
gjJ&gtH»* Jf^Cial- gEGtTKDA - Verificando-se o .falecicento. ío COLJ7J.-

DOa pearão' e* tua e obrigações serem assumidas pelo» herdeiro* /
euocscores DOS direitos do veiculo, devr&do para tanto serem eel-

tidos títulos suficientes e relativos aã díbito exirtente.

PjSJI^A IsaC3iaA - O CXIITLADGB terá o pr^zo de cinco. (5) dias

partir da dota da assinatura do Contrato pare rocedrr -f atirada
do veículo do Depósito pdblieo, eltu-.ao ao S ater de iV.diSctriae e

Abastecimento, à marjen esquerda da "rtnda Parque Plaao PilBto -
rafciiatinja. Ar d* o praao aetpr-.-niio uec4.a cliui-tili n Jeitar-se-á
o C'^riADCB ao pa^asento da i-rort9rci« •:.« i..i:5,CO(ci.ico cruzei-

ros novos), por dia ijue exceder o prazo f>i t i ulaão. 'JlXl'Si'LA 5?CI
I,:A ^JA?.TA - O presente Jout-ato :e:-!í ;--T;"> 102do LO flrõ^o orieial t

"2IST?ITO i"32-AL". CIICSUU D'JI. -'. '".""^A - Tíoa eleito o :6re

de Bmsf:i!i, 3ir-»-rito Feí^-ral, p.'a^ dirigir rv.air^uer dívidas re-
lativas ao cuuyriCÊnto do prc:erte Instruzer.to, renr.rci-a.idQ .is /
partep qualquer eutro ;ue tcnhac ou ven!i»a a ter, por maie privi-

lftí,lQdo que íreja. E, o:*3ndo assin justos e cor. t rã ta do e, pira fir
mexa c validade do que ficou ertipulaio e-a t&dns ae PUBE oltfu r ti-

la*, lavrou-re o prtr*ate ea Zivro i-rdprlo d-i li iutr;ro5uradori3-

Geral do 3ii?trito íclfrrai, «3 o.ual iora-c cs-íraídas 7 (sete) ctfr^s
ds ifual teor e forr=a para ILL. ilnlco ^:-sito lej;a , âV-ois 4« lido

VEITB'DORt (a.) "."llsott Jor.4 Pinheiro; PU.CI C. r::ADCSí (a . ) IZJX.

/.'.rícino DE tíir-SIUi; TSjTSr," r.\Si '3.) Liaria ta,,ela d í '
(3.) LIanoel César ;;oto..

Ao* ( 2 5 ) vinte e cinco dias do me* 4*

Junho de mil novecentos e sessenta e oito (1.968), no Gabinete do

Exmo. Senhor Secretário de Administração, presente*, de um lado o
Exmo. Senhor Doutor WILSON JOSS PINHEIRO, brasileiro, casado, ad-

vogado, residente e domiciliado nesta Capital, representando o . _
Diatrito Federal, conforme delegação de poderea do*Excelentíssimo V9m '*""«• ° pr«*nte Contrato de Compra e Tenda de veículos a mo-

Ser.hor Prefeito do Distrito Federal, ejcpreesamente exarada no pr£
 tor» observando as seguintes cláusulas * condiçoesi cUfflQU PMC

-»»!- cesao n« 9010/68, neste ato e inutrumento designado apensa VEKDB_ BA - O VENDBDCR vende ao CCMPRADOl pelo preço c.rto • ajustado d*

!o nc^ DOE, e o Penhor JOSÉ HILÁBIO VENTURA, braaileiro, casado, funoio- 1ÍCR* 2.810,00 (dois mil. oitocentos s d*z cruzeiros novo*) o veíefl

riria nário publico, reaidente e domiciliado nesta Capital, doravante ' lo " »°tor» •arc» Pi<*.up WlUys, «spfol* PÍck.np, motor Bl-085-5*
'"^r- denominado apenas COMPBADOH, resolvem firmar o presente COMTRATO' earroe*ria, sírie ou chassis n« _, ano d* fabricação 1.961,

- O DE COMPRA E VENDA de veículos a motor, obaervando a* asguintes ' c5r .»•*» t»»11» cc« 6 cllladros c 90 HP, destinado ao uso partico-

i:^8.. clausulas e condiçõe*. CLAUSULA PBIMEIRA - O VENDEDOR vende ao !«"» b«» c»0 •«• pwtences, aceisorlos, qu« o COMPRADOR •• otoi-
• ; » o COMPRADOR pelo preço certo e ajustado d* Hf* 2.830,00 (DOIS MIL C« • licenciar, emplacar e registrar no Serviço ds Trânsito do Di*

ae OITOCjaTOS £ TEIKTA CRUZEIROS MOTOS) o veículo a motor, marca,.: trlto F*d»ral, *• seu nome, côa a indicação d* "RESERVA DB DOKftlO

í..1 ri XZW VEMAG, e*p<oi* CAIÇARA, raotoV n« T-042-192, carroçaria, *4ri* « favor do VENDEDOR, correndo por conta do COMPRADOR tãdas as ass-

ou chaaeia n". . ano de fabricação 1963, oôr CINZA CURO, ' p«s*s qu* s* fis*r*m n«cess£ri*s. ff'/IBT"^ ff*"™^* - C preço d* TJ
com 3 cilindros e 50 HP., destinado ao uso particular, bem OOBO ' fculo ecia* descrito í d* RCH| £.810.00 (dois «U, oitocentos e

seus pertencea, acesa^rios, que o COmTRADÕH ae obriga a licenciar d*» crojwiros novoe), que • COMPRADOR p ««ar í nas svcniates condi —

emplacar e regietrar no Serviço de Trãn*ito. do Distrito Federal,' otni Pdtt 110,00 (*MM « aes cruzeiros novo*) l vista correspon-
em seu nome, com a indicação de RESERVA DE DOKTKIO, a favor do dent* a entrada in lê .vai a » restante em 15 prestações Iguais MB-

VEfiDEDOR, correndo por conta do COMPRADOR toda* a* despesa* qu* •*!• • •ocassila* •• •*•$ 180,00 (cento • oitenta cruzeiros novos).
se fizerem necessárias. CLAUSULA SEGUNDA - O preço.do veículo aci F¥B.^Tl^*fí PHTMimin . A* iAportinclas mencionadas nesta cláusula* '

ma deacrito 6 de Na* 2.830,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA CRU- serão deduzidas da reBonaração mensal do COMPRADOR mediante descog
ZEIROS TfOVOS), que o COMPRADOR pagará nas seguintes oondioSs*: ' to em folha de pagamento, a partir do mês d* Julho de 1*968. PJfik
NCrt 57,00 (CINCOBNTi S CINCO CRUZEIROS NOVOS) a vista correapon-" QUAPQ «BEOmipO - Variflcando-se por qualquer motivo a Impossibilita.

dente a entrada intoicial e-o restante em 15 preatacSea iguais mer de do desconto a que se refere o Parágrafo Primeiro, desta clausu-

aaie e suce3Biv.aa de BOt 185,00 (CENTO E OITEHTA E CINCO CHUZEI-1 la( pagará o COMPRADOR ati'o dia 10 (dês) do mês subsequente ao

H03 MOVOS). PARAJRAFQ PRIMEIRO - As, Inportâncias mencionadas nea- vencido^ a importância devida no Serviço de Tesourarle-Gerel da %
clauaula aerào deduzida* da remuneração mensal do COMPRADOR medi- visão do Tesouro - Departamento da Despesa - Secretaria de Finao-t

ante desconto em folha de pagamento, a partir do mês de julho de ças do^Dlstrito Federal. gI.fl.3ffU TBftRIfU ~ P"l° não pagamento C»
1.968. PARAGHAfp SEGUICPO - Terifioando-se por qualquer motivo e iaportincia menelonada no Parágrafo Segundo da Clausula Segunda ,
impossibilidade de deaoonto a que se refere o Parágrafo Primeiro, na data estabelecida, pagara* o COMPRADOR os Juros d* Ijf (um por cej

desta Cláusula, pagará o COMPRADOR até o dia 10 (dez) do mês sub- to) ao mis ate* a solução da dívida, Independentemente d* notifloa-
sequente ao vencido a importância devida no Service d* Tesouraria, çae ea avise Judicial, caso não opts o VENDEDOR psla rssclsão do

Geral da Divisão do Tesouro - Departamento da Deapeaa - Seoret*»- pr**«nt« Contrato d* Comer» • Venda com Reserva d« Domínio. GUtoBO
ri. de .fln-ngas do Diatrito Federá. CLAUSULA TERCEIRA - P.lo nb, t 1 C-*m***tU. na data eetabelaoKl., pagará o OOMPRAWH o. Juro.^

ito da importância mencionada no Parágrafo Segundo da Cito fr-V#1m por e«to) « »« «t< a .oluçío d. dívida, lnd.p.nd.nfi|
t-Jmeate d* notifloaçao ou aviso judicial, caso não opt* o TSItDKDOB'

_ - S.r. fuultato u COffRADOl em ,u ,̂u.r t^o à >^f^ ^^ do nt. Contrato d. «,„.„,. . Tena. oo. S.s.rr.'
paÇao it. pa8am«ito do díbito total, não se Ih. ^iTindo^al,nM • ^ t^xll>i Cíln3VÍÍ QDMIt . a.rá faculttío ao COHPMMH « 4uM

_ direito d. atatl».nto relativo ao pr.5o contralto. CtflCTM OTW qu.p two . ̂ nlmio ao plà<!»ra,0 4o dftíto Wtal nSo .. Ihí
o - A ma. o.J.to desta Contrato e feita_com reserva d. dotaínlo, q) Mríaí<> ,ual,uer 41r.lto d. abatimento relativo « pr»50 contra

às condições estabelecidas pelo código Civil, s pelo artigo
3Í0 e seguintes do Código do Procssso Civil, no caso de inadlmple-

manto das obrigaç5*s estipuladas. ClJtypnL^ SE^^ . Durante o prazo

d* vigência deste Contrato, obriga-se o COMPRADOR at a) a não altj.

rar ou modificar a conformação material do modelo do veículo; b) a

não alterar a sua destinação ou uso normal; c):a não alterar ou

substituir o chassis s o motor, b«m como o núiero destes, sem o côa

sentimento do VENDEDOR} d) a não alterar a cor do veículo, sem prj
via e expressa consentimento do VENDEDOR; e) dar aviso imediato ao
VEHDEDOR de qualquer acidente ocorrido eom veículo; f) a permitir'

que o VENDEDOR vistorie o veículo sempre que julgar convenient* j

f) cons*rvar por sua conta, o v.ículo e» bce. estado deíUncionamen. u ooorrlao'^coa «fculoj f) a permitir qu* o VBlOtoOl viatorl* ã
to, quanto a part* necânlca

-o c consorvando-o, tudo d*

tíenlcaj b) a não alugar, alienar ou de qualquer forma ceder o v*£
culo ou transferir a tercsiros os seus direitos sobre o mesmo ou o

seu uso| i) a satisfazer, por sua conta, as multas de trânsito •
quaisquer contribuições fiscais logo qu« se tornarem exigíveis} J)

a realizar, por sua conta, os reparos que s* flz*r*m necessários '

no veículo e a adquirir, a sua custa, as peças e acessórios que o
.•esmo precisar) 1) avisar imediatamente o VTNDEDOR na hipótese d*
vir o automóvel sofrer qualquer turbação ou no caso de mudança de

. OI4P8ULA qOINTA - A venda objeto deste Contrato 4 feita com

ivil, * pelo artigo 343 e a*guintea do Código do Processo 01-
no oaao deinadimplemento da* obrigações eutípulede*. CJ-Ksa-

LA SEXTA - Durante o praso d* vigência dèet* Contrato, obriga-**'
o COMPRADOR s: a) a não alterar ou modificar a conformação mate

rial do modelo do veículo; b) a não alterar a sua destlnaoio oa
uao normal; o) a não alterar ou substituir o chasals e o motor, '

bem oomo o mímera dê*tee, *em o consentimento do VEWDEDORj d) a
nio alterar a cor do veículo, esm prévio • *xpre**o consentinento
do VENDEDOR; •) dar aviso imediato ao 'VENDEDOR d* qualquer «old»

do motor e demais peças, lubrificando- w£tnilfl Bempr* que Julgar oonvsniant.l g) consarvmr, por eu» oon-
acordo com as axlgínclas nor-wls da taf 0 níovlo M ^x,. ,e

onde o mesmo for guardado; m) a exibir ao VENDEDOR,quando

licitado, a prova daí quitações fiscais inclusive taxas* Impostos,

ou quaisquer outros tributos. filJPSflJiJ._Sfo..Ht- - ° VENDEDOR não t*.
r* qualquer responsabilidade sõcrs os danos pessoais ou materials'
que por acaso venham sofrer o COMPRADOR ou TERCEIROS em virtude d*

acl4*nt*s provocados pelo veículo discriminado n» Cláusula Privei- quer responeabllidad* aôbre o* dano* p***oaie ou *jat*rials
rã, b*m como pelos dsfsitos ou irregularidade» ds funcionamento ' por acaso venham sofrer • COMPRADOR ou TEBCEIHOS *m virtude 6* «-

L OITAVA - As despesas reall cidente* provoeadÕ*~~p*"lo veíoulo disorlodnado na Cláaaula Primei-

ttado d* funcionamento, quanto a parte meoi
nica do motor e â*mala peça*, lubrlfioando-o * oonservando-o, tu-
do d* acordo com a* *xig*nola* normal* da tfeoioai h) a não alu-'

gar, alienar ou de qualquer forma eeder o veículo ou transferir a
tercelrçs o* **u* dircltoa «obre o meamo ou aeu ueoj i) a eatiefa
ser, por aua conta, 'aemalta* da trân*lto • quaisquer oontribalçõe*

fiaoais logo que se tornarem ezlglrel»; j) a reallsar, por .rua '

oonta, os peparos qu* •• fiserem neoeesário* no veículo * a adqu^
rir, a sua custa, a* peças * ac*s*ârlo* que o meamo precisar; 1.)
a avl*ar imediatamente o TEHDEDOR Ha hlptfte** ds vir o automtfvel'
•ofror qualquer turbação ou no oaao d* mudança d* local onde o
meamo for guardado! m) a exibir ao VWDEDOR, quando solicitado, a
prova das quitaç8** fiscal* iaolusiv» taxas, imposto», ou- quais.
quer outro* tributo*. CHU3ULA SjjTIMA - O VENDEDOR nio terá qual-

qu*

ou* o veículo possa registrar.

sadas pelo CCMPRADCR relativas ao veículo, btm como licenças, em— rã, bem oomo pelo* defeito* ou irregularidade* de funoienaaento
placaaentof e demais tributos devidos à Fazenda Publica, serão de que o veículo poaea registrar. CljtOSOt.! OITAVA - A* despesas rea-

rcsponsabilldads do CCKPRADOR, sex qualquer direito a indenitaçis' iiaadaa pelo COUTRADOB relativas ao veículo, bem como licença*. '

em caso de perda da posse do veículo por Inadlmplemanto do Contra- e«placa«entos • demais tributo* devido* à Paaenda fdblioa, serio
to. TTUlfiTVTil tíTJJ - O COÍPRADOR se imitirá na poss* a título preej a* rMtfonaabilldade «o COMPRADOR, •*• qualquer direito a inWiUe.
rio do veículo descrito na Cláusula Primeira, a partir da assinatfl |J» *» ca»o d* perda da posa* do veículo por inadimplemento «o Co*

rã dísts ato, só lha sondo outorgado o dosínio exclusivo do veícu- trato. CLáOSOLA BOBA - O CflllPRAlX)« •* Imitirá na po*«* a titulo '
Io «pés o paeamsnto do preço total da venda * o cumprimenta das d*, preoério do veiculo daecrlto na Cláiwula Primeira, a partir da es.

mais obrigações contratuais. ctJpfiSfifr i?^1^ - ° prssente Contrato «inatura «este ato, mó lhe sendo outorgado o domínio «xclnalvo do
poderá ssr rescindido lnd e pendentemente de IriterpelaçSo ou notifi- vsíeulo apás o pagamento do preço total da venda • o eumprimeato'

jU«i*. Judicial caso se verlfigua o descumprlmento de suas cláusu- *•» demais obrigac3*s contratual*. C^ÍOSm^ DJCIMA - O presente '
las-poj- parte do CaiPRADCfi, sem dir«ito a qualquer -indenHaçao . C«*rato podefá ser r**oindido independentemente de interpelação'

"rlfff.VU P-fclHA PRTttgrRft . A cobrança Judicial de quaisquer dívl— ou »o*ifie»««> Judicial oaao •• verifique o d*aoumprlmento de

das para com a Fazenda Publica decorrente deste Contrato será f si •»•* "l*"*1*1" P°r P*p*« do COMPRADOR, sem .direito a qualquer in-
U atravs's de ação executiva, consoante o «tabelacido no Parágra- '««i"»-»' CUMULA BatJIIU FHIHBIRA - A cobrança Judicial^.
fo tfnico do art. ia do Becreto-Lol n* 960, dt l? da novembro d« ««^««««f aí»ld«« para com a Fasenda Pública decorrente deat* Con,

JSULA Bmle^KA S^ajaPA - Verificando-se o falecimento do tr»*°' 9mr* f"it* •*«T*" *• «S*0 ««outiva. oon**>M>»e o e.tabsl.

poderão &s suas obrlgaçSes serem assumidas pela Viuva ou cido no Pwá«r»fo Onio° do "»*' 1' flo »«oreto-Lel nt 960, d* 17
- V-rifioando-M ft

1.938. CLfiJSUL

herd-iros suc.ssorcs nos direito, do vflfculo, devendo para tanto ' *• «>«•"«• d« *•**•
sare. enltidos títulos suficientes s relativos ao díbito existente, f*1"*-***0 a° COMPRADOR poderão as *ua* obrlgaçõ.* ser.,
GtiílB'Í ?IMA TERCBI.91 - O COMPRADOR tora o prazo de 5 (cinco)
dias a partir da data da assinatura do Contrato para proceder a rj.
tirada do v*ículo do Depósito Publico, situado no Sstor de Indús-
trias s Abastecimento., à Bargem esquerda da Estrada Parque

da* pele, Viúva ou herdeiros 0uo***or*s nos direitos do veículo, *

devendo para tanto **r*m emitidos titulo* suficiente* * relativo*
ao debito existente. CLáUSUliL I^IMA TERCEIRA - O COMPRADOR terá

o prano de cinco (5) dias a partir da data da a**iDatura do Côa-'

ch^do conforme porant* as testeounhiis idluite noaeadasi PELO VERDE

DORi (a.) Wilson José" Pinheiro; PELC COKPUADORí (a:} JoSo Novaes

.)^.a^ie Jlnfjelt. de Codoi e (e. >Manoel César Keto.

Certifico c.ii» i pr^semo co:-la confere côa. <,
o-ltlnal e fel extraída do livro de 3«!:irtro de Contratou e Cor.
vínios n> é , fis..:<8 a 70 ', da H Subrrocu,-adorl.-cera *0 7
3is*rito ..'adei-al.

Sratília S5 de jn i í* 1.569

PACTA tr!Y nouí

Certifico que a presente cópia confere coza
. e foi extraída do Livro de ".cgistro de Contratos e Con-

vénios n«6 , fls. 12 a 14, da Ia. Subprocur^dorla-Gcral do DlstrJ,
to Federal.

Brasflle., 25 de junho de 1.Q68

PAUL/. T

Chefe da Secão de Racistro

ds Contratos e Convénios

da Ia. -FRfi.

COKTRATO DE Cq-3>RA E WIIDA'BE VI3CO-

LOS A MOTOR, COM RESERVA Dl; Dd-ílUD,

HA FO!W. AEAIXOt

Aos 35 (vinte e cinco) dlac do mas de

prdprio da l* Subpr
foram extraídas 7 (sete) cópias de ieual teor s'forme par» um
nioo efeito le^al, depois de lido e achado conforme perante as
testemunhas nomeadas: PELO V£MT£DORi (m. ) Wilson Jose Pineiro l PB
10 CO,ÍEADOK! (a.) Josí Hilário Ventura! IE3TEMJ1ÍHA3! (a.) mmrla,
Ingela de Jodoi e (a.) kano'-- . Cé^ar i^eto.

C S R T 1_D_À_U_

Certifico que a presente ctfpia confere com

i original e foi extraída do Livro de Registro de Contratos s Con

vênios n=6,f ls . 126 a 128, do l» Suoprocuradoria-Oerel do Distri-

to Federal.

Brasília, 2; de junho de 1.960

PAULA ]

Chefe da ^eção de Hegiotro

de Contratos e Convénios
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COWTR/.TO DC COMPRA E VH1DA UE VBICU»

LOG l MOTOR, COM RESIKVA DE DOMÍNIO,

KA FORKA ABAIXOl

Aos 25 {vinte e cinco) dias do mSs dt Io. (25) Tint. . olnoo dia. do »ê. <• A°» 25 (vinte e cinco) dl« do »s 1.
Junho d. .11 noT.c.ntoi « sessenta e oito, no Gabinete do Em». Se. Junho d. mil noveoento. . ..eeonta . oito (1.968), no Omoin.t. do Junho d. mil nov.-.nto. e sessenta e oito. no Qablntt. do Secreta-
nhor Secret£rlo de iominlstracâo, presentes, de om lado o Ermo. Se. Bino Sennor SaoMierio d. Administração, pra.entee, d. um ledo o tio a. Administração, presentes de um lado o Senhor Doutor WIL30»
nhor Doutor WILSOK JOSÍ PIHIEIRO, brasileiro, casado, advogado, rj Ene, Senhor Doutor «IiaOB JOS» PIKHÍIHO, tra.ll.lro, oeeado, edvo. IOSÍ PINHEIRO, brasileiro, casado, advoeado, residente e domicilia-
•idente • domiciliado nesta Capital, representando o Distrito Pede. gado, ruidante . domiciliado n.«t« Capital, r«pr..entando o Dim. «• »«« Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, conform, 4elO(m,
Ul, conform. d.l.cacão de poderes do Excelentíssimo Senhor Pref,^ trlto í.d.rel, conform. delegação d. poder.» do Sioelentleelmo 3a. ti. de_ poderes do Excelentíssimo S.nhor Prefeito, .ipr.sum.nt. ei»,
.to 4o Distrito FederU, expressamente exarada no processo n»90W68, nhor Prefeito do Diatrlto federal, eipre.ee»ente .xarada no p»-1 *4*'*j Processo n» 9010/68, neste ato « instrumento deslanado^ape.^
neste ato • Instrumento designado ap.nos VENDEDOR, . o S.nhor CAR- 0...0 n« 9010/68, n.gt. ato . inatrum«nto deelgnedo apen». Ifaèf ÃãijraDEDOR e o Senhor BATAUKO CAVALCARTE DE MELO, braall.lrõ.í»^
10 GIAUORHSctao, brasileiro, solteiro, funcionário público, resl- IX», a o S.nhor HUHCI3CO DA COSTA, oraeil.lro, eaaado, fumolen*- «fdtado, funcionário público, resld«nte e domiciliado nesta Capital,
dent, e domiciliado n.sta Capital, doravant. denominado apenas COH »10 í*>lioo, re.ldente . domiciliado ne.ta Capital, doravante d*. Joravante d.nomlnado apenas COMPRADOR, resclvem firmar o pr.sant. •
PRADOR, resolvem firmar o presente Contrato d. Compra e Venda de Dominado apenas COMPRADOS, resolvem firmar o preeente Contrato d. Oontrato de Compra . T.nda de veículos a motor, observando u •«-
T.ÍCUIO. a motor, observando as s.eulntes cláusula, e condições i Compra . Tanta d. veloulo. a motor, o»..rrando a. s.gulntoe ol«u- tuint.s cláuaula. i condlso.si giiftmt PBTUEffl* - O VEffiEDOR nod.
CyjJKOTIA PRPfclKA - O VENDEDOR vende ao COMPRADOR pelo preço eertc •ulmm • oondiçoe.i CLaTOUlA PHIUKtKA - O VBHDKDOB vende ao COMPRA *o COMPRADOR pelo preço certo . ajustado d. HCRf, 1.208,89 (hw "11,
e ajustado d. IICH» 6.171,00 (s.ls mil, cento . setenta . um crus.l H» p«lo prego o.rto . ajumtmdo d. U* 2.000,00 (BOIS MIL CBOall- duzentos e oito eruz.lro. novos . oitenta . nov. centavo.) o Teíott-
ro> novo.) o veículo a motor, marca Ch.vrol.t Caminhão, espiei, c» «O» »OTOt4»o veíoulo a mo«or. maroa rnuotun». ..t>.ole ID»I., mo }o_a motor, marca J..p «111»., eepécle Jeep, motor n« SJ 1»-188 ,
ttnhão, motor n. J - 120U-D, carroçaria, siri. ou chassi, n» _ , ter a' l-1$9-66° oarr«..na. «ária om obauia nt. - ,. «t> •mnjSceria, mfrl* ou chassis n« - , ano d. fabricação 1*61 ,
ano d. fabricação 1.961, cor marfln, com 06 cilindros . U|2 HP,4es. «« tm»rloMÍo 1.9*4. oír PtBOLA, oom 4 eill»4ree . 36RT. ,íe.«4»«W «*f\««l, com 06 cilindros . 90 HP, destinado ao uso particular, bem
tlnado ao uso particular, Dem como seus pertences, acessórios, que «o mo MO particular, tu oomo ..u. portano.., aoe..orioe, orna x p|.j|̂ «ja»a,pert«»c«a, acessórios, gue o COMPRADOR se obriga a
o COMPRADOR se obriga a licenciar, emplacar e registrar no Serviço 00»J»AÍO» aã obriga a licenciar, ««placar • regiatrmx no Servlooí ctSr7e5«3aear « r«lstrar no serviço 4. Transito doDlstrlto
da Transito do Distrito Federal, «m seu nome, com a Indicação d. Ia IrÍMlto do Diatrtto federal, am .eu noa», oom a indicação ,IB- reí;7.» seu nom., com a Indicação d. «HJBBKTA DC DOHflIO", a
RESERVA DE DQMÍHIO, a favor do. VENDEDOR, correndo por conta do COJ ilBWA "f MUDUO, a favor do VHIBEDOB, 'cerrando por conta do 00«- do VHIDEDCE, corwndo por conta do COMPRADOR todas a. despesas o.u«
ÍRADOR todas as despesas que se filarem necessárias. CIJÍnsllLA SE- PEADO» toda. aã d.apamu ou» aã fiaaram neo.eearlaa. ClaBSULa SI- ,, fizerem necessárias. ÇlASiM SKgKPi T ° P"«o d. v.nda do vai-
POUPA - o preço da veíaulo acima descrito í de KCRf, 6.171,00 (seis »"»JA - O pravo do v.loulo aoima daaorlto a* de KX 2.000,00(1014 culo acima descrito ( d. 8CR| 1.208,89 (hum mil, duzentxj. . oito «
mil, c.nto . setenta e um cruzeiros novos), que o COMPRADOR pagará «H OmTjinK» HOTOS), «ua o COMPRADOS pagara nàa eegulntea condi- cruzeiros novo. . oitenta e nov. centavos), que o COMPRADOR pagará'
nas seeulntes condlçõ»! »CRJ 1.671,00 (h» mil, seiscentos e s«- «*••! •* 500,00 (QOiminreOS CRBIEIBOS BOTOS) a vlata, oorraapon- „ 10 (d.a) prestações Uual. m«nsal. e sucessivas da HCR» 120,89
tanta . hum cruzeiros novos) i vista correspondente a entrada Inl- danta a entrada iniolal • o restante am 15 pr.atac5.o iguale. a«n- (cento . vinte cruzeiros novos . oitenta e nov. centavos). PABfcHA-
clal . o restante «s 15 pr.stiçSes Isuais mensais e sucessiva, de «•!• « auoaaaivaa 4. »« lOO.So (OHM CH0ÍEIBOS HOTOS). PAJUORATO TO pimiETRO - As Importâncias iMnclonadas nesta cláuaula serão. dedj.
ICm 700,00 (trezentos cruzeiros novos). PARÍORAFO PRIMEIRO - is .ZSHS&Sí - *• importanôlaa manolonadaa neeta clausula aarão 4.4u- zldas da rMuneração mensal do COMPRADOR mediante desconto am folha.
Importâncias mencionadas nesta cláusula serão deduzidas da rauo.- «Mm» aã reaineraoão' ..naal do COMPEAD08 m«dlanta daaoonto em. fo, da pagasunto, a partir do mês d. Julho de 1.9&8. riBfcUnfÇ BCTHM-

r»ão mensal 40 COKPRaMR mediante desconto em f Olha de par.am.nto, Ofc»^ pagamento, a fMíJlr 4o mia da Julho da 1.9Í8. "iHM^f*" 3fl Verlf icando-a« por 'qualquer motivo a impossibilidade do desconto a
|\Q«rtlr do mis d. Julho de 1.968. PiafcRtTO SEcmipn - Verifícafldj JOUIIBO A- Verlf toando-. e por qualquer motivo a Impossibilidade 4« ,„, „ rafn. o Parácrafo PrlmalrO d.sta cláusula, pagará o COMPRA-
' qualqn.r motivo a Imposslbllidad, do "disconto a que se M-' »..oonto a «u. a. rafara o farmgrmfo Prlmalro, diatm Olima»!., p» DOR .ti o dia 10 (4.z) 4o mis suba.qu.nt. ao v.ncldo a Importância-

-
-

r.rV o Parácrafo Prim.iro, dista cláusula, pagará o COMPRADOR ate' «•«* « COMPRADO» at< o dia 10 (d.«) do mia subsequente ao venold. 4.rt4a no S.rvlço d. T..ourarla-0.ral da Dlrtaão do T.souro - D.par

opte VEHDÍDOR pela rescisão do presente Contrato d. Cõrnprá é TTadi çg(| ao p^^nt,, 4o 4t,lto total, não se lhe a41vlndo qualquer
com Reserva de Domínio. ClJlBttLA OMPTA - S.rá facultado ao CCKPRi r.lto a, abatimento relativo ao preço contrato. CUB3U1A QPIBIA -
DOS w qualquer tampo a antecipação do pagamento do débito total , Á T%no. obj.to dâ.t. Contrato i f.l ta oom naarva 4a dominie, .4
não «e lhe advindo qualquar direito de abatimento relativo ao pr.- J>1>(> i, Oollalg5,. ..tabalaoidme paio Co41«o OiTll, a paio artigo
ço contratado. r.i.fnsm.i omiiT».- A venda objeto deste Contrato «' 343 , ..guinta. dó Código do Prooaaao Civil, no caao 4. 1n«41m»1«.
feita com reserva d. domínio, sujeito àa condições estabelecidas ' manto daa obrigaoo.a .atlpulmdaa. CLAUSULA »HIA - Purante o pra-
palo cádlzo Civil, a pelo artigo 3ii3 . seguintes do Código do Pró- to „. Tlg;ncla dâata Contrato, obrlga-a. o OOMPKADOB ai a) a mia
cesso Civil, no caso de lnadimpl.rn.nto das obrigações estipuladas, alterar ou modificar a oonformacão material do aoailo 4o valoul.l
CJJtaaAJiSSU - Durant. o prazo d. vigSncla deste Contrato, obri- a) a não alterar a sua deatlnmcao ou uao normal) o) > não altarar
ga-se o COMPRADOR at a) a não alterar ou modificar a conformação ' M anaatituir o chassis . o motor, fiam oomo o noaero daataa, .«•
mataria! do modelo do veículo-, b) a não alterar a sua destlnacão ' „ oona.ntim.nto do TimlDOB; d) a não altarar a oir 4o v.loulo, ',
ou uao normal) e) a não alterar ou substituir o chassi, e o motor, aam prévio . expreaso consentimento 4o TXHDEDORl a) 4ar avl.o Ima.

não s. lhe advindo qualquer direito 4a abatimento relativo am
preço contratado. ÍTTAffiTm POIHTA . A venda obj.to diste Contrato i
f.ita com reserva de domínio, sujeitos às condições estabelecidas '
melo Código Civil, • pelo artigo 5Ii3 e seguintes 4o Código do Pro-
e.sso Civil, no caso de lnadimpl.rn.nto daa obrigaçeea estipuladas .
CifcaaiAJial» - Durante o prazo d. vigência diste Contrato, obriga,
-se o COMPRADOR at a) a não alterar ou modificar a conformação mate.
rial 4o modelo do veículo^ b) & não altarar a sua dsstlnação ou uao
normal) e) a não altarar ou substituir o chassis e o motor, bem co-
mo e nejMre destes, earn o consentimento 4o TnDKDCB) 4) a não alte-
rar a ear 4o veículo, «om prévio . expresso consentimento do VEBDB-
DORj e) der aviso imediato ao VEHDpx» 4. qualquer acidente oeorri-

motor • demais peças., lubrifieando-o e conservando-o, tudo de acôj ceder o veículo ou transferir a terceiros o* seus direito., sobre*
do com a* exigências normais da tácnicaf h) a não alugar, alienar* o meaao ou o seu ueo; i) a satisfazer, por sua oonta, aã anilta* '
OU d* qualquer forme, cejder o veículo ou transferir a terceiros os de trânsito e quaisquer contribuições fisoaia logo qu* *• tome»'

MUS direito* sobre o mesmo ou o seu moj 1) a satisfazer, per sua ré* exigíveis) j ) a realismr, por sua oonta, o* reparos que •• fi.

conte, es multas d* trânsito e quaisquer contribuições fiscais Io. •»•* n*e***ériaa no veíoulo a a adquirir, • eua custa, aã peça*'

paros que s* fizerem necessários no veículo e a adquirir, a sua ' TBHU.UIOB n* hip-Stese d* vir o automóvel sofrer quaaaner turbação'

custa, as peças e acessórios que o mesmo precisar; Davisar inedlj Ou no oaeo d* andança de local onde o mesno for guardadof m) a e-

temente o VENDEDOR na hipótese de vir o automóvel sofrer qualquer xibir ao VBnffiDOS, quando solicitado, a prova da* quitações fie-'

turbação ou no caso de mudança de local onde o mesmo for guardado; oaie inclueive-taxas, imposto*, ou quaisquer outro* tributo*. '

m) a exibir ao VENDEDOR, quando solicitado, a prova das quitações1 CLmtOBu^-ft B^TIIA _ Q YEHUBDOR não terá qualquer responsabilidade *

fiscais inclusive'taxas, impostos, ou quaisquer outros tributos . sobre o* dano* pessoais ou materiais que por aoaao venham• aofr*r«

risfrprcimV. Pft*™/! ~ ° VENDEDOR não terá qualquer responsabilidade s£ ^CBPRADCfiouTKRCEIHOS em virtude de acidente* provocation pelo vaiou.

bre os dano* pessoais ou materiais que por acaso venham sofrer o lo discriminado na Cláusula Primeira, bem oomo pelo* defeito* ou

COMPRADOR ou TERCEIROS em virtude d* acidentes provocados pelo v*£] irregularidade* de funcionamento qu* o veículo possa registrar. '

culo discriminado na Cláusula Primeira, bem como pelos defeitos ou CLATjaqLA OITAVA - A* despesas realizadas pelo COMPRADOR relativa*

Irregularidades de funcionamento que o veículo possa registrar . ao veículo, bem como licença*, emplacam*nto * damai* tributos de-

fi;JtPP"TJ OITAVA - As despesas realizadas pelo COMPRADOR relativas' vido* a Fasanda Publica, serão da responsabilidade do COMPRADOR,'

ao veículo, bem como licenças, emplacamentos «-demais tributos de- aam qualquer direito de IndenizacSo em oaao d* perda da posse do'

vidos à Fazenda Publica, serão de responsabilidade do CCWPRADCR , veículo por inadimplemento do Contrato. CLJUSPLA HORA - O COMPRA-

sem qualquer direito a Indenizaçãq em caso de perda da posse do vjf ffig "T t̂ái."* nm- J>°M• a título precário do veículo descrito n*
ículo por inadimplemento do Contrato. CLÍLTSOLA HCBA - O CCKPRADC* «««l» íçimeir., a partir da aa.inatura desta ato, a.TUie's

se imitirá na posse a título precário do veículo descrito na ClSu- -***t«.lrtõ o domínio exolualvo do veíoulo apás o pagamento do pr~

sula Primeira, a partir da assinatura deste ato, sé lhe sendo ou. 5° to W. da venda s o cumprimento daa demais obrigaçõ*. contratu-

torgado o domínio exclusivo do veículo apás o pagamento do preço • •*•• C *̂1* PKIMA - O presente Contrato poderá «sr reacindido'

tbfrl d» vend. • o cumprimento das demais obrigações contratuais . ^dependentemente d. interpelação ou notificação judiciai o«o -•
fi.mWT.il. nfrTtil - " r"""*- *•—+—— r-J—f .m- TT1- ín^n \Ma* verifique o descumprimento de sua» clausulas por part* do C01

pendentemente de interpelação ou notificação Judicial caso se veti DOB- 8«B a*""0 * qualquer indeni»ação. ÇLÍU3ULA PECIMA FEIMBIBA

fique o descumprimento de suas cláusulas por parte do COMPRADOR t * A cobrança judicial de quaisquer dívida* para com a Fasenda P£

sem direito a qualquer indenização, CLÍPSOLA DECIMA PRIMEIRA - i Dlica decorrentes deste Contrato, será feita atraví* d* «cão exe-

cobrança Judicial de quaisquer dívidas para com a Fazenda Pública outlw* °™™í* * «*«*»1««° ™ P»r««r«ío **« do art. 1« do W1A VKIM SKTOPA -

d«orr.nt. d£.t. Contrato, s-rá feita atrave's de ação executiva , "««to-Lei »fl 960, da 17 de novembro d* 1.938. GLJP3TILA MCIMA ' < suas obrigações serem assumas

consoante o estabelecido no Parágrafo único do artigo 10 do Decr«- 3»0«^ - Verificando-», o falecimento do COMPBADOH poderão aã « "1°, <^«*'

tos sobre o mesmo ou o seu uso; i) a sati*faserv p*r sun conta, a*

multa* de transito * quaisquer contribuições flaeala logo que ee tsjc

narem eilgívelsj J} a realizar, por sua conta, M repares que n fi

rerem necessários no veículo • a adquirir, a SOA custa, as peças «

acessórios que o mesmo precisar; 1} a »TÍ»ar ;

DOR na hlp£t*s* d* vir o «utomável sofrer qualquer 1

caco de modança de local onde o mesa» for iuards4o| •>) a exibir ao

VENDEDOR, quando solicitado, a prova das quitações fiscais Inclusi-

ve taxas, impostos, ou quaisquer outros tributos. SííSSSlíáL^tlJJUí *

O VENDBDOR não terá qualquer responsabilidade sobre os dano* pes-

soais ou materiais que por acaso venham sofrer o COMPRADOR oa TBU

CEER05 em virtude de acidentes provocados pelo veículo discriminado

na Cláusula Primeira, bem como pelos defeitos ou Irregularidadee de

funcionamento que o veículo possa registrar, eiJngtf^j)tTA^A - l*

despesas realizadas pelo COMPRADOR relativas ao veículo, bem oeejo '

licenças, emplacamentos e demais tributos devidos à Fazenda Publica,

serío de responsabilidade do COMPRADOR, sem qualquer direito a ifldf.

nlzação em caso de perda da poss* do veículo por Inadiaplment* 4*

Contrato. CLJtBPLA MCflA. - O CCHPRADCR se imitirá na posa* t, títul*'

lário do veículo descrito na Cláusula Primeira, a partir da assl

rã deste ato, só lhe sendo outorgado o domínio exclusivo do -rei

após o pagamento do preço total da venda • o cumprimento das

obrigasses centre*-"-^" tí^íS^ílk,tíStílSà ~ ° Pr°3«nt" Ca
Judicial caso"sê"vèF£flque o descumprti

parte do COMPRADOR, sem direito a qualquer indenlzeção.J

il - A cobrança Judicial d* quaisquer dívidas pa-

coa a Fazenda pública decorrente diste Contrato, será feita i

vês de ação executiva, consoante o estabelecido no Parácrafo tfnlco

do art. 10 do Dacrsto-Lei no 960, d* 17 de novembro de 1.938. CjJb-

SEBBJSSIL - Verificando-se o falecimento do COMPRADOR po-

pela Viúva ou herdeiros sue*j|

.o para tanto serem emitidos t£

tolos suficientes e relativos ao dáblto existente, jtc-L.1 n. 960, d. 17 d. novembro d. 1.038. CLaOSOXa.HfclMA SECUNDA «" oorlgacões ..ré, wmmldaa pela Vidv. ou ..rd.lro. .UO...O-'

DOR terá o prazo de 5 (cinco) dias culo do Depósito Pdblico, situado no Setor de InUustrias e Abaete. Pr«° determinado nesta cláusula sujeitar-se-i* o COMPRADOR ao paga-

da importância de HCR| 5,00 (cinco cruzeiros novos}, por dia que
exceder o prazo estipulado. C^jpgy.^ DfclHA QOARTA - O presente

QUARTA - O presente Contrato aerá publicado no Órgão Oficial '
"DISTRITO FEDERAL". ÇT-A^anT^ DÉCIMA QUIHTA. - Fica eleito o

Contrato será publicado no órgão Oficial o «DISTRITO FEDERAL"-CLfil ds Brasília. Dl.trlto Federal, para dirimir qual.quer dorida* ' ou vê;
SOLA DfcTHA CHiHTA - Fica eleito o PSro de Brasília, Distrito Fede »1**1«" « cumprimento do preaente Instrumento, renunciando u J

ral, para dirimir qualsqutr ddvldas telativas ao cumprimento do *«*•« V**V™ Outro 1U« tenhMl' ou "nh" " ter' V°T ml* ̂ ^ d° *"

rei, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré.
sente instrumento, renunciando as partes qualquer outro que tenham,
ou venham a.ter, por mais privilegiado que seja. E, estando assim

;os e contratados, para firmeza e validade do que ficou estipula
todas as suas cláusulas, lavrou-se o present* em livro pró-

vro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal..
qual for» .«traídas 7 (sete) coplas d. igual teor e forma para «r 01""" ""ff ""•"** " *««-»»" ~11»'t' "«...da.: ÍÍW «•>

único efeito 1...1, depois d, lido e achado confor.. pcrant' as *™ ' <"> '" '̂"j *f^' T "ÍTS. * f T L
testemunhas adiante nomeadas. PELO VENDEDOR: (..) «li.,» Jo,< PI- Co "" C°'tml ra3'™"°U3' <-> ll«ri« «"í-1" «' «<"" ' '«•> *"
nhelro| PELO COKPPJU)OR: (a.) Cario Glangregórlo; TEStn-.TTlíLISt
Karla Angela de Godol e (a.) Manoel César Unto.

orlglnal e f . ,
nios nD 6, fls,
trito Federal.

/men

Certlfico quo a presente cópia confere com o

..;traída do Livro de Rceistro de Contratos « Conví-

183 a 185" i da Ia. Subprocuradoria-Gcral do DÍs-

Brasílla, 25 de Junho de 1.968
i-=ác

PAIJU l
Chefe da Seção de r.c.glstro
de Contratos e Convénios

da la. BFRG.

Certifico que a presente oopl» confere com

c orleirj.1 e foi extraída do Livro d* Regietro d. Contrato»

T.ni.s n- 6, fl.i 129 a 131
trlto

»u»proourado

LO CCHPRADGRi (a.) Natalino Cavalcante de Melo j TÍSTaTOHHAS i ( a. )
Angela de Qodol e (a.) Manoel Cssar Neto.

c.JUi.jr_i_PJLo-

Certifico que a. presente cópia confer* com

o original e foi e:;traída do Livro de Registro de Contratos e Conv£

nlos n« 6, fls. 210 a 212 , da Ia. Subprocuradorla-O.tral do

Distrito Federal.

Brasília, 25 de Junho de 1.968

PAULA HETt-1
Chef» da Sacão d. B.gistro

da Contratos e Convénio.
6a 1> S7BO.

Chefe da Secão de Registro
de Contratos e Convénios

da la. SPRG.



Brasília, 23 de agosto de 1968

Tempo bom, com nebulosidade. Visibi-
lidade boa. Temperatura estável. A má-
xima de ontem foi de 32.2 e a mínima
de lO.O.Umidade relativa do ar, 32 por
cento.

NOVO LAGO
Um novo Lago, com um volume de água iseis vezes superior ao do Lago
Paranoá, deverá ser formado no Distrito Federal, com o objetivo funda-
mental de solucionar, em definitivo, o problema de abastecimento de agua.

A formação do novo Lago resulta de estudos do DAE da NOVACAP sobre
as possibilidades hfdr iças do DF e da instalação de 16 estações pluviográ-
ficas, pluviomêtricas e limínimetricas. que cobre praticamente, todas as
bacias hidrográficas dos rios Descoberto e Só Bartolomeu.

BARRAGEM

Esses estudos possibilitaram a descoberta de umaseçao no Rio são Bar-
tolomeu, apropriada para a construção de uma barragem para o atendimen-
to ao futuro abastecimento de água do Distrito Federal. A barragem re-
presará as águas do rio, formando um Lago de 107 quilómetros quadrados
ou seja, duas vezes e meia maior que o Lago Paranoa. O seu volume será
de 2 bilhões e 600 milhões de metros cúbicos, isto ê, seis vezes superior
ao do Lago de Brasília. A profundidade média será de 26 metros e a va-
zio regularizada de 30 a 40 metros cúbicos por segundo.

VANTAGENS

O novo Lago, além do objetivo fundamental que ê o do abastecimento de
ágaa, virá melhorar o mlcroclima de Brasilia.com o aumento do teor da
umidade; possibilitará a exploração intensiva da pesca, a utilização das
águas para irrigação agrícola e o melhor aproveitamento do potencial
energético do Rio Corumbá, na Cachoeira do Mangaba; tornará viável o
aproveitamento hidrelétrico de 10 mil a 15 mil Kw; servirá de incentivo ao
turismo, devido à rara beleza da região; e constituirá uma reserva bioló-
gica de grande valor.

ENERGIA ELETRICA
A linha tronco para o fornecimento de energia elétrica às Granjas filia-
das â Cooperativa de Eletrificação Rural do Tamanduá, será instalada
até o fim do ano, conforme promessa do Prefeito Wadjô Gomide, ao en-
sejo da visita de. agradecimento que a Diretoria do órgão fez ao Gover-
nador da Cidade. Agradeceram o apoio recebido da PDF, através da Se-
cretária de Agricultura e Produção, quando da instalaçaoda referida en-
tidade, que cobre a maior área rural do Distrito Federal, com 225 gran-
jas.

Na ocasião foi ventilada a ideia da criação da companhia de Eletrifica-
ção Rural, nos moldes das já existentes em outras Unidades da Federa-
ção, para orientar o trabalho de Eletrif icação nas cinco áreas do períme-
tro do Distrito Federal. O Prefeito recebeu a sugestão e,prometeu dar a
melhor solução ao problema.

DIRETORIA

A diretoria da CERTA, que visitou o Prefeito Wadjô Gomide, está assim
constituída: Presidente: Dr. José Smith; Superintendente: Dr. Hugo Mar-
tins Borges; Secretário de Relações Públicas: D. Maria Clementina
Schmall; Conselheiros: Senhores Saburo Onoyamo, Rômulo Maragoni e
Tashiro Setsuo, e, Conselheiro Fiscal, Dr. Shataro Kikuti.

ESCOLAS

VEÍCULOS
• O Serviço de Fiscalização do Departamento de Trânsito, notificou por di-
versas Infrações, os seguintes veículos:
*

PASSEIO:
1.03.81 - 1.04.67- 1.09.57-1.14.12 - 1.19.19-1.21.48-1.27.75-1.28.27-
1.33.44 - 1.36.87 - 1.40.40-1.42.53 - 1.42.72 - 1.47.98 - 1.51.48 - 1.55.11 -
1.55.38-1.55.42-1.67.14-1.68.09-1.77.96-1.88.39-1.83.07-1.90.40-
1.95.40 - 2.07.26 - 2.09.89 -2.10.33 - 2.14.42 - 2.14.63 - 2.15.57 - 2.16.43 -
2.18.99 - 2.26.00 - 2.33.30 - 2.34.51 - 2.55.04 - 2.35.36 - 2.45.67 - 2.47.14 -
2.50.94 - 2.58.56 - 2.59.88 - 2.60.12 - 2.60.22 - 2.63.71 - 2.68.53 - 2.69.42 -
2.69.65 - 2.73.60 - 2.73.91 -2.79.57 - 2.86.66 - 2.89.83 - 2.90.80 -2.92.92 -
2.95.92 - 2.97.36 - 3.04.00 - 3.13.99 - 3.14.64 - 3.25.10 - 3.32.10 - 3.32.36 -
3.33.83 - 3.33.84 -3.34.63 - 3.45.46-- 3.47.78 -

ALUGUEL:
5.61.39 - 5.61.91 - 5.62.12 - 5.64.90 - 5\65.41 - 5.65.56 - 5.65.40 - 5.65.74 -
5.65.96- 5.66.80 - 5.66.88 - 5.67.03 - 5.74.96 - 5.78.04 - 5.78.35 - 5.79.78 -
5.79.78 - 5.79.95- 5.80.75 - 5.80.92 - 5.81.07 - 5.81.33 - 5.82.21 - 5.82.50 -
5.82.50- 5.82.99 - 5.83.54 - 5.83.76 - 5.84.16 - 5.84.87 - 5.85.28 - 5.86.00 -
5.86.17 - 5.86.28- 5.86.31 - 5.86.74 - 5.86.76 - 5.86.76 - 5.87.00- 5.87.51 -
5.87.51 - 5.87.56 - 5.87.61 - 5.87.98 - 5.88.88 - 5.89.22 - 5.91.45 - 5.91.45 -
5.91.64 - 5.95.23 - 5.97.60- 6.16.87 - 6.30.00 -

RADIOCOBALTERAPIA
No correr do mês de julho último a Unidade de Radiocobalterapia do 10.
Hospital Distrital_de Brasflia ffiz 559 aplicações de Telecobalto. Segundo
estatísticas daquele Hospital o movimento naquela Unidade nomes acima
foi: Consultas-18; Parecer-1; Aplicações de Raio-X-68; Aplicações de
Telecobalto-559; Radium Ginecol6gico-5; Programações-20; Follow-up-
21; Manipulação de rádium-5. O total de atendimento foi de 697 casos.

Visando à atender às necessidades da rede escolar do Distrito Federal,
4 mil carteiras e cadeiras estão sendo montadas nas oficinas da Escola
Industrial de Taguatinga. Depois da satisfatória recuperação de 3'mil car-
teiras e igual número de cadeiras, a Secretária de Educação e Cultura
resolveu adquirir, 6ste ano, apenas as armações metálicas para os no-
vos conjuntos indispensáveis às escolas, ficando a cargo das oficinas da
EIT a fabricação e montagem das peças de madeira compensada, com
revestimento de formica.

EDUCAÇÃO
LONDRES (B.N.S.) - Os gastos públicos da Grfl-Bretanha no setor edu-
cacional (estimados em 1.936 milhões de libras esterlinas em 1967-68),
corresponde a cerca de 1/8 de todas as despesas públicas e praticamen-
te triplicou nos últimos dez anos. Somam ago rã o equivalente a de 5.5 por
cento do Produto Nacional Bruto, contra 3.5 por cento há dez anos.

Cfirca de 10.500 novas escolas (primarias e secundárias), possibilitan-
do 5,5 milhões de vagas, foram conclufdas e inauguradas desde 1945. No
último decénio a população estudantil britânica elevou-se em dez por
cento»
Muito embora o número de alunos em escolas primárias e secundárias
subvencionadas tenha-se elevado .na Inglaterra e no Pafs de Gales, de
6.8 milhOes em 1957 a 7,4 milhões em 1967, a relação média aluno/pro-
fessor decresceu no mesmo perído de 26.3 para 22.9 por cento.
Os gastos com projetos de construção de escolas primárias é secundá-
rias na Inglaterra e no Pafs de Gales elevar-se-flo a 129 milhões de li-
bras esterlinas nos perfodos 1968-69 e 1969-70.

UNIVERSIDADES

Existem 43 universidades na Grd-Bretanha e as despesas públicas totais
com as mesmas está se aproximando da casa dos 250 milhões de libras
esterlinas anuais - contra apenas 17 universidade e uma despesa pública
total de cerca de 4 milhões de libras esterlinas, em 1945.

O número de estudantes em regime de tempo integral na Grã-Bretanha
(cerca de 205.000 no ano académico 1967-68) foi superior ao dObro no úl-
timo decénio e deverá alcançar de 220.000 a 225.000 em 1971-72.

•
As universidades britânicas contam com a mais alta relaçSo professor/
aluno do mundo - um professor para cada nove alunos. As cifras para os
Estados Unidos e França são de 1/13 e 1/30, respectivamente.

CONFERENCIAS
Deverá chegar a Brasilia, amanhã, dia 24, o Presidente da Missão Bra-
sileira/Norte da "Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Dltimos Dias",
Senhor Hal R. Johnson. E a primeira vez que o Sr. Johnson vem a Brasf-
lia. A Missão Brasileira/Norte compreende os estados de São Paulo e
Paraná e foi criada em julho deste ano. O Sr. Johnson fará conferências
na Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Dltimos Dias, sita à Av. W/5,
amanhã "as 20:00 horas. A entrada será franqueada ao público.

ELETRIFICACÁO RURAL
Em virtude do Sr. Dr. WADJÔ GOMIDE, DD. Prefeito do Distrito Fede-
ral ter solicitado a Diretoria da Cooperativa de Eletrifícação Rural do
Tamanduá - CERTA -, â ampliação de sua área de ação, abrangendo os
Núcleos Rurais do Alagado e Santa Maria, ficou prorrogado até o dia 26
o prazo para inscrição como associado da mesma.

Os interessados proprietários, e industriais rurais nas áreas dos Núcleos
Rurais do Monjolo, Vargem da Benção, Ponte Alta, Taguatinga, Guariro-
ba, Club Campestre, Santa Maria, Alagado, e propriedades vizinhas, po-
derá procurar o Sr. JOSÉ VIEIRA GOMES DE SOUZA no. 10o. andar da
PDF, ou o Sindicato Rural de Brasília no 4o. andar do Edifício Casa de
São Paulo.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr$ 0,20


